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REGULAMENTO DO CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS SEGMENTO MEIOS DE PAGAMENTO DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

PARTE GERAL DO REGULAMENTO

CAPITULOI. DO FUNDO

1.1. CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM "“DIREITOS
CREDITORIOS SEGMENTO MEIOS DE PAGAMENTO (“Fundo”), é um fundo de
investimento em direitos creditérios, constituido sob a forma de condominio de natureza
especial, regido pelo presente Regulamento, seus Complementos e Anexos, bem como os
Apéndices e Suplementos dos respectivos Anexos, disciplinado pela Resolucdo CVM 175 e
seu Anexo Normativo II, pela Resolugdao do CMN n° 2.907, de 29 de novembro de 2001,
e pelas demais disposicoes legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

1.2, Quando da sua constituicdo, o patrimoénio do Fundo contard com uma Unica Classe
de cotas, cujas caracteristicas encontram-se descritas no Anexo I ao presente
Regulamento, bem como em seus respectivos Apéndices e Suplementos. Uma vez
permitido pela Resolugdo CVM 175, o presente Regulamento podera ser alterado para
prever a criacao de outras Classes, cujas caracteristicas deverdo ser previstas em outros
Anexos, bem como nos seus respectivos Apéndices e Suplementos.

1.3. Sem prejuizo do disposto no item 1.2 acima, quando permitido pela Resolucdo
CVM 175, este Fundo poderd ser transformado em uma Classe de um fundo de
investimento em direitos creditérios que contara com diferentes Classes (multiclasses),
desde que a referida transformacao ndo altere (i) as caracteristicas, direitos e obrigagoes
do Fundo e de sua(s) Classe(s) previstas neste Regulamento; e o (ii) tratamento tributario
aplicdvel ao Fundo e a suas Classes, sendo certo que a referida transformacdo podera
ocorrer por ato da administradora, sem a necessidade de deliberagdo por Assembleia de
Cotistas.

1.4. O funcionamento do Fundo terd inicio na 12 (primeira) data de integralizacdo de
Cotas. O Fundo tera prazo de duragao indeterminado, sendo que cada Série de Cotas e
Subclasse de Cotas tera o prazo de duragdo estipulado no respectivo Apéndice.

1.5. Todos os termos e expressdes iniciados em letras maiusculas utilizados na Parte
Geral do Regulamento e em seus Complementos tém os significados que lhes sdo
atribuidos no Complemento 1 da Parte Geral deste Regulamento. Sem prejuizo das
definigGes ja previstas no Complemento 1 da Parte Geral deste Regulamento, os quais
também se aplicam aos Anexos, os termos e expressoes iniciados em letras mailsculas
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utilizados nos Anexos e em seus respectivos Apéndices e Suplementos tém os significados
que lhes sao atribuidos no Suplemento 1 do respectivo Anexo. Além disso, (i) sempre
gque exigido pelo contexto, as definicdes contidas neste Regulamento e nos Anexos aplicar-
se-do tanto no singular quanto no plural e o género masculino incluird o feminino, e vice-
versa; (ii) referéncias a qualquer documento incluem todas as suas alteracoes,
substituicdes, consolidacbes e complementacodes, salvo se expressamente disposto de
forma diferente; (iii) referéncias a disposicoes legais e regulamentares serdo interpretadas
como referéncias as referidas disposicdes conforme alteradas, estendidas, consolidadas
ou reformuladas; (iv) salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste
Regulamento e/ou nos Anexos, referéncias a capitulos, itens e anexos aplicam-se a
capitulos, itens deste Regulamento e/ou dos Anexos; (v) referéncias a quaisquer partes
incluem seus sucessores, representantes e cessionarios autorizados; e (vi) divergéncia
entre as disposicdes da Parte Geral e dos Anexos, prevalecerdo as disposi¢cdes dos Anexos
e de seus respectivos Apéndices e Suplementos.

CAPITULO II. DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS, SUAS
RESPONSABILIDADES, OBRIGAGOES, VEDAGOES E SUBSTITUICAO

Administradora

2.1. A atividade de administragdo fiduciaria do Fundo serd exercida pelo BANCO
GENIAL S.A., instituicdo devidamente autorizada pela CVM, por meio do Ato Declaratério
no 15.455, de 13 de janeiro de 2017, a prestacao de servicos de administracdo de carteira
de titulos e valores mobiliarios, inscrita no CNPJ sob o n°® 45.246.410/0001-55, com sede
na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 228, sala 907, Botafogo,
CEP 22250-040. A Administradora tem poderes para praticar os atos necessarios a
administracdo do Fundo, na sua respectiva esfera de atuacao.

2.2, Incluem-se entre as obrigacdes da Administradora aquelas dispostas nos artigos
82 e 83, conforme aplicaveis, e 104 da Resolugdo CVM 175 e no artigo 30 do Anexo
Normativo II da Resolugdo CVM 175. Sem prejuizo de outras obrigacGes legais e
regulamentares, a Administradora obriga-se a:

(i) prestar os seguintes servicos ao Fundo: (a) tesouraria, controle e processamento
de ativos; e (b) escrituracdo das Cotas, incluindo a abertura e a manutencdo das contas
de depdsito em nome dos Cotistas, bem como o fornecimento aos Cotistas, anualmente,
de documento contendo informacdes sobre os rendimentos auferidos no ano civil e, com
base nos dados relativos ao ultimo dia do més de dezembro, sobre o nimero de Cotas, a
sua propriedade e o seu respectivo valor;

(ii) contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servigos, se, conforme o caso, tais servicos nao sejam prestados
diretamente pela Administradora:
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a. auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugao CVM 175;

b. registro dos Direitos Creditérios em Entidade Registradora, se necessario;

C. custddia para os Direitos Creditérios que ndao sejam passiveis de registro em
Entidade Registradora;

d. custddia de valores mobiliarios, se for o caso;

e. guarda da documentagdo que constitui o lastro dos Direitos Creditorios, a qual pode

se dar por meio fisico ou eletrénico; e
f. liquidagao fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios.

(iii) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita

ordem:

a. o registro dos Cotistas;

b. o livro de atas das Assembleias de Cotistas;

C. o livro de presencga de cotistas;

d. os relatérios do Auditor Independente; e

e. os registros de todos os fatos contabeis referentes ao Fundo e a(s) Classe(s).

(iv) solicitar, se for o caso, a admissao a negociacao das Cotas em mercado organizado;

(v) pagar a multa cominatdria as suas expensas, nos termos da legislacdo vigente, por
cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentacdo aplicavel;

(vi) elaborar e divulgar as informacées periddicas e eventuais da(s) Classe(s);
(vii) manter atualizada junto a CVM a lista de todos os prestadores de servigos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como as

demais informagdes cadastrais do Fundo e suas Classes de Cotas;

(viii) manter servigo de atendimento ao Cotista, responsavel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamagoes, conforme definido neste Regulamento;

(ix) monitorar as hipdteses de liquidacdo antecipada;

(x) nos termos do artigo 122, inciso II, “a” da Resolugdgo CVM 175, preparar em
conjunto com a Gestora um plano de resolugdo do Patrimonio Liquido negativo de uma
Classe do Fundo, quando aplicavel, e, apds aprovacdo pela Assembleia Especial da Classe
em questdo, executa-lo;

(xi) observar as disposicdes constantes deste Regulamento;

(xii) observar as normas de conduta previstas no artigo 106 da Resolucdo CVM 175;
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(xiii) observar as vedacgOes estabelecidas na Resolucao CVM 175, especialmente com
relagdo ao disposto em seus artigos 101 a 103 e nos artigos 41 a 43 do Anexo Normativo
IT da Resolugdao CVM 175;

(xiv) cumprir as deliberagbes da Assembleia de Cotistas;

(xv) protocolar e providenciar o registro na CVM, com o auxilio da Gestora, o documento
de constituicdo do Fundo, o presente Regulamento, seus Anexos e aditamentos, nos
termos da Resolugdo CVM 175;

(xvi) monitorar o cumprimento integral pela(s) Classe(s) dos limites, indices e critérios
referidos neste Regulamento como de sua competéncia;

(xvii) encaminhar o informe mensal a CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na
rede mundial de computadores, conforme modelo disposto no suplemento “G” da
Resolucdo CVM 175, observando o prazo de 15 (quinze) dias apds o encerramento do més
a que se referirem as informacgodes; e

(xviii) realizar, por conta e em nome da Classe A, o pagamento da taxa de fiscalizagao
devida na data de encerramento de cada oferta, conforme aplicavel, nos termos do artigo
50, II, “b”, da Lei n°® 7.490, de 20 de dezembro de 1989, conforme alterada, e do artigo
27,1, “a”, da Resolucao CVM 160. Caso a Administradora venha a realizar o pagamento
com recursos proprios, por motivos operacionais, podera reembolsar-se do valor das
referidas taxas junto a respectiva Classe.

2.3. Além das obrigacdes acima previstas, cabe a Administradora:

(i) sem prejuizo da observancia dos procedimentos relativos as demonstracoes
contabeis, manter, separadamente, registros com informacGes completas sobre toda e
qualquer modalidade de negociacdo realizada entre a Administradora, a Gestora, o
Custodiante, a Entidade Registradora e suas respectivas partes relacionadas, de um lado;
e a(s) Classe(s), de outro;

(ii) encaminhar ao Sistema de Informacgdes de Créditos do Banco Central do Brasil -
SCR documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a
cada operacgdo de crédito, conforme modelos disponiveis na pagina do Banco Central do
Brasil na rede mundial de computadores; e

(iii) obter autorizacdo especifica dos devedores, passivel de comprovacdo, para fins de
consulta as informagoes constantes do SCR, se tais consultas forem realizadas.

2.4. O documento referido no item (ii) acima deve ser encaminhado mensalmente, em
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até 10 (dez) Dias Uteis apds o encerramento do més a que se referirem.

2.5. A Administradora deve diligenciar para que os prestadores de servigos por ela
contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificacdo, para permitir o efetivo controle sobre a movimentacao da documentagao
relativa aos Direitos Creditérios, nos termos do artigo 30, §1°, do Anexo Normativo II da
Resolugdo CVM 175.

2.6. A Administradora pode contratar outros servigos em beneficio da Classe, que ndao
estejam listados nos itens do inciso (i) do item 2.2 acima, observado que, nesse caso, (i)
a contratacao nao ocorre em nome do Fundo ou da Classe, salvo previsao no Regulamento
ou aprovacao em Assembleia Especial da Classe em questdo; e (ii) caso o prestador de
servico contratado ndo seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o servico
prestado ao Fundo e/ou a Classe nao se encontre dentro da esfera de atuacdo da referida
autarquia, a Administradora deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado
relacionadas ao Fundo e/ou a Classe.

Gestora

2.7. A atividade de gestdo da carteira de ativos da Classe sera realizada pela GENIAL
GESTAO LTDA., instituicdo devidamente autorizada pela CVM para prestacdo dos servigos
de gestdo de carteira de titulos e valores mobilidrios por meio do Ato Declaratério n°
14.519, expedido em 30 de setembro de 2015 inscrita no CNPJ sob o n©22.119.959/0001-
83, com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n° 3.400, conjunto 91 parte, CEP 04538-132. Observadas as limitacdes legais e as
previstas na regulamentacdo aplicavel, a Gestora tem poderes para praticar os atos
necessarios a gestdo da carteira de ativos da Classe, na sua respectiva esfera de atuacdo.

2.8. Incluem-se entre as obrigagdes da Gestora, aquelas dispostas nos artigos 84, 85,
conforme aplicaveis, e 105 da Resolugdo CVM 175, bem como no paragrafo terceiro do
artigo 27 e no artigo 33 do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175. Sem prejuizo de
outras obrigacdes legais e regulamentares, a Gestora obriga-se a:

(i) contratar, em nome do Fundo, terceiros devidamente habilitados e autorizados, os
seguintes servicos, se, conforme o caso, tais servicos ndao sejam prestados diretamente
pela Gestora:

intermediacdo de operagdes para a carteira de ativos;
distribuicdo de Cotas;

consultoria de investimentos;

classificacdo de risco por Agéncia Classificadora de Risco;
formador de mercado de classe fechada;

I O B = R 0 B © N o

cogestao da carteira de ativos; e
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Agente de Cobrancga Extraordinaria.

(ii) informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteragdo em
prestador de servigo por ele contratado;

(iii) providenciar a elaboracdo do material de divulgagao da(s) Classe(s) para utilizagao
pelos Distribuidores, as suas expensas;

(iv) tomar suas decisbes de gestdao da carteira do Fundo em consondncia com as
normas técnicas e administrativas adequadas as operagées nos mercados financeiro e de
capitais, observados os principios de boa técnica de investimentos, analisando e
selecionando os Direitos Creditorios e os Ativos Financeiros para aquisicdo pelas Carteiras,
em estrita observancia a Politica de Investimento, composicdo e diversificacdo da carteira
do Fundo;

(v) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentacao relativa as operacdes da(s) Classe(s);

(vi) manter a carteira de Direitos Creditérios e de Ativos Financeiros enquadrada aos
limites de composicao e concentracgao;

(vii) observar as disposicdes constantes deste Regulamento;

(viii) observar as orientagbes da CVM e as disposicGes da regulamentacdo aplicavel com
relagdo ao exercicio profissional de gestdao de carteiras de valores mobiliarios;

(ix) observar os limites de composicdo e concentracdao de carteira e de concentracao
em fatores de risco, conforme estabelecidos no artigo 90 da Resolugdo CVM 175 e neste
Regulamento, observado que (1) a Gestora ndo esta sujeita as penalidades aplicaveis pelo
descumprimento dos limites de concentracdo e diversificacdo de carteira e concentracao
de risco quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo,
decorrente de fatos alheios a sua vontade, que causem alteragbes imprevisiveis e
significativas no Patrimbnio Liquido da Classe ou nas condicGes gerais do mercado de
valores mobiliario; (2) caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze)
Dias Uteis consecutivos, ao final desse prazo a Gestora deve encaminhar & CVM suas
explicacbes para o desenquadramento, e (3) a Gestora deve informar a CVM o
reenquadramento da carteira, tao logo ocorrido;

(x) nos termos do artigo 122, II, “a” da Resolucao CVM 175, preparar em conjunto
com a Administradora um plano de resolugdo do Patrimonio Liquido negativo da Classe,

guando aplicavel, e, apds aprovacgao pela Assembleia Especial de tal Classe, executa-lo;

(xi) cumprir as deliberagbes da Assembleia de Cotistas;
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(xii) estruturar o Fundo e/ou a(s) Classe(s), considerando, no minimo, o conjunto das
seguintes atividades:

a. estabelecer a Politica de Investimento;

b. estimar a inadimpléncia da carteira de ativos e, se for o caso, estabelecer o indice
de subordinacdo;

C. estimar o prazo médio ponderado da carteira de ativos;

d. estabelecer como se dardo os fluxos financeiros derivados dos ativos; e

e. estabelecer hipdéteses de liquidagdo antecipada que devem constar deste

Regulamento.

(xiii) executar a Politica de Investimento, devendo analisar e selecionar os Direitos
Creditérios para a carteira de Ativos Financeiros, observando os parametros minimos
previstos no artigo 33, inciso II do Anexo Normativo II;

(xiv) assumir a defesa ou, quando nao for possivel, fornecer tempestivamente, no menor
prazo possivel, subsidios para que a Administradora defenda os interesses do Fundo diante
de eventuais notificagdes, avisos, autos de infracdo, multas ou quaisquer outras
penalidades aplicadas pelas autoridades fiscalizadoras em decorréncia das atividades
desenvolvidas pela Gestora;

(xv) na hipétese de ocorrer substituicdo de Direitos Creditérios, por qualguer motivo,
diligenciar para que a relagdo entre risco e retorno da carteira de Direitos Creditérios ndo
seja alterada, nos termos da politica de investimentos da(s) Classe(s);

(xvi) registrar os Direitos Creditérios em Entidade Registradora ou entregd-los ao
Custodiante;

(xvii) efetuar a correta formalizagdo dos documentos relativos a cessao dos Direitos
Creditorios;

(xviii) elaborar e encaminhar a Administradora, em até 40 (quarenta) dias apods o
encerramento do trimestre civil a que se referir, relatorio contendo as informacdes
requeridas no artigo 27, §3°, do Anexo Normativo II da Resolucao CVM 175;

(xix) fornecer a Administradora e as autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitada,
na esfera de sua competéncia, informacdes relativas as operacdes do Fundo e as demais

atividades que vier a desenvolver durante a gestao da carteira do Fundo; e

(xx) sem prejuizo de outros parametros estabelecidos no Anexo descritivo de cada
Classe, monitorar:
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os Indices de Subordinagéo;
b. a adimpléncia da carteira de Direitos Creditorios e, em relacdo aos Direitos
Creditérios vencidos e ndo pagos, diligenciar para que sejam adotados os procedimentos
de cobranga; e
C. a taxa de retorno dos Direitos Creditérios, considerando, no minimo, pagamentos,
pré-pagamentos e indadimpléncia;

\\ "

2.9. As atividades descritas nos itens e "b” do inciso (i) do item 2.8 acima podem
ser prestados pela Gestora e/ou pela Administradora, observada a regulamentacao
aplicavel as referidas atividades.

2.10. Os servigos que tratam os itens “c” a “g” do inciso (i) do item 2.8 acima somente
sdo de contratacdo obrigatéria pela Gestora caso assim disposto no Regulamento ou

deliberado pela Assembleia Especial de uma Classe.

2.11. A Gestora pode contratar outros servicos em beneficio da Classe, que ndo estejam
listados nos itens do inciso (i) do item 2.8 acima, observado que, nesse caso, (i) a
contratacdao nao ocorre em nome do Fundo ou da Classe, salvo previsdao no Regulamento
ou aprovacao em Assembleia de Cotistas; e (ii) caso o prestador de servigo contratado
nao seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo
e/ou a Classe ndo se encontre dentro da esfera de atuacao da referida autarquia, a Gestora
deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo e/ou a Classe.

2.12. Compete a Gestora negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for
o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo a negociacdo de tais ativos,
qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa finalidade.

2.13. A Gestora deve encaminhar & Administradora, nos 5 (cinco) Dias Uteis
subsequentes a sua assinatura, uma cépia de cada documento que firmar em nome da
Classe.

2.14. Asordens de compra e venda de ativos devem sempre ser expedidas pela Gestora
com a identificacdo precisa da Classe em nome da qual devem ser executadas.

Vedacbes

2.15. E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, conforme aplicavel, em suas
respectivas esferas de atuacdo, praticar os seguintes atos em nome do Fundo, em relagao
a qualquer Classe, sem prejuizo das demais vedagdes constantes da regulamentacdo
aplicavel:

(i) receber depdsito em conta corrente que ndo seja a conta da Classe ou conta
vinculada;
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(i) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipdteses previstas nos artigos 113,
inciso V, e 122, inciso II, alinea “a”, item 3 da Resolugao CVM 175;

(ifi) vender Cotas a prestacao, sem prejuizo da possibilidade de integralizacdo a prazo
de Cotas subscritas;

(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(v) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de
Cotistas;

(vi) praticar qualquer ato de liberalidade;

(vii) aceitar que as garantias em favor da(s) Classe(s) sejam formalizadas em nome de
terceiros que ndo representem a Classe, ressalvada a possibilidade de formalizagdo de
garantias em favor da Administradora, da Gestora ou terceiros que representem o Fundo
como titular da garantia, que devem diligenciar para segrega-las adequadamente dos seus
proprios patriménios; e

(viii) permitir a aquisicdo de Direitos Creditérios originados ou cedidos pela
Administradora, pela Gestora ou partes a eles relacionadas.

2.16. A vedacdo de que trata o item (vii) do item 2.15 é inaplicavel no d&mbito de
emissOes de valores mobilidrios, nas quais a garantia é constituida em prol da comunhao
de investidores, que sao representados por um agente de garantia.

Responsabilidades dos Prestadores de Servicos Essenciais € dos demais prestadores de
servicos

2.17. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante e os demais prestadores de
servicos contratados respondem perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, na
esfera de suas respectivas competéncias, sem solidariedade entre si ou com o Fundo ou
com cada Classe, por seus proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao presente
Regulamento ou as disposicoes regulamentares aplicaveis, sem prejuizo do exercicio do
dever de fiscalizar, nas hipoteses expressamente previstas na Resolucdo CVM 175, bem
como naquelas eventualmente previstas neste Regulamento.

2.18. A aferigdo de responsabilidades dos prestadores de servigos tem como parametros
as obrigagdes previstas na Resolucdo CVM 175 e em regulamentagdes especificas, assim
como aquelas previstas neste Regulamento e no respectivo contrato de prestacao de
servigos.
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2.19. Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos,
danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo ou as Classes venham a sofrer
em virtude da realizagao de suas operagoes.

2.20. Nao ha solidariedade entre os prestadores de servicos do Fundo, incluindo os
Prestadores de Servigos Essenciais, e a contratacdo de outros prestadores de servigos ndo
altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Servigos Essenciais e demais
prestadores de servico perante os Cotistas, o Fundo ou a CVM. Cada prestador de servico
do Fundo é o Unico responsavel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do cumprimento
e/ou descumprimento de suas obrigacdes perante o Fundo, e respondem exclusivamente
perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos
que delas decorram.

2.21. Os Prestadores de Servicos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou a(s)
Classe(s) qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua

condigao.

Substituicdo dos Prestadores de Servicos Essenciais

2.22. Os Prestadores de Servicos Essenciais poderdo renunciar as suas funcdes, ficando
a Administradora obrigada a convocar imediatamente a Assembleia de Cotistas para eleger
um substituto, devendo a respectiva assembleia ser realizada no prazo maximo de 15
(quinze) dias.

2.23. O pedido de declaragdo judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora
de renunciar a prestacdo de servigos do Fundo, mas ndo sua destituicdo por forca de
deliberacao da Assembleia de Cotistas.

2.24. O Prestador de Servico Essencial que tiver renunciado devera permanecer no
exercicio de suas funcOes até a sua efetiva substituicdo, que devera ocorrer no prazo
maximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da renuncia.

2.25. Nas hipéteses de descredenciamento ou renuncia, fica a Administradora obrigada
a convocar imediatamente Assembleia Geral para eleger um substituto, a se realizar no
prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocacdo da Assembleia de Cotistas a
Cotistas que detenham Cotas representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do
Patrimoénio Liquido do Fundo.

2.26. No caso de descredenciamento de Prestador de Servigo Essencial, a CVM pode
nomear administrador ou gestor temporario, conforme o caso, inclusive para viabilizar a

convocacao de Assembleia Geral de que trata o item 2.25 acima.

2.27. Em caso de renlUncia ou caso o Prestador de Servico Essencial que foi
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descredenciado ndo seja substituido, o Fundo deve ser liquidado, devendo a Gestora
permanecer no exercicio de suas funcdes até a conclusdo da liquidacdao e a Administradora
até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

2.28. No caso de alteracdao de Prestador de Servico Essencial, o referido prestador
substituido deve (i) encaminhar ao substituto, sem custo adicional, copia de toda a
documentacgdo referida no artigo 130 da parte geral da Resolugdo CVM 175, em até 15
(quinze) dias contados da efetivagao da alteracdo; e (ii) prestar qualquer esclarecimento
sobre a administracao ou gestdao do Fundo que razoavelmente lhe venha a ser solicitado
pela instituicdo que vier a substitui-la, ficando o Prestador de Servigo Essencial, no
entanto, responsavel pelos atos praticados em nome do Fundo durante sua administracao
ou gestdo, conforme aplicavel.

2.29. Nas hipoteses de substituicdo de qualquer Prestador de Servico Essencial e de
liquidacao antecipada do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre
responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituicoes
financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil dos préprios
Prestadores de Servigos Essenciais.

CAPITULO III. DOS ENCARGOS DO FUNDO E RATEIO DE DESPESAS E
CONTINGENCIAS

3.1. Sem prejuizo dos encargos de cada Classe previstos no respectivo Anexo,
constituem encargos do Fundo as seguintes despesas:

(i) taxas, impostos ou contribuicoes federais, estaduais, municipais ou autarquicas,
gue recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes do Fundo;

(ifi) despesas com o registro de documentos, impressdo, expedicdo e publicacao de
relatérios e informacdes periddicas previstas neste Regulamento e na Resolugdo CVM 175;

(iif) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos
Cotistas, ressalvadas as correspondéncias por meio fisico quando permitidas por este
Regulamento e solicitadas pelo proprio Cotista;

(iv) honorarios e despesas relativas a contratacdo do Auditor Independente;

(v) honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razdo de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenacgdo imputada, se for o caso;

(vi) despesas com a realizagdo de Assembleias Gerais; e

(vii) despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporagdo, cisdao, transformagdo ou
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liguidacao do Fundo.

3.2. Quaisquer despesas ndo previstas como encargos do Fundo ou das Classes correm
por conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver contratado.

3.3. As despesas ou contingéncias atribuidas ao Fundo devem ser rateadas
proporcionalmente a representacdao do Patrimoénio da Classe no Fundo, exceto na hipdtese
em que estas tenham sido ocasionadas ou geradas por uma ou mais Classes especificas,
situagdo na qual o rateio deve ocorrer somente entre as Classes que ocasionaram ou
geraram tal despesa ou contingéncia.

CAPITULO IV. ASSEMBLEIA GERAL

4.1. As matérias que sejam comuns a todas as Classes serdo deliberadas pela
Assembleia Geral, enquanto as matérias especificas de cada Classe ou Subclasse de Cotas
serao deliberadas pela Assembleia Especial.

4.2, Compete a Assembleia Geral a aprovacdo das seguintes matérias:
Quorum Geral de Aprovacao de Quoérum para
Matérias Matérias sujeitas a
L. aprovacao prévia e
Materia L. o
Primeira Segunda especifica de uma
Convocacao Convocagdo | Série ou Subclasse de
Cotas
aprovacao das
demonstracoes
contabeis da Fundo
acompanhadas do o maioria das
o ) maioria das Cotas
. relatorio do Auditor ) Cotas de . o
(i) de Cotistas ] nao aplicavel
Independente, Cotistas
presentes
observado o] presentes
disposto no artigo
71 da parte geral da
Resolugdao CVM 175;
alteracao da Parte
Geral do maioria das
Regulamento, maioria das Cotas Cotas de
. ressalvado o] de Cotistas Cotistas - L,
(ii) . . ndo aplicavel
disposto no artigo 52| presentes de cada presentes de
da Resolugdo CVM| uma das Classes cada uma das
175 e o disposto no Classes
item 4.2.2 abaixo;

Pagina 14 de 115




Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

Quorum Geral de Aprovacao de Quoérum para
Matérias Matérias sujeitas a
, . aprovacao prévia e
Materia .. P
Primeira Segunda especifica de uma
Convocacao Convocacgdo | Série ou Subclasse de
Cotas
a fusao, a| maioria das Cotas maioria dos ndo aplicavel
incorporacéao ou a emitidas Cotistas
transformacao do presentes
Fundo, observado
(iii) que as deliberagoes
a respeito de cisao
total ou parcial serdao
tratadas no ambito
de cada Classe; e
o maioria das
a substituicao de
o Cotas de
qualquer dos| Maioria das Cotas .
. o Cotistas . o,
(iv) Prestadores de| emitidas de cada nao aplicavel
. . presentes de
Servigcos Essenciais| uma das Classes
cada uma das
de todas as Classes.
Classes
4.3. As matérias de competéncia das Assembleias Especiais estdao especificadas no
Anexo de cada uma das Classes.
4.4, Uma vez permitida a criagdo de Classes distintas pela regulamentacdo aplicavel e

ajustado o Regulamento para permitir tal possibilidade, a criacdo de outras Classes além
daquele previsto no Anexo I dependera da deliberagdo conjunta da Administradora e da
Gestora, ndo sendo necessaria a aprovacao da Assembleia de Cotistas.

4.5, Anualmente, a Assembleia Especial deve deliberar sobre as demonstragdes
contabeis da respectiva Classe, assim como a Assembleia Geral deve deliberar sobre as
demonstragdes contabeis do Fundo, no prazo de até 60 (sessenta) dias apds o
encaminhamento das demonstracdes contabeis a CVM, contendo relatorio do Auditor
Independente.

4.6. Este Regulamento, incluindo seus Complementos, os Anexos, bem como
Apéndices e Suplementos dos Anexos, poderda ser alterado, independentemente de
Assembleia de Cotistas, devendo tais alteragdes ser comunicadas aos cotistas nos prazos
previstos na regulamentacdo aplicavel, sempre que tal alteracdo:

(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
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organizado em que as cotas sejam admitidas a negociacdo ou de entidade
autorreguladora, nos termos da legislacao aplicavel e de convénio com a CVM;

(ii) for necessaria em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais de prestadores de
servicos da(s) Classe(s), tais como a alteracdo na razao social, endereco, pagina na rede
mundial de computadores e telefone; ou

(

) envolver reducao de taxa devida a prestador de servigos.

4.7. Sem prejuizo das competéncias privativas acima descritas, os Cotistas poderao,
a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Cotistas, por solicitacdao da Administradora,
da Gestora, ou de Cotistas detentores de Cotas que representem, no minimo, 5% (cinco
por cento) do total das Cotas em circulagdo, observado que a convocagdo devera ser
sempre realizada pela Administradora.

4.8. O pedido de convocacdo pela Gestora ou pelos Cotistas deve ser dirigido a
Administradora, que deve, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento,
convocar a Assembleia de Cotistas.

4.9, A convocacdo da Assembleia de Cotistas deve ser feita com 10 (dez) dias de
antecedéncia, no minimo, da data de sua realizacdo. O aviso de convocagdo deve indicar
a pagina na rede mundial de computadores em que o Cotista pode acessar os documentos
pertinentes a proposta a ser submetida a apreciacdo da Assembleia Cotistas. Nos casos
em que houver contratacao de Distribuidor e subscricdo de Cotas por conta e ordem, tal
prazo minimo sera de 15 (quinze) dias, nos termos previstos nas disposi¢des regulatorias
aplicaveis.

4.10. A convocagdo da Assembleia de Cotistas serd encaminhada a cada Cotista por
meio de seu correio eletrénico cadastrado junto a Administradora ou ao Distribuidor
contratado pela Classe, se aplicavel, e disponibilizada na pagina da Administradora e da
Gestora na rede mundial de computadores. Das convocagdes constardo, obrigatoriamente,
dia, hora e local em que sera realizada a Assembleia de Cotistas e, ainda, todas as matérias
a serem deliberadas, bem como o endereco eletrénico na rede mundial de computadores
em que os cotistas podem acessar os documentos pertinentes a proposta a ser submetida
a apreciacao da Assembleia de Cotistas.

4.11. Ndo se realizando a Assembleia de Cotistas em primeira convocagdo, sera
publicado anuncio de segunda convocacdao ou novamente providenciado o envio de carta
com aviso de recebimento ou o envio do correio eletrénico aos Cotistas, sem prejuizo dos
demais meios exigidos pela regulamentacdo aplicavel, com antecedéncia minima de 5
(cinco) dias. Nao obstante, admite-se que a segunda convocacdo da Assembleia de
Cotistas seja providenciada juntamente com a publicacdo do anuncio, o envio de carta ou
o envio do correio eletronico da primeira convocacao.
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4.12. As Assembleias de Cotistas poderao ser convocadas pelos Prestadores de Servicos
Essenciais, pelo Custodiante e por Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo,
5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas pela(s) Classe(s).

4.13. Independentemente de quem a tenha convocado, os representantes dos
Prestadores de Servicos Essenciais deverdao comparecer a todas as Assembleias Gerais e
prestar aos Cotistas as informacgdes que lhe forem solicitadas.

4.14. A presenca da totalidade dos Cotistas do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso,
na Assembleia de Cotistas supre a falta de convocacao.

4.15. As Assembleias de Cotistas poderdo ser realizadas por meio eletrénico, por meio
parcialmente eletronico ou por meio de consulta formal, conforme orientagdes constantes
da convocacgao, observado que, no caso de consulta formal, estara dispensada a reunido
dos Cotistas.

4.16. No caso de utilizacdo de modo eletrénico, a Administradora deve adotar meios
para garantir a autenticidade e a seguranca na transmissdo de informagodes,
particularmente os votos devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros
meios eficazes para assegurar a identificacdo do Cotista.

4.17. Na Assembleia de Cotistas, a ser instalada (@) em primeira convocacao, com a
presencga de Cotistas que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das Cotas
em circulacdo da Classe ou do Fundo, conforme o caso; e (b) em segunda convocacao,
com a presenca de, pelo menos, 1 (um) Cotista.

4.18. Os Cotistas poderdo votar por meio de envio de comunicacgdo eletrénica, mediante
meio eletronico a ser disponibilizado pela Administradora, desde que os votos sejam
recebidos até o dia util imediatamente anterior a data de realizacdo da Assembleia de
Cotistas, para fins de cOmputo.

4.19. As deliberacdes privativas da Assembleia de Cotistas podem ser adotadas por
meio do processo de consulta formalizada via e-mail, dirigida pela Administradora aos
Cotistas, cujo prazo de resposta serd de até 10 (dez) Dias Uteis contados do envio da
consulta, devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessarios ao
exercicio do direito de voto. A auséncia de resposta por parte de qualquer Cotista sera
considerada abstencao.

4.20. Somente podem votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no

registro de Cotistas na data da convocacdo, seus representantes legais e/ou procuradores
legalmente constituidos.
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4.21. Nao poderdo votar nas Assembleias de Cotistas, sem prejuizo do disposto no
artigo 78 da Resolugao CVM 175: (i) o prestador de servico, essencial ou nao; (ii) os
socios, diretores e empregados do prestador de servigo; (iii) as partes relacionadas ao
prestador de servigo, seus socios, diretores e empregados; (iv) o Cotista que tenha
interesse conflitante com o Fundo ou a Classe; e (v) o Cotista, na hipotese de deliberacao
relativa a laudos de avaliagdo de bens de sua propriedade.

4.22. N3ao se aplica a vedacao descrita no item 4.21 acima quando (i) os Unicos Cotistas
forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na Classe ou Subclasse, conforme o caso,
as pessoas mencionadas nos itens (i) a (v) do referido item; (ii) houver aquiescéncia
expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo, da mesma Classe ou Subclasse,
conforme o caso, que pode ser manifestada na propria Assembleia de Cotistas ou constar
de permissdo previamente concedida pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada
pela Administradora; ou (iii) os prestadores de servicos da Classe de Cotas que sejam
titulares de Cotas Subordinadas, nos termos do §2° do artigo 28 do Anexo Normativo II.

4.23. Previamente ao inicio das deliberacbes, cabe ao Cotista de que trata o item (iv)
do item 4.21 acima declarar @ mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.

CAPITULO V. DEMONSTRAGCOES CONTABEIS

5.1. As demonstragdes contabeis do Fundo e/ou da(s) Classe(s) terdo escrituragao
contabil prépria, devendo as suas contas e demonstracoes contabeis ser segregadas entre
si, assim como segregadas das demonstracdes contabeis dos Prestadores de Servigos
Essenciais, e estardo sujeitas as normas de escrituragdo, elaboragdo, remessa e publicacdo
previstas na regulamentacdo aplicavel.

5.2, As demonstragGes contabeis do Fundo e da(s) Classe(s) estdo sujeitas as normas
contdbeis expedidas pela CVM e serdo auditadas pelo Auditor Independente. Observadas
as disposigoes legais e regulatorias aplicaveis, deverdo necessariamente constar de cada
relatorio elaborado pelo Auditor Independente acerca das respectivas demonstragoes
contabeis:

(i) opinido se as demonstragdes financeiras examinadas refletem adequadamente a
posicao financeira do Fundo e/ou da Classe, de acordo com a regulamentacdo aplicavel;

(ii) as demonstracdes contabeis do Fundo e/ou da Classe, contendo as informacdes
exigidas pelas disposicOes legais e regulatérias em vigor; e

(iii) notas explicativas contendo informagdes julgadas pelo Auditor Independente como
necessarias a interpretacao das referidas demonstragcées contabeis.

5.3. A auditoria das demonstracGes contabeis ndo é obrigatdéria para o Fundo e a
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Classe caso estes estejam em atividade ha menos de 90 (noventa) dias.

5.4. A Administradora deve enviar a CVM, por meio do Sistema de Envio de
Documentos disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, em até 90
(noventa) dias apdés o encerramento do exercicio social ao qual se refiram, as
demonstragoes financeiras anuais do Fundo.

5.5. O exercicio social do Fundo e de cada Classe tera duracdo de 1 (um) ano,
encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano, e sera auditado ao final desse prazo,
devendo as demonstracBes contabeis relativas ao respectivo exercicio social serem
disponibilizadas a CVM e aprovadas pelos cotistas em assembleia de cotistas.

CAPITULO VI. DAS COMUNICACOES

6.1. O correio eletrénico é admitido como forma de correspondéncia valida entre a
Administradora, a Gestora e os Cotistas, inclusive para fins de envio de convocacdo de
Assembleia de Cotistas, recebimento de votos em Assembleia de Cotistas, divulgagcao de
fato relevante e de informacdes da Classe de Cotas. Nas hipdteses em que este
Regulamento exija “atestado”, “ciéncia”, “manifestacdo” ou “concordancia” dos Cotistas,
admite-se que a manifestacdo em questao seja realizada por meio eletrénico, observadas

as disposicOes do artigo 12 da parte geral da Resolucdo CVM 175.

6.2. Caso ndo seja comunicada a Administradora a atualizacdo do endereco fisico e/ou
eletronico do Cotista, a Administradora fica exonerada do dever de envio das informacdes
e comunicagdes previstas neste Regulamento e na Resolugdao CVM 175 a partir da primeira
correspondéncia que houver sido devolvida por incorrecao do seu endereco declarado.

6.3. O Cotista que optar por continuar recebendo correspondéncias por meio fisico
devera encaminhar solicitacdo expressa neste sentido a Administradora, no enderego de
sua sede, observado que o Cotista solicitante devera arcar com os custos incorridos para
o envio de tais correspondéncias por meio fisico.

6.4. As informacgdes periddicas e eventuais da Classe de Cotas serdo disponibilizadas
no site da Administradora, no endereco: https://www.bancogenial.com/pt-

PT/AdministracaoFiduciaria/FundsSelect.

6.5. A Administradora preservarda a correspondéncia devolvida ou seu registro
eletrénico enquanto o Cotista ndo efetuar o resgate ou amortizacdo total das Cotas de sua
titularidade, sem prejuizo do disposto no artigo 130 da Resolugdo CVM 175.

CAPITULO VII. DOS FATOS RELEVANTES

7.1. A Administradora é obrigada a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou
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relacionado ao funcionamento do Fundo, de cada Classe ou aos ativos integrantes da
carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais
prestadores de servigos informar imediatamente a Administradora sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

7.2, Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderavel no
valor das Cotas ou na decisdo dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter
Cotas.

7.3. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da

Classe ou aos Ativos Financeiros da carteira deve ser:
(i) comunicado a todos os Cotistas da Classe afetada;

(ii) informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas
estejam admitidas a negociacdo, se for o caso;

(iif) divulgado por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(iv) mantido nas paginas dos Prestadores de Servigos Essenciais €, ao menos enquanto
houver distribuicdo de Cotas em curso, do Distribuidor na rede mundial de computadores.

7.4. Ressalvado o disposto no item 7.5 abaixo, os fatos relevantes podem,
excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a Gestora e a Administradora, em conjunto,
entenderem que sua revelagdo pora em risco interesse legitimo do Fundo, da Classe ou
dos Cotistas.

7.5. A Administradora fica obrigada a divulgar imediatamente fato relevante na
hipotese de a informacgado escapar ao controle ou se ocorrer oscilagdo atipica na cotacgao,
preco ou quantidade negociada de Cotas.

CAPITULO VIII. DAS INFORMAGOES PERIODICAS E EVENTUAIS

8.1. A Administradora e a Gestora, conforme aplicavel, sdo obrigados a prestar e
divulgar as informacdes obrigatérias, periddicas e eventuais, estabelecidas na Resolucdo
CVM 175, notadamente as aquelas constantes do artigo 27 do Anexo Normativo II, e nas
demais disposicGes legais e regulatérias aplicaveis, dentro dos prazos estabelecidos.

8.2, As informac0Oes periddicas e eventuais do Fundo devem ser divulgadas na pagina
do Fundo, da Administradora ou da Gestora, conforme previsto no Regulamento, na rede
mundial de computadores, em lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito do
publico em geral, assim como mantidas disponiveis para os Cotistas.
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Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes a composicdao da
cartelra, a mesma informacdo deve ser colocada a disposicdo dos Cotistas na mesma
periodicidade, ressalvadas as hipdteses de divulgagdo de informacbes aos prestadores de
servigos, necessdrias para a execugao de suas atividades, bem como aos drgaos
reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe, quanto aos seus
associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutarias por eles
formuladas.

CAPITULO IX. DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1. Os Complementos, os Anexos, bem como os Apéndices e os Suplementos dos
Anexos constituirdo parte integrante e inseparavel deste Regulamento e obrigardo
integralmente os prestadores de servico e os Cotistas das Classes e/ou respectiva
Subclasse, conforme aplicavel.

9.2. Em caso de qualquer conflito ou controvérsia entre o Regulamento e os seus
Anexos e Apéndices, se existentes, prevalecerdo as disposicoes dos Anexos e seus
Apéndices. Em caso de qualquer conflito ou controvérsia entre qualquer Anexo e seus
respectivos Apéndices, prevalecerdo as disposicées do Apéndice em questdo.

9.3. Os Cotistas poderdao entrar em contato com a Administradora pelo telefone (11)
3206-8000, para que suas solicitagbes sejam direcionadas as areas responsaveis. Caso 0
Cotista ndo fique satisfeito com a solugdo apresentada, poderd entrar em contato pelo
telefone 0800 688 8888, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h as 18h, exceto feriados
locais e nacionais. O Cotista pode, ainda, encaminhar correspondéncia para o seguinte
endereco: Praia de Botafogo, n© 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040, Rio de
Janeiro/RJ.

9.4, A Gestora adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias gerais ou
especiais referentes aos Ativos Financeiros da carteira do Fundo que confiram aos seus
titulares direito de voto, a qual disciplina e define os principios gerais, o processo decisorio
e as matérias relevantes obrigatoérias para o exercicio do direito de voto. A politica de voto
de que trata este item ficara disponivel para consulta publica na rede mundial de
computadores, no enderego: http://www.genialgestao.com.br/.

9.5. Este Regulamento devera ser regido e interpretado de acordo com as leis da
Republica Federativa do Brasil.

9.6. Fica eleito o foro da comarca da cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, com
expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura
de quaisquer agdes judiciais relativas ao Fundo ou a questdes decorrentes da aplicagao
deste Regulamento.
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Sao Paulo, 05 de setembro de 2024.

BANCO GENIAL S.A.
Administradora

GENIAL GESTAO LTDA.
Gestora
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COMPLEMENTO 1 AO REGULAMENTO - DEFINICOES DA PARTE GERAL DO
REGULAMENTO

“Administradora” Significa o BANCO GENIAL S.A., instituicdo
devidamente autorizada pela CVM, por meio do Ato
Declaratério n® 15.455, de 13 de janeiro de 2017, a
prestacdo de servicos de administracdo de carteira
de titulos e valores mobiliarios, inscrita no CNPJ sob
0 n% 45.246.410/0001-55, com sede na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n©
228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040, ou seu
sucessor a qualquer titulo.

“Agéncia Classificadora deSignifica a agéncia classificadora de risco (rating)

Risco” em funcionamento do pais que sera a avaliadora das
séries de Cotas Seniores emitidas por cada Classe,
conforme aplicavel, e que serdo aquelas definidas no
Suplemento 1 do respectivo Anexo.

“"Anexo Normativo II” Significa o Anexo Normativo II a Resolugdo CVM
175.
“"Anexos” Significam os anexos do Regulamento, que contém

os descritivos das Classes e que regem 0O seu
funcionamento de modo complementar a Parte Geral
do Regulamento.

“Apéndice” Significa o apéndice descritivo que rege o
funcionamento de cada Série de Subclasse de Cotas
Seniores e da Subclasse de Cotas Subordinadas, nos
moldes dos Suplementos 4 ¢ 5, respectivamente,
dos Anexos de cada Classe.

“Assembleia de Cotistas” Significa a Assembleia Especial ou a Assembleia
Geral, em conjunto e indistintamente.

“"Assembleia Especial” Significa a assembleia para a qual sao convocados
somente os Cotistas de determinada Classe ou
Subclasse de Cotas, se houver.

“"Assembleia Geral” Significa a assembleia para a qual sao convocados
todos os Cotistas de todas as Classes do Fundo.

“Ativos Financeiros” Significam (i) titulos de emissdao do Tesouro
Nacional; (ii) operagdes compromissadas lastreadas
nos titulos mencionados no item (i) acima, cuja
contraparte seja uma instituicdo financeira de
primeira linha com classificacao de risco (rating)
igual a "AAA” em escala nacional emitida pela Fitch
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Ratings Brasil Ltda., ou nota equivalente em escala
nacional emitida pela Moody’s América Latina Ltda.
Ou Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., com
liquidez diaria; e (iii) cotas de fundos de
investimento classificados como referenciados a
Taxa DI ou de fundos de investimento em cotas de
fundos de investimento referenciados em indicador
de renda fixa, cuja politica de investimento permita
exclusivamente o investimento nos ativos indicados
nos itens (i) e (ii) acima e desde que ndo sejam
administrados ou geridos pela Administradora ou
pela Gestora, com classificacdo pela ANBIMA de
baixo risco, em todo o caso, com liquidez diaria.

“Auditor Independente” Significa a empresa de auditoria independente
contratada pelo Fundo e ©por cada Classe,
encarregada da revisdo das demonstracdes
financeiras e das contas da Classe, e da analise de
sua situacao e da atuacdo da Administradora,
escolhida a critério da Administradora dentre uma
das seguintes empresas de auditoria independente:
PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes,
KPMG Auditores Independentes S.S., Deloitte Brasil
Auditores Independentes Ltda., Ernst & Young
Auditores Independentes S.S. ou BDO RCS
Auditores Independentes.

“Classes” Significam as classes de Cotas de emissdo do Fundo,
sendo que enquanto nao for permitida a segregacao
em diversas classes, com a conseguinte alteracdo do
Regulamento, todas as referéncias a classes sdo
restritas a Classe indicada no Anexo I.

“CMN" Significa o Conselho Monetario Nacional.

“"CNPJY” Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda.

“Complemento” Significa o complemento da Parte Geral do
Regulamento.

“Conta da Classe” Significa a conta corrente de titularidade de cada
uma das Classes, mantida junto a uma Instituicdo
Autorizada, para a qual serdo direcionados os
recursos obtidos a partir da liquidagdo dos Direitos
Creditérios Cedidos na Conta Centralizadora e na
qual serdo recebidos os demais valores da Classe,
inclusive decorrentes de pagamentos de Ativos
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Financeiros e das integralizagdes de Cotas.

“Cotas” Significa as Cotas de cada Classe especificada no seu
respectivo Anexo, quando referidas em conjunto ou
indistintamente.

“Cotista” Significa um titular de Cotas, indistintamente.

“Custodiante” Significa a Administradora, na qualidade de
prestador dos servicos de custodiante indicados no
item 9.5 do Anexo.

“Dia Util” ou “Dias Uteis” Significa qualquer dia em que haja expediente
comercial ou bancario na cidade de S&o Paulo,
Estado de Sao Paulo, exceto para pagamentos que
devam ser realizados por meio da B3, hipétese em
que serd considerado como Dia Util qualquer dia que
nao seja sabado, domingo ou feriado nacional.

“Distribuidores” Significa um intermediario contratado pela Gestora,
em nome da Classe, para realizar a distribuicao de
suas respectivas Cotas.

“Direitos Creditorios” Significam os direitos creditorios definidos no
Suplemento 1 do Anexo de cada Classe.

“"Entidade Registradora” Significa uma entidade criada pela Resolugdo n° 264
do BACEN, de 25 de novembro de 2022, junto a qual
os Direitos Creditérios poderdo ser registrados,
conforme disposto no Regulamento.

“Fundo” Significa o CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
SEGMENTO MEIOS DE PAGAMENTO, inscrito no
CNPJ sob 0 n° 42.102.603/0001-44.

“Gestora” Significa a GENIAL GESTAO LTDA., instituicdo
devidamente autorizada pela CVM para prestacao

dos servicos de administracdao de carteira de titulos
e valores mobilidrios através do Ato Declaratério n°
14.519, expedido em 30 de setembro de 2015
inscrita no CNPJ sob o n© 22.119.959/0001-83, com
sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.400,
conjunto 91 parte, ou sua sucessora a qualquer
titulo.

“Instituicoes Autorizadas” Significam, em relagdo a cada Classe, aquelas
definidas no Suplemento 1 de cada Anexo.
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“Parte Geral” Significa a parte geral do Regulamento, comum a
todas as Classes do Fundo.

“Patrimonio Liquido” Significa, em relacdo a uma Classe, a soma algébrica
dos valores correspondentes aos Direitos Creditérios
Cedidos e aos Ativos Financeiros integrantes da
carteira da respectiva Classe, menos as
exigibilidades de tal Classe.

“Politica de Investimento” Significa a politica de investimento da Classe,
conforme descrita no seu respectivo Anexo.

“Prestadores de ServigosSignifica, conjuntamente, a Administradora e a
Essenciais” Gestora.

“"Regulamento” Significa o Regulamento do Fundo, incluindo, para
todos os fins e feitos, seus Complementos e Anexos,
bem como os Apéndices e Suplementos dos
respectivos Anexos.

“Resolucao CVM 175" Significa a Resolucdo da CVM n° 175, de 23 de
dezembro de 2022, conforme alterada.

“"Séries” Significam as séries distintas das Subclasses das
Classes.
“Subclasses” Significam as subclasses de Cotas da Classe do

Fundo, as quais sdao definidas no Suplemento do
Anexo da respectiva Classe.

“Suplementos” Significam os suplementos aos Anexos das
respectivas Classes.

”

“"Taxa de Administracao Significa a remuneracdao devida pela Classe a
Administradora, conforme especificada no seu

respectivo Anexo.

“"Taxa de Gestao” Significa a remuneracdo devida pela Classe a
Gestora, conforme especificada no seu respectivo
Anexo.
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ANEXO I - DESCRITIVO DA CLASSE A - RESPONSABILIDADE LIMITADA DE
COTAS DO CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS SEGMENTO MEIOS DE PAGAMENTO

Este anexo é parte integrante do Regulamento do CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS SEGMENTO MEIOS DE
PAGAMENTO

1. DA CLASSE, FORMA DE CONSTITUICAO, PRAZO DE DURAGCAO E OBJETO

1.1. Definicdes. Sem prejuizo das definicdes ja previstas no Complemento 1 da Parte
Geral deste Regulamento, os quais também se aplicam a este Anexo I, todos os termos e
expressoes iniciados em letras maiusculas utilizados no presente Anexo tém o significado
que |lhes sdo atribuidos no Suplemento 1 ao presente Anexo, exceto se de outro modo
expressamente especificado.

1.2. Categoria do Fundo. Fundo de investimento em direitos creditérios, conforme
Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175.

1.3. Regime da Classe. A Classe A é uma classe de Cotas, constituida sob o regime
fechado, regida pelo Regulamento do Fundo, pelo presente Anexo, seus Suplementos e
seus respectivos Apéndices, disciplinada pela Resolugdo CVM 175 e seu Anexo Normativo

II, e pelas demais disposicoes legais e regulamentares que |he forem aplicaveis, de modo
gue as Cotas de cada série de Cotas Seniores somente serdo resgatadas, ordinariamente,
nas respectivas Datas de Resgate das Cotas Seniores ou em caso de liquidagao do Fundo
e/ou da Classe A. Nao obstante, as Cotas Seniores serdao objeto de amortizacdes durante
o prazo de vigéncia do Fundo, nos termos deste Regulamento e do respectivo Apéndice.

1.4. Fica esclarecido que, para fins deste Regulamento, o termo "resgate", quando aqui
utilizado, refere-se a amortizacdo integral com o consequente cancelamento das Cotas,
tendo em vista que se trata de classe constituida sob a forma de condominio fechado.

1.5. Prazo de Duracdo. A Classe A tem prazo de duracdo indeterminado, sendo que cada
série de Cotas Seniores e Subclasse de Cotas Subordinadas tera o prazo de duracdo
estipulado nos respectivos Apéndices, ressalvadas as hipoteses de ocorréncia de liquidacao
antecipada.

1.6. O funcionamento da Classe A tera inicio na 12 (primeira) data de integralizagdo de
Cotas.

1.7. Objeto. A Classe A é uma comunhado de recursos destinados, preponderantemente,
a aquisicdo de Direitos Creditdrios Elegiveis e demais Ativos Financeiros, durante seu prazo
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de duragdo, de acordo com a Politica de Investimento descrita no Capitulo III deste Anexo,
e conforme previsto na Resolucdo CVM 175 e no Anexo Normativo II.

1.8. O patrimonio da Classe A sera representado por 2 (duas) Subclasses de Cotas, as
Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas. As Cotas Seniores poderdao ser emitidas em
multiplas Séries, observado o disposto neste Anexo.

1.9. As caracteristicas e os direitos, assim como as condicdes de emissdo, subscricdo,
integralizagcdo, remuneragdo, amortizacao e resgate das Cotas sao descritos nos Capitulos
V a VII deste Anexo e em seus respectivos Apéndices, conforme o caso, elaborados na
forma dos Suplementos 4 e 5 ao presente Anexo.

1.10. Nos termos do Capitulo VII do Anexo Complementar V das Regras e Procedimentos
de Administracdao e Gestdo de Recursos de Terceiros, da ANBIMA, a Classe A classifica-se
como tipo “Agro, Industria e Comércio - Recebiveis Comerciais”.

1.11. Publico-Alvo. A Classe A é destinada a Investidores Autorizados que busquem
rentabilidade, no longo prazo, compativel com a Politica de Investimento, composicao e
diversificagdo da carteira da Classe A, e aceitem os riscos associados aos investimentos
da Classe A.

1.12. Responsabilidade dos Cotistas. Os Cotistas da Classe A terdo sua responsabilidade
limitada ao valor por eles subscrito, nos termos do artigo 18 da Resolugdao CVM 175 e do
artigo 1.368-D, inciso I, do Cddigo Civil.

2. DO OBJETIVO DA CLASSE A, DA POLITICA DE INVESTIMENTO E DA
COMPOSICAO DA CARTEIRA

2.1. Objetivo da Classe A. O objetivo da Classe A é proporcionar aos seus Cotistas a
valorizacdo de suas Cotas por meio da aplicacdo de seu Patrimdnio Liquido na aquisigdo

de: (i) Direitos Creditorios, formalizados pelos Documentos Comprobatorios, que atendam
aos Critérios de Elegibilidade e as Condicdes de Cessdo; e (ii) Ativos Financeiros,
observados os indices de composicdo e diversificagdo da carteira da Classe A, conforme
estabelecidos neste Anexo.

2.1.1. Origem dos Direitos Creditérios. Os Direitos Creditorios sdo oriundos do pagamento

devido pelos Devedores a Cedente, decorrentes de Transagdes de Pagamento realizadas
por Usuarios-Finais, operacionalizadas pelo Sistema CloudWalk, conforme descricdo a
seguir:

(i) os Estabelecimentos Credenciados, de tempos em tempos, realizam a prestagao de
servigos e venda de bens e produtos aos Usuarios-Finais, os quais podem utilizar
Instrumentos de Pagamento de qualquer Bandeira emitidos por um dos Devedores,
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operacionalizados pelo Sistema CloudWalk, gerando, assim, as Transacdes de Pagamento;

(if) de acordo com a regulamentacdo vigente, referidas Transacbes de Pagamento
geram multiplas relagGes de crédito, sendo as mais relevantes para fins da operacdo da
Classe A: (@) o crédito do Emissor em face do Usudrio-Final; (b) o crédito da CloudWalk
(na qualidade de Credenciadora) em face do Emissor; e (c) o crédito do Estabelecimento
Credenciado em face da CloudWalk (na qualidade de Credenciadora);

(iii) em decorréncia do item (ii) acima, cada Transacdo de Pagamento origina um ou
mais Direitos Creditorios, de modo que, em decorréncia do crédito do Usuario-Final em
face da CloudWalk, a CloudWalk também passa a ser detentora de Direitos Creditérios em
face do Emissor do Cartdo utilizado na respectiva Transagdao de Pagamento; e

(iv) a Classe A, portanto, ird adquirir da CloudWalk os Direitos Creditérios em face dos
Devedores dos Cartdes de quaisquer Bandeiras.

2.1.2. Cumprimento dos Critérios de Elegibilidade e CondicSes de Cessdo. A Classe A
adquirira apenas Direitos Creditdrios que atendam as Condigdes de Cessao e aos Critérios

de Elegibilidade, conforme verificados nas respectivas datas de aquisigdo.

2.1.3. Cessao da Totalidade dos Direitos Vinculados aos Direitos Creditorios Elegiveis. Nos

termos do artigo 287 do Cdadigo Civil e conforme estabelecido neste Anexo e no Contrato
de Cessdo, a cessdo, pela Cedente, dos Direitos Creditérios a Classe A, abrangera nado
somente os Direitos Creditorios como também tudo que os Direitos Creditorios
representam, inclusive reajustes monetarios, juros e encargos, bem como todos os
direitos, prerrogativas, acessérios, acbes, coobrigacdes e garantias outorgadas por
terceiros assegurados a Cedente por forca dos Direitos Creditorios, nos termos dos
Documentos Comprobatorios correspondentes e dos Documentos Adicionais.

2.1.4. Registro dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros devem ser registrados,

custodiados ou mantidos em conta de depdsito diretamente em nome do Fundo, conforme
o caso, em contas especificas abertas no Sistema Especial de Liquidacdao e Custédia -
SELIC, no sistema de registro e liquidacdo financeira administrado pela B3 ou em
instituicdes ou entidades autorizadas a prestagdo desse servigo pelo BACEN ou pela CVM.

2.1.5. Inexisténcia de Direito de Regresso e Coobrigacdo. A Classe A adquirird Direitos

Creditérios Elegiveis e todos e quaisquer direitos, prerrogativas, acessorios, agoes,
coobrigacdes e garantias pertinentes, em carater definitivo e sem qualquer direito de
regresso contra a Cedente e/ou coobrigagdao desta, observados, em qualquer caso:

(i) os demais termos e condigdes deste Anexo;

(ii) os termos, condicdes e procedimentos previstos no Contrato de Cessdao e nos
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respectivos Termos de Cessdo;

(iii) os procedimentos pertinentes a aquisicdo dos Direitos Creditorios e atendimento
aos Critérios de Elegibilidade e as CondicGes de Cessado definidos neste Anexo; e

(iv) a Politica de Investimento definida neste Capitulo.

2.1.6. Responsabilidade da Cedente em Relagdo aos Direitos Creditérios. A Cedente ndo
responderd pela solvéncia do respectivo Devedor, mas apenas pela boa formalizagao,
correta constituicdo, existéncia, liquidez e certeza dos Direitos Creditorios Cedidos a Classe
A, nos termos do Contrato de Cessao.

2.2. Alocacdo Minima. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do inicio das suas
atividades, a Classe A devera ter alocado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) do seu
Patrimonio Liquido em Direitos Creditérios Elegiveis.

2.3. Ativos Financeiros. A parcela do Patrimonio Liquido do Fundo que ndo estiver
alocada em Direitos Creditérios Elegiveis podera ser aplicada nos Ativos Financeiros.

2.4. Revolvéncia. Serada permitida a aquisicdo de novos Direitos Creditérios com a
utilizagcdo de recursos financeiros originados na carteira da Classe A (*Revolvéncia”), nos
termos do artigo 21, inciso VI, do Anexo Normativo II, observada a ordem de alocacdo de
recursos prevista no Capitulo 15 deste Anexo.

2.5. E vedada a aquisicdo de Direitos Creditérios, direta ou indiretamente originados ou
cedidos pela Administradora, pela Gestora ou partes a eles relacionadas.

2.6. A Classe A ndo realizara investimentos no exterior.

2.7. Realizacdo de Operacdes com Derivativos. A Classe A ndo podera realizar operagoes
em mercados de derivativos.

2.8. Percentuais de Composicdo e Diversificacdo da Carteira. A Gestora serda o
responsavel por observar diariamente os limites de composicdo e diversificacdo da carteira
da Classe A estabelecidos neste Capitulo, com base no Patriménio Liquido da Classe A do

Dia Util imediatamente anterior, sem prejuizo da obrigacdo da Administradora de verificar
a atuacdo da Gestora no tocante a tal atribuigdo, nos termos das disposicGes regulatérias
aplicaveis.

2.8.1. A composicdo da carteira da Classe A ndo apresentara requisitos de diversificacao
além dos previstos neste Capitulo.

2.9. Limite de Concentracao por Devedor. Exceto se previsto de forma diversa no
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Apéndice, a Classe A podera adquirir Direitos Creditérios Elegiveis e Ativos Financeiros dos
Devedores, ou de coobrigacdo de uma mesma Pessoa, sem a observancia do limite de
20% (vinte por cento) de seu Patrimonio Liquido caso os Devedores sejam instituicGes
financeiras, nos termos do §39, I, (b), artigo 45 do Anexo Normativo II da Resolugdao CVM
175.

2.9.1. A Classe A podera realizar operagdes nas quais a Administradora, a Gestora, o
Custodiante ou seus controladores diretos ou indiretos, sociedades, direta ou
indiretamente, controladas, sociedades coligadas ou sociedades sob controle comum,
incluindo fundos de zeragem administrados por qualquer um deles, atuem na condicao de
contraparte, desde que com a finalidade exclusiva de realizar a gestao de caixa e liquidez
da Classe A.

2.10. Auséncia de Garantias. As aplicacdes da Classe A ndo contam com garantia: (i) da
Administradora; (ii) da Gestora; (iii) da Cedente; (iv) do Custodiante; (v) do Agente de
Cobranca Extraordinaria; (vi) de qualquer mecanismo de seguro; ou (vii) do FGC.

3. DAS CONDIGCOES DE CESSAO E DOS CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

3.1. Condicbes de Cessdo. Todos e quaisquer Direitos Creditérios oferecidos pela

Cedente a Classe A deverdo observar, cumulativamente, as seguintes Condicdes de
Cessdo, as quais deverdo ser verificadas pela Cedente e validadas pela Administradora,
na Data de Oferta, na forma prevista abaixo:

(i) a Cedente ndo podera estar inadimplente perante a Classe A; e

(ii) os Direitos Creditérios devem estar livres e desembaragados de quaisquer 6nus,
gravames ou restricGes de qualquer natureza na data da respectiva cessdo a Classe A.

3.1.1. Para fins da verificacdo do cumprimento, pela Cedente, das Condicdes de Cessao,
a Administradora devera basear-se:

(i) nos Documentos Comprobatdrios; e

(ii) em declaracdo da Cedente de que ndao houve oneracdo ou cessdao adicional dos
Direitos Creditorios no Arquivo de Envio que possa vir a afetar os Direitos Creditorios
ofertados a Classe A, nos termos do Contrato de Cessao.

3.1.1.1. Caso a Gestora ou a Administradora identifiquem, apds a cessao de Direitos
Creditérios, qualquer erro nos arquivos eletrénicos trocados no processo de oferecimento
e aquisicdo dos Direitos Creditérios, a Administradora ou a Gestora devera tomar as
medidas que entender necessarias junto a Cedente para confirmar que os Direitos
Creditérios Elegiveis adquiridos pela Classe A atenderam a Condigcdo de Cessdo prevista

Pagina 31 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

no item 3.1(ii), sendo certo que, caso a Administradora ou a Gestora, conforme o caso,
chegue a conclusdo que a Classe A adquiriu qualquer Direito Creditério Elegivel em
desacordo com as CondigcGes de Cessao, sera aplicavel a hipotese de Resolugdo de Cessao
prevista no item 13.5 abaixo, observado, ainda, o disposto neste Anexo.

3.2. Critérios de Elegibilidade. A Classe A somente podera adquirir Direitos Creditorios

gue atendam, nas respectivas datas de aquisicdo, individualmente e de forma cumulativa,
aos seguintes Critérios de Elegibilidade:

(i) os Direitos Creditorios deverdo ser provenientes do pagamento devido pelos
Devedores a Cedente, decorrente das Transacdes de Pagamento realizadas por Usuarios-
Finais utilizando-se de Instrumentos de Pagamento, de quaisquer Bandeiras, na
modalidade “crédito”, operacionalizados pelo Sistema CloudWalk para a aquisicdo de bens,
produtos e servicos ofertados pelos Estabelecimentos Credenciados, apds o desconto das
Taxas Aplicaveis;

(i) os Direitos Creditdrios deverdo ser exclusivamente expressos em moeda corrente
nacional;

(iii) os Devedores deverdao estar adimplentes com relacdao a todos os pagamentos
devidos a Classe A em virtude dos Direitos Creditorios Cedidos a Classe A;

(iv) os Direitos Creditérios ndo poderao ter vencimento superior ao vencimento das
Cotas Seniores em circulacdo ou a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o que for
menor;

(v) os Direitos Creditdérios deverdao ter vencimento de, no minimo, 7 (sete) dias
contados da respectiva Data de Oferta;

(vi) considerada pro forma a aquisicao dos Direitos Creditorios em questdo, o limite
maximo de exposicdo da carteira do Fundo a Direitos Creditérios devidos por Emissores
N3o Qualificados sera equivalente ao percentual resultante da razao entre o somatorio do
valor das Cotas Subordinadas em circulagdo e o Patrimonio Liquido, na respectiva data de
aquisicao, limitado cada Emissor Nao Qualificado a concentragdao maxima de 3% (trés por
cento) em relagcdo ao Patrimonio Liquido; e

(vii) considerada pro forma a aquisigdo dos Direitos Creditérios em questdo, a exposigao
da carteira do Fundo a Direitos Creditorios devidos por Emissores Qualificados devera
observar os seguintes limites maximos, por Emissor Qualificado:

Percentual do

Emissores Qualificados e A s -
Patrimonio Liquido

Banco Bradesco S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 25,00%
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Banco do Brasil S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 25,00%
Banco Santander do Brasil S.A. e Entidades do Respectivo

25,00%
Grupo
Caixa EconO6mica Federal e Entidades do Respectivo Grupo 7,00%
Banco Cooperativo do Brasil S.A. e Entidades do Respectivo 4,50%
Grupo
Portoseg S/A - Crédito, Financiamento e Investimento e 4,25%
Entidades do Respectivo Grupo
Banco Csf S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 3,00%
Banco Inter S.A e Entidades do Respectivo Grupo 3,00%
Banco Digio S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 3,00%
Banco Votorantim S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 2,50%
Banco Cooperativo Sicredi S.A. e Entidades do Respectivo 2 50%
Grupo
Banco Safra S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 2,00%
Midway S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento e 2.00%
Entidades do Respectivo Grupo
Banco Pan S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 1,50%
Banco XP S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 1,50%
Realize Crédito, Financiamento e Investimento S.A. e 1.50%
Entidades do Respectivo Grupo
Bancoseguro S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 1,25%
Banco Cetelem S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 1,00%
Pefisa S.A. Crédito, Financiamento e Investimento e 1 00%
Entidades do Respectivo Grupo
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. e Entidades do 1.00%
Respectivo Grupo
Mercado Pago Instituicdo de Pagamento Ltda. e Entidades do 0,75%
Respectivo Grupo
BRB Banco de Brasilia S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 0,50%
Banco Daycoval S.A. e Entidades do Respectivo Grupo 0,50%

3.3. Verificacdo dos Critérios de Elegibilidade. A Gestora sera a instituicdo responsavel
por verificar e validar o atendimento dos Direitos Creditérios aos Critérios de Elegibilidade
nas operacgdes de aquisicdo de Direitos Creditérios pela Classe A.

3.3.1. Verificacdo Definitiva. Observados os termos e as condi¢cdes do presente Anexo, a

verificacdo, pela Cedente, do atendimento as Condicdes de Cessdo, e, pela Gestora, do
atendimento aos Critérios de Elegibilidade sera considerada como definitiva.

3.4. Na hipdtese de o Direito Creditério Elegivel deixar de atender a qualquer Condicao
de Cessdo ou Critério de Elegibilidade apds sua aquisicdo pela Classe A, a Classe A e seus
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Cotistas nao terao qualquer direito de regresso contra a Administradora, a Gestora, o
Custodiante, o Agente de Cobranca Extraordindria e/ou a Cedente, salvo na existéncia
comprovada de ma-fé, dolo ou culpa das partes e observado o disposto no Contrato de
Cessdo e respectivos Termos de Cessdo, conforme aplicavel.

4. COMPOSIGAO DO PATRIMONIO DA CLASSE A E DAS EMISSOES DE COTAS

4.1. Subclasses de Cotas da Classe A. O patriménio da Classe A é representado por 2
(duas) Subclasses. As caracteristicas, os direitos e as condigbes de emissdo, distribuicdo,
subscricdo, integralizacdo, remuneracao, amortizacdao e resgate de cada Subclasse estao
descritos nos Capitulos IV a VII deste Anexo, bem como no Apéndice relativo a cada
emissao de Cotas.

4.2. Emissdo de Cotas Seniores. A Classe A podera realizar emissoes de Séries de Cotas
Seniores, mediante aprovacao da Assembleia Especial.

4.3. Cada nova Série de Cotas Seniores a ser emitida pela Classe A estard sujeita a um
Apéndice especifico a este Anexo, que deverd conter as informacgOes estabelecidas no
Suplemento 4 ao presente Anexo.

4.4. Quando da subscricdo das Cotas Seniores, cada Cotista devera assinar o “Termo
de Adesdo ao Regulamento e Ciéncia de Risco”, nos termos do modelo constante do
Suplemento 3 ao presente Anexo, indicando um representante responsavel, informando
seu respectivo endereco de correio eletrénico para o recebimento das comunicagdes que
Ihe sejam enviadas pela Administradora nos termos deste Regulamento.

4.5. No ato de subscricdo de Cotas Seniores, o subscritor (i) assinara o boletim de
subscricdo ou documento de aceitagdo da oferta, conforme aplicavel; (ii) integralizara as
Cotas Seniores subscritas de acordo com o previsto no respectivo Apéndice, ou documento
de aceitagdo da oferta, conforme aplicavel; e (iii) conforme aplicavel, firmara declaracdo
atestando a sua condicdo de Investidor Autorizado.

4.6. O extrato da conta de depodsito emitido pelo Custodiante sera o documento habil
para comprovar (i) a obrigagdo da Administradora, perante o Cotista Sénior, de cumprir
as disposicbes constantes deste Regulamento e das demais normas aplicaveis ao Fundo e
a Classe A; e (ii) a propriedade do niumero de Cotas pertencentes a cada Cotista Sénior.

4.7. As Cotas Seniores emitidas que nao sejam subscritas ao final do prazo de colocacao
deverao ser canceladas pela Administradora para todos os fins de fato e de direito.

4.8. Nos termos do respectivo Apéndice, cada nova série de Cotas Seniores tera uma
Data de Emissdo e uma Data de Resgate de Cotas Seniores (vencimento) especifica, na
qual todas as Cotas Seniores de determinada série deverdo ser resgatadas.
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4.9. Preco de Emissdao das Cotas Seniores. O preco de emissao de cada uma das Cotas

das séries de Cotas Seniores que venham a ser emitidas pela Classe A constard no
respectivo Apéndice.

4.10. Emissdo de Cotas Subordinadas. Desde que com o propdsito de restabelecer o

Indice de Subordinacdo, em quantidade necessdria ao referido restabelecimento, ou por
solicitacdo dos Cotistas Subordinados, a Classe A podera emitir, a qualquer tempo, novas
Cotas Subordinadas, as quais serdo subscritas e integralizadas exclusivamente por
entidade do Grupo CloudWalk e terdo as caracteristicas, vantagens, direitos e obrigagoes
indicados no item 5.4 abaixo.

4.10.1. Caso a Administradora utilize os recursos provenientes da subscricao das
Cotas Subordinadas na hipdtese prevista no item 5.9.4 abaixo, a Administradora devera
tomar as providéncias necessarias para que o montante das Cotas Subordinadas
corresponda a, no minimo, o percentual do indice de Subordinagéo.

4.11. Observado o disposto neste Anexo, as Cotas ndo serdo transferiveis, exceto nas
hipdteses expressamente previstas neste Anexo, e terdo a forma escritural, permanecendo

em contas de depdsito em nome de seus titulares.

5. CARACTERISTICAS, DIREITOS, CONDICOES DE EMISSAO, SUBSCRIGCAO E
INTEGRALIZAGCAO DAS COTAS

Caracteristicas das Cotas

5.1. As Cotas correspondem a fragGes ideais do Patrimonio Liquido da Classe A.

5.2. Todas as Cotas terao forma escritural e serdo mantidas pela Administradora, em
conta de deposito em nome dos Cotistas.

Direitos Patrimoniais

5.3. As Cotas Seniores emitidas pela Classe A possuem as seguintes caracteristicas,
vantagens, direitos e obrigacdes:

(i) prioridade de distribuicao de Remuneragao, amortizagdo de principal e/ou resgate
em relagdo as Cotas Subordinadas, observado o disposto neste Regulamento;

(ii)  seu valor unitério sera calculado todo Dia Util, para efeito de definicdo de seu valor
de amortizagdo ou resgate, observados os critérios definidos neste Regulamento;

(iii) direito de voto com relagdo a todas e quaisquer matérias objeto de deliberacdo nas
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Assembleias de Cotistas, salvo as matérias em que haja comprovado conflito de interesse
dos titulares de Cotas Seniores, sendo que a cada Cota Sénior correspondera 1 (um) voto;

(iv) osdireitos dos titulares das Cotas Seniores contra o Patrimonio Liquido, na hipotese
de ocorréncia de Amortizacao Extraordinaria das Cotas Seniores ou de resgate de Cotas
Seniores, nos termos deste Regulamento, sdo pari passu entre si, ndo havendo qualquer
tipo de preferéncia, prioridade ou subordinacdo entre os titulares de Cotas Seniores em
circulacao; e

(v) as Cotas Seniores possuirao, como rentabilidade alvo, Benchmark
determinado no respectivo Apéndice.

5.4. As Cotas Subordinadas, a serem subscritas e integralizadas exclusivamente por
entidade do Grupo CloudWalk, em montante equivalente, no minimo, a proporgcao do
indice de Subordinacdo, terdo as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos e
obrigacgodes:

(i) serdo subordinadas as Cotas Seniores para os fins de pagamento de retorno,
amortizacao de principal e resgate;

(ii) somente poderdo ser amortizadas e/ou resgatadas apds o resgate integral das
Cotas Seniores, nos termos do item 6.2(v) abaixo, admitindo-se o seu resgate mediante
dacdo em pagamento de Direitos Creditérios;

(iii) somente poderdo receber o pagamento a titulo de retorno apds a realizagéo do
pagamento de Remuneragdo as Cotas Seniores em cada Data de Pagamento de
Remuneracdo ou Data de Amortizacdo Programada, conforme aplicavel, nos termos dos
itens 6.1.3 e 6.2(v) abaixo;

(iv) somente poderdao ser subscritas, integralizadas ou adquiridas por entidade do
Grupo CloudWalk e serdo transferiveis exclusivamente entre referidas sociedades do
referido grupo econémico;

(v) na data da primeira integralizacdo de Cotas Subordinadas, as Cotas Subordinadas
terdo o valor unitario de R$ 1.000,00 (um mil reais);

(vi) seu valor unitério sera calculado todo Dia Util, para efeito de definicdo de seu valor
de aplicacdo e resgate, observados os critérios definidos neste Anexo; e

(vii) direito de voto com relagdo a todas e quaisquer matérias objeto de deliberagdo nas
Assembleias de Cotistas, salvo as matérias em que haja comprovado conflito de interesse
dos titulares de Cotas Subordinadas, sendo que a cada Cota Subordinada correspondera
1 (um) voto.
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5.5. Atitularidade das Cotas ndo confere aos Cotistas o dominio direto sobre os Direitos
Creditérios Cedidos ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A ou sobre
fracdo ideal especifica desses ativos, sendo exercidos os direitos dos Cotistas sobre todos
os ativos integrantes da carteira da Classe A de modo ndo individualizado, por intermédio
da Administradora.

Subscricao e Integralizacdo das Cotas

5.6. As Cotas Seniores serao integralizadas de acordo com o previsto no respectivo
Apéndice, pelo seu valor nominal unitario definido no respectivo Apéndice, acrescido do
Benchmark previsto no respectivo Apéndice, calculado de forma pro rata temporis, desde
a data da primeira integralizacao de Cotas Seniores da referida série, até a data da efetiva
integralizacao, e na forma do item 5.9 abaixo e observado o disposto no item 4.5 acima.

5.7. Previamente a integralizacdo das Cotas Seniores, conforme item 5.6 acima, novas
Cotas Subordinadas em montante necessério para compor o Indice de Subordinacdo
deverdao ser subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional ou em Direitos
Creditérios Elegiveis (caso assim permitido pela legislagdo aplicavel), pelos Cotistas
Subordinados.

5.7.1. Adicionalmente, caso, a qualquer tempo, o Indice de Subordinacdo ndo seja
observado, os Cotistas Subordinados, mediante solicitacdo da Administradora neste
sentido, deverdo subscrever e integralizar novas Cotas Subordinadas, pelo valor unitario
determinado na forma do item 5.9.3 abaixo, de maneira a atingir a proporgao equivalente
ao Indice de Subordinacdo. A subscricdo e integralizacdo de novas Cotas Subordinadas,
para fins de atendimento ao Indice de Subordinacdo, deverdo ser realizadas & vista, em
moeda corrente nacional ou, caso permitido pela legislacdo aplicavel, em Direitos
Creditorios Elegiveis, nos termos deste Anexo e do Contrato de Cesséo.

5.8. As Cotas Seniores serdo integralizadas em moeda corrente nacional por meio:
(i) do MDA - Médulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3;
ou (ii) de crédito do respectivo valor em recursos disponiveis na Conta da Classe,
mediante qualquer mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

Critérios para Apuracdo do Valor das Cotas

5.9. A partir do primeiro Dia Util seguinte a respectiva integralizacdo das Cotas, cada
Cota terd seu valor unitario calculado no fechamento de cada Dia Util, conforme este item,
para fins de pagamento de Remuneragao, amortizagao ou resgate.

5.9.1. Todo Dia Util, desde que o patriménio da Classe A assim permita e apds o
pagamento ou provisionamento das despesas e encargos da Classe A, sera incorporado
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ao valor de cada Cota Sénior, a titulo de distribuicdo dos resultados da carteira da Classe
A relativos ao Dia Util imediatamente anterior, o valor correspondente & valorizacdo das
Cotas, limitado ao Benchmark, conforme disposto em seu respectivo Apéndice, em base
pro rata entre as multiplas séries de Cotas Seniores, caso aplicavel.

5.9.2. O Benchmark tem como finalidade definir qual parcela do Patrimonio Liquido da
Classe A deve ser prioritariamente alocada aos Cotistas Seniores e ndo representa € nem
devera ser considerado como uma promessa, garantia ou sugestdo de rentabilidade aos
Cotistas.

5.9.3. As Cotas Subordinadas da Classe A terdo seu valor unitario calculado a cada Dia
Util. Para tanto, apds a incorporacdo dos resultados ao valor das Cotas Seniores, limitado
ao respectivo Benchmark, na forma dos itens 5.9.1 e 5.9.2 acima, eventual excedente
devera ser dividido pelo nimero de Cotas Subordinadas em circulacgdo.

5.9.3.1. A cada Dia Util, apés o célculo do valor das Cotas nos termos deste item
5.9, a Administradora deverad confirmar o cumprimento do Indice de Subordinacdo. Em
caso de descumprimento do Indice de Subordinacdo, a Administradora deverd, em até 1
(um) Dia Util, notificar a CloudWalk a respeito do referido descumprimento, para que haja
a integralizacdo de novas Cotas Subordinadas, em montante suficiente para o atendimento
da Indice de Subordinacgdo, observado, em todo o caso, o disposto no item 18.1 abaixo.

5.9.4. O disposto no item 5.9.2 acima ndo constitui promessa de rendimentos,
estabelecendo meramente um limite de incorporacao, ao valor das Cotas Seniores, de
rendimento dos resultados da carteira da Classe A. Portanto, os Cotistas somente
receberdao rendimentos se os resultados da carteira da Classe A assim permitirem.

5.10. Caso os recursos existentes na Conta da Classe nao sejam suficientes para realizar
0 pagamento da Remuneracdo e/ou amortizacdao de principal das Cotas Seniores no Dia
Util imediatamente anterior ao pagamento em questdo, serdo utilizados os recursos
provenientes da Reserva de Caixa e posteriormente, se necessario, os valores referentes
as Cotas Subordinadas, observado o disposto no item 4.10.1 acima.

Classificacdao de Risco das Cotas

5.11. A necessidade de obtencdo de classificagcdao de risco das Cotas Seniores pela
Agéncia Classificadora de Risco sera definida no respectivo Apéndice.

5.11.1. A classificacdo de risco das Cotas Seniores, se existente, devera ser revista
em periodicidade trimestral pela Agéncia Classificadora de Risco, que informara a

Administradora a respeito da nova classificagdo de risco, caso aplicavel.

5.11.2. Qualquer alteragdo na classificagcdo de risco das Cotas Seniores devera ser
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comunicada aos Cotistas por meio de correspondéncia eletrénica enderecada a cada um
dos Cotistas da Classe A.

5.11.3. A substituicdo da Agéncia Classificadora de Risco podera ocorrer sem a
necessidade de Assembleia Especial, desde que a Agéncia Classificadora de Risco
contratada pela Classe A para realizar a classificacdo de risco das Cotas Seniores seja uma
daquelas previstas neste Regulamento.

5.12. As Cotas Subordinadas ndo serdao objeto de classificacdo de risco pela Agéncia
Classificadora de Risco.

6. AMORTIZAGCAO, AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA E RESGATE DAS COTAS

6.1. Amortizacao das Cotas. As Cotas Seniores da Classe A deverao ser amortizadas em
cada Data de Amortizacdo Programada durante o Periodo de Amortizacdo, em

conformidade com o respectivo Apéndice, sendo pagas aos Cotistas Seniores na mesma
data. As Cotas Seniores deverdo ser resgatadas quando do pagamento da ultima parcela
de amortizagdo dentro do Periodo de Amortizagdo, exceto pelas hipoteses de resgate
antecipado previstas neste Regulamento.

6.1.1. Pagamentos durante o Periodo de Caréncia. Durante o Periodo de Caréncia, os

Cotistas Seniores terdo direito somente a receber a Remuneragao pelas suas respectivas
Cotas Seniores, nas Datas de Pagamento de Remuneracdo aplicaveis, observadas as
disposicOes previstas em cada Apéndice, e apos o pagamento das taxas e despesas
incorridas pela Classe A, conforme ordem de pagamento prevista no item 15.1 abaixo.

6.1.2. Durante o Periodo de Caréncia, as Cotas Subordinadas poderdo ser objeto de
Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Subordinadas, observadas as condicGes previstas
no item 6.6 abaixo.

6.1.3. Durante o Periodo de Caréncia, nenhum valor sera distribuido aos Cotistas Seniores
a titulo de amortizagao de principal ou resgate das respectivas Cotas Seniores, ressalvada
a hipétese de Amortizagdao Extraordinaria das Cotas Seniores.

6.2. Ordem de Prioridade nas distribuicdes aos Cotistas durante o Periodo de
Amortizacdo. O Periodo de Amortizagdo inicia-se na data imediatamente posterior ao

término do Periodo de Caréncia e encerra-se na Data de Resgate de Cotas Seniores ou
quando ocorrer um Evento de Liquidagdao. Em cada Data de Amortizagdo Programada
durante o Periodo de Amortizacdo, a amortizagdo e o pagamento de Remuneracdo/retorno
das Cotas, conforme aplicavel, deverdo observar a seguinte ordem de prioridade:

(i) primeiro, na medida necessaria para o pagamento das taxas e despesas incorridas
pela Classe A, os valores recebidos na Conta da Classe serdo retidos e pagos aos

Pagina 39 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

respectivos beneficiarios na(s) respectiva(s) data(s) de vencimento;

(ii) segundo, na medida necessaria para a manutengao da Reserva de Caixa, os valores
recebidos na Conta da Classe ficardo retidos na mesma, em valor equivalente a Reserva
de Caixa;

(iii) terceiro, na medida necessaria para a manutencdao da Reserva de Despesas e
Encargos, os valores recebidos na Conta da Classe ficarao retidos na mesma, em valor
equivalente a Reserva de Despesas e Encargos;

(iv) quarto, os valores remanescentes na Conta da Classe serdao distribuidos aos
Cotistas Seniores na extensdo necessaria para o pagamento (a) de quaisquer distribuigoes
(i.e. Remuneragdo e amortizacdo de principal) da Classe A devidos em relacdo as Cotas
Seniores e a se tornarem vencidos na Data de Amortizacdo Programada, conforme
aplicavel, e (b) programado para ser realizado em relagdo as Cotas Seniores em qualquer
Data de Amortizacdo Programada anterior que ndo tenha ainda sido realizado. Se houver
mais de uma série de Cotas Seniores em circulagdo em dado momento, a alocacdo dos
recursos depositados na Conta da Classe entre as varias séries devera ser calculada de
forma pro rata; e

(v) quinto, salvo se de outra forma instruido pelos Cotistas Subordinados nos termos
do item 6.2.1 abaixo: (@) caso se trate de Data de Amortizacdo Programada que nao
coincida com a Data de Resgate de Cotas Seniores, os valores remanescentes na Conta
da Classe serdo distribuidos aos Cotistas Subordinados na extensdo necessaria para o
pagamento exclusivo de retorno, no montante excedente a Relacdo Minima e até o limite
de recursos depositados na Conta da Classe, pagamento esse que ocorrerd no 2°
(segundo) Dia Util imediatamente subsequente a respectiva Data de Pagamento de
Remuneracdo; e (b) caso se trate de Data de Amortizagdo Programada que coincida com
a Data de Resgate de Cotas Seniores, apds o resgate da totalidade das Cotas Seniores da
respectiva série, os valores remanescentes na Conta da Classe serdo distribuidos aos
Cotistas Subordinados para amortizacao e pagamento de retorno das Cotas Subordinadas,
até o valor necessario para manter a Relagdo Minima (caso aplicavel), pagamento esse
que ocorrerd no 2° (segundo) Dia Util imediatamente subsequente a respectiva Data de
Amortizacdo Programada.

6.2.1. O Cotista Subordinado podera, mediante solicitacdo com até 2 (dois) Dias Uteis de
antecedéncia a Data de Amortizacdo Programada a Administradora, solicitar a néo
ocorréncia do pagamento de retorno e/ou amortizacdo de principal de suas Cotas
Subordinadas prevista no item 6.2(v) acima. Nesta hipdtese, as Cotas Subordinadas
apenas terdo eventual retorno pago e/ou serdo amortizadas, conforme aplicavel, apenas
apos a Data de Amortizacdo Programada subsequente, observada a ordem de prioridade
prevista no item 6.2 acima.

Pagina 40 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

6.3. Distribuicbes aos Cotistas. A distribuicdo de principal e pagamento de retorno aos
Cotistas sera feita conforme o disposto neste Capitulo VI.

6.3.1. Para fins de esclarecimento, a distribuicdo de principal das Cotas nas Datas de
Amortizacdo Programada sempre sera feita juntamente com o pagamento de
Remuneragao/retorno relativa as Cotas acumulada desde a ultima Data de Amortizagao
Programada.

6.4. Pagamento de Retornos Acumulados e Amortizacdes aos Cotistas. Os pagamentos

de Remuneracao e amortizacdes de principal das Cotas serdao efetuados, em moeda
corrente nacional, pelo valor da Cota de fechamento no Dia Util imediatamente anterior
do pagamento, calculado nos termos deste Anexo, mediante depdsito em conta corrente
de titularidade dos Cotistas, assim considerados os titulares das Cotas no Dia Util
imediatamente anterior do pagamento, realizado por meio de qualquer mecanismo de
transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN, ou por meio da B3, caso as Cotas
estejam depositadas na B3.

6.5. Amortizacdes em Dias que ndo sejam Dias Uteis. Na hipdtese de qualquer Data de

Pagamento de Remuneracgdo ou Data de Amortizacdo Programada coincidir com dia que
ndo seja um Dia Util, a distribuicio da Remuneracdo e/ou a amortizacdo de principal
devera ocorrer no primeiro Dia Util subsequente a tal data, sendo que ndo havera qualquer
acréscimo aos valores a serem pagos aos Cotistas a titulo de amortizagdo devido a tal
mudanca.

6.6. Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Seniores. A Administradora devera realizar
Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Seniores em circulacdo, de forma proporcional ao

valor das Cotas, caso assim deliberado pela Assembleia Especial, exclusivamente para fins
de enquadramento do patriménio da Classe A & Alocacdo Minima, ao Indice de
Subordinacdo e/ou a politica de investimento descrita no Capitulo II deste Anexo, desde
que ndo sanados no prazo de 10 (dez) Dias Uteis, observado que a referida amortizacdo
sera realizada pelo valor atualizado das Cotas Seniores em circulacdo na data da
Amortizacdo Extraordinaria, calculado de acordo com o disposto neste Regulamento.

6.6.1. Na hipdtese de votacdo pela realizacdo de Amortizacao Extraordinaria das Cotas
Seniores nos termos deste, todos os Cotistas serdo previamente comunicados pela
Administradora, por escrito, com no minimo 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia, inclusive
sobre o valor total esperado envolvendo cada Amortizacdo Extraordinaria das Cotas
Seniores.

6.7. Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Subordinadas. Qualquer Cotista detentor de

Cotas Subordinadas podera solicitar a realizagdo da amortizagao extraordinaria das Cotas
Subordinadas, desde que tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes
condicbes (“Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Subordinadas”):
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(i) considerada pro forma a Amortizacao Extraordinaria das Cotas Subordinadas a ser
realizada, o Indice de Subordinacdo ndo fique desenquadrado;

(ii) nao tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliacao ou Evento de Liquidacao
pela Administradora, em relacdo ao qual a Assembleia Especial ainda ndo tenha se
manifestado de forma definitiva no sentido de que (1) o Evento de Avaliacdo ndo configura
um Evento de Liquidacao; ou (2) os procedimentos de liquidacao da Classe A nao devem
ser iniciados apds a ocorréncia do Evento de Liquidagdo, conforme o caso;

(iii) ndo esteja em curso a liguidacao da Classe A; e
(iv) a Amortizagao Extraordinaria das Cotas Subordinadas tenha sido solicitada em pelo
menos 2 (dois) Dias Uteis antes da data da amortizacdo em questdo, limitadas a até 3

(trés) AmortizagOes Extraordinarias das Cotas Subordinadas por més.

6.8. Resgate em Direitos Creditérios Cedidos e/ou em Ativos Financeiros. No @mbito do
processo de liquidacdo da Classe A, os Cotistas poderdo receber Direitos Creditorios

Elegiveis e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A como pagamento pelo
resgate de suas Cotas, conforme o disposto nos itens 6.9 e seguintes abaixo.

6.9. Entrega de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros aos Cotistas. Observado o
disposto no item 6.10 abaixo, caso a Classe A nao detenha, na data de liquidacdo da Classe
A, recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate

integral das Cotas em circulacdo, as Cotas em circulagdo poderdo ser resgatadas mediante
a entrega da totalidade dos Direitos Creditérios Cedidos e dos Ativos Financeiros
integrantes da carteira da Classe A em pagamento aos Cotistas, sendo essa operacao
realizada fora do ambito da B3, de acordo com decisdo da Assembleia Especial.

6.9.1. Qualquer entrega de Direitos Creditorios Cedidos e/ou Ativos Financeiros, para fins
de pagamento de resgate aos Cotistas, devera ser realizada mediante a utilizacdo de
procedimento de rateio, considerando a proporcdo do nimero de Cotas detido por cada
um dos Cotistas no momento do rateio em relagdo ao Patrimonio Liquido da Classe A,
observados os exatos termos dos procedimentos estabelecidos neste Capitulo.

6.10. Deliberacdo dos Procedimentos de Entrega de Direitos Creditérios e Ativos

Financeiros. A Assembleia Especial devera deliberar sobre os procedimentos de entrega
dos Direitos Creditorios Cedidos e Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A
como pagamento aos Cotistas pelo resgate de suas Cotas, observado o quorum de
deliberacdo de que trata o Capitulo XVII deste Anexo, os itens a seguir e a regulamentacao
aplicavel.

6.10.1. Na hipétese de a Assembleia Especial referida no item 6.10 acima nao
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chegar a acordo comum referente aos procedimentos de entrega dos Direitos Creditdrios
Cedidos e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A como pagamento aos
Cotistas pelo resgate de suas Cotas, ou ndo seja possivel a entrega de Direitos Creditérios
Cedidos a qualquer Cotista por qualquer motivo, a Administradora devera aguardar os
vencimentos dos Direitos Creditorios Cedidos e/ou dos Ativos Financeiros, conforme
aplicavel, e o respectivo pagamento pelos Devedores para que os valores sejam rateados
entre os Cotistas, adiando-se, portanto, a liquidagdo da Classe A até a liquidacdo total dos
Direitos Creditorios Cedidos e/ou o resgate dos Ativos Financeiros.

6.10.2. Caso a Assembleia Especial referida no item 6.10 acima delibere pela
entrega dos Direitos Creditérios Cedidos e Ativos Financeiros aos Cotistas, exceto caso
deliberados procedimentos diversos na Assembleia Especial, serdo entregues em
pagamento aos Cotistas mediante a constituicdo de um condominio, cuja fragdo ideal de
cada Cotista sera calculada de acordo com a proporcdo de Cotas detida por Cotista sobre
o valor total das Cotas em circulagdo a época. Apos a constituicdo do condominio acima
referido, a Administradora estara desobrigada em relacdo as responsabilidades
estabelecidas neste Anexo, ficando autorizado a liquidar a Classe A perante as autoridades
competentes.

6.10.2.1. A Administradora devera notificar os Cotistas por meio de correio eletronico
enderecado a cada um dos Cotistas, para que os mesmos elejam um administrador para
o referido condominio de Direitos Creditérios Cedidos e Ativos Financeiros, na forma do
artigo 1.323 do Cddigo Civil, informando a proporcdo de Direitos Creditorios Cedidos e
Ativos Financeiros a que cada Cotista faz jus, sem que isso represente qualquer
responsabilidade da Administradora perante os Cotistas apds a constituicdo do
condominio.

6.10.2.2. Caso os titulares das Cotas ndo procedam a eleicdo do administrador do
condominio dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da notificacdo acima referida, essa
funcdo sera exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior nimero de Cotas em
circulagao.

6.10.2.3. O Custodiante fara a guarda dos Direitos Creditorios Cedidos e dos
respectivos Documentos Comprobatoérios e Ativos Financeiros pelo prazo improrrogavel de
30 (trinta) dias contado da notificacdo referida no item 6.10.2.1 acima, dentro do qual o
administrador do condominio, eleito pelos Cotistas ou ao qual essa fungdao tenha sido
atribuida nos termos do item 6.10.2.2acima, indicara ao Custodiante hora e local para que
seja feita a entrega dos Direitos Creditérios Cedidos, Documentos Comprobatdrios
respectivos e Ativos Financeiros. Expirado este prazo, a Administradora podera promover
a consignacdo dos Direitos Creditorios Cedidos, Documentos Comprobatorios respectivos
e dos Ativos Financeiros, na forma do artigo 334 do Cddigo Civil.

7. NEGOCIAGCAO DAS COTAS
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7.1. As Cotas Seniores serdao depositadas para (i) distribuicdo primaria por meio do
MDA - Moédulo de Distribuicdo de Ativos; e (ii) negociacdo secundaria por meio do
Fundos21 - Médulo de Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo
a distribuicao e as negociagOes liquidadas e as Cotas custodiadas eletronicamente na B3
- Balcdo B3, condicionada ao cumprimento pela Classe A das exigéncias legais e
regulamentares aplicaveis. Uma vez efetuado o depdsito para negociacdo no mercado
secundario e observadas as restricdes dispostas na legislacdo e na regulamentacdo
aplicaveis, os Cotistas poderdo, desde que observado o disposto neste Anexo, negociar
suas Cotas Seniores exclusivamente entre Investidores Autorizados e serdo responsaveis
pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na
negociagdo e transferéncia de suas Cotas.

7.2. As Cotas Subordinadas serdao subscritas e integralizadas exclusivamente por
entidade do Grupo CloudWalk e ndo poderdo ser negociadas no mercado secundario,
exceto se entre entidades do Grupo CloudWalk.

7.3. As importancias recebidas na integralizacdo de Cotas durante o processo de
distribuicdo devem ser temporariamente depositadas na Conta da Classe ou aplicadas em
Ativos Financeiros. Assim que o montante minimo previsto para a distribuicdo das Cotas
em questdo, os recursos podem ser investidos na forma prevista neste Anexo, nos termos
do disposto no artigo 27 da parte geral da Resolugdao CVM 175.

7.4. No caso de classe ja em funcionamento, os valores relativos a nova distribuicdo de
cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento
da distribuicao.

8. DO PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO E REGIME DE INSOLVENCIA

8.1. A responsabilidade de cada Cotista esta limitada ao valor por ele subscrito.

8.2. Caso a Administradora verifique que o Patrimonio Liquido da Classe A esta negativo,
a Administradora deve:

(i) imediatamente:

a. nao realizar amortizacao e/ou resgate de quaisquer Cotas;

b. nao permitir novas subscrigdes de Cotas;

C. comunicar a existéncia de Patrimodnio Liquido negativo a Gestora; e

d. divulgar fato relevante nos termos do artigo 64 da parte geral da Resolugao CVM

175; e

(ii) em até 20 (vinte) dias contados da data em que o Patrimdnio Liquido se tornar
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negativo:

a. elaborar um plano de resolugdo do Patriménio Liquido negativo, em conjunto com
a Gestora, do qual conste, no minimo, as informagdes descritas no artigo 122, II, “a)”, da
parte geral da Resolugcao CVM 175; e

b. convocar Assembleia Especial para deliberar acerca do plano de resolugdo do
Patriménio Liquido negativo, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que seja
concluida a elaboracdo do plano, sendo que o plano devera ser encaminhado aos Cotistas
junto com a convocagdo. Na Assembleia Especial em questdo sera permitida a
manifestacao de credores, desde que prevista na convocacao ou autorizada pela mesa ou
pelos Cotistas presentes.

8.3. Caso, ap0s a adogdo das medidas previstas no inciso (i) do item 8.2 acima, os
Prestadores de Servicos Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe A,
as medidas listadas no inciso (ii) do item 8.2 acima se tornam facultativas.

8.4. Sem prejuizo da obrigagdo da Administradora de monitoramento didrio do
Patrimbnio Liquido da Classe A, os seguintes eventos obrigardo a Administradora a
verificar se o Patrimonio Liquido da Classe A estd negativo:

(i) qualquer pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe A; e
(ii) a ocorréncia de Eventos de Avaliacdo e Eventos de Liquidagao.

8.5. Se a Administradora, a qualquer tempo, verificar que o Patrimonio Liquido deixou
de estar negativo (i) previamente a convocagdo da Assembleia Especial mencionada no
item 8.2 acima, os Prestadores de Servigos Essenciais ficam dispensados de prosseguir
com os procedimentos descritos acima, devendo a Administradora divulgar novo fato
relevante; ou (ii) posteriormente a convocagdo da Assembleia Especial mencionada no
item 8.2 acima e anteriormente a sua realizacdo, a Assembleia Especial deve ser realizada.
Em ambos os casos, deve ser apresentado o Patrimoénio Liquido atualizado e as causas e
circunstancias que resultaram no Patrimonio Liquido negativo.

8.6. Em caso de nao aprovacdo do plano de resolugdo do Patrimonio Liquido negativo,
os Cotistas devem deliberar sobre (i) cobrir o Patrimdnio Liquido negativo, mediante
aporte de recursos, proprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as
obrigagcdes da Classe A; (ii) cindir, fundir ou incorporar a Classe A a outra Classe A que
tenha apresentado proposta ja analisada pelos Prestadores de Servigos Essenciais; (iii)
liquidar a Classe A, desde que nao remanescam obrigacdes a serem honradas pelo seu
patrimonio; ou (iv) determinar que a Administradora entre com pedido de declaracao
judicial de insolvéncia da Classe A, ficando a Administradora obrigada a ingressar com o
pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe A caso a Assembleia Especial
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mencionada acima ndo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas ndo deliberem a
favor de qualquer possibilidade prevista acima.

8.7. A CVM pode pedir a declaracéo judicial de insolvéncia da Classe A quando identificar
situacdo na qual seu Patrimonio Liquido negativo represente risco para o funcionamento
eficiente do mercado de valores mobiliarios ou para a integridade do sistema financeiro.

8.8. Tao logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da
Classe A, a Administradora deve (i) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da
Resolugcdao CVM 175; e (i) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe
A na CVM.

8.9. Caso a Administradora ndao adote a medida disposta no item acima de modo
tempestivo, a Superintendéncia da CVM competente deve efetuar o cancelamento do
registro, informando tal cancelamento a Administradora e publicando comunicado na

pagina da CVM na rede mundial de computadores.

8.10. O cancelamento do registro da Classe A ndo mitiga as responsabilidades
decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

9. DOS PRESTADORES DE SERVICO DA CLASSE A

Administradora

9.1. Além das obrigacGes previstas na Parte Geral do Regulamento e, sem prejuizo das
demais disposicoes da regulamentacdo aplicavel, incluem-se, entre as obrigacdes da
Administradora:

(i) providenciar trimestralmente, no minimo, a contar da data da emissao do relatoério
anterior, a atualizacdo da classificagdo de risco (rating) atribuida as Cotas, conforme
aplicavel;

(ii) monitorar, nos termos previstos neste Anexo, a Reserva de Despesas e Encargos,
a Reserva de Aquisicdo e a Reserva de Caixa;

(iii) monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com
relacdo aos parametros abaixo, com base em relatdrios previamente acordados, conforme

aplicavel:
a. Indice de Subordinacdo; e
b. Alocagao Minima.

(iv) no caso de liquidagdo, dissolucdo, intervencdo, decretacdo de faléncia ou
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decretacdao de Regime de Administracao Especial Temporaria (RAET), ou, ainda, regimes
similares, em relacdo ao Custodiante, requerer, as expensas da Classe A, a substituicao
do Custodiante;

(v) no caso de (a) qualquer Instituicdo Autorizada na qual a Classe A mantenha conta
ter a sua classificagao de risco (rating) rebaixada, de forma que sua classificacao de risco
(rating) torne-se inferior a classificacdo de risco mais elevada atribuida as Cotas; ou (b)
liquidacao, dissolugao, intervencdo, decretacdo de faléncia ou decretacdo de Regime de
Administracdo Especial Temporaria (RAET), ou, ainda, regimes similares, em relacdo a
qualquer Instituicdo Autorizada em que a Classe A eventualmente mantenha conta,
requerer, as expensas da Classe A, o redirecionamento do fluxo de recursos provenientes
dos Direitos Creditdrios cedidos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe
A para outra Conta da Classe domiciliada em outra Instituicdo Autorizada;

(vi) monitorar os Eventos de Avaliacao e os Eventos de Liquidagao;

(vii) supervisionar eventual risco de fungibilidade nos recebimentos provenientes
diretamente da Cedente, mantendo controle informacional;

(viii) comunicar os Cotistas sobre eventual rebaixamento da classificacao de risco das
Cotas, se aplicavel, no prazo maximo de 1 (um) Dia Util contado de sua ciéncia do fato;

(ix) fazer a guarda dos documentos abaixo listados, por si ou por terceiros contratados,
durante o prazo minimo exigido pela legislagdo fiscal:

a. relatérios preparados pelo Custodiante e demais documentos relacionados as rotinas
e aos procedimentos definidos neste Anexo; e

b. todos os recibos comprobatoérios do pagamento de qualquer encargo da Classe A; e

(x) verificagdo do enquadramento dos Direitos Creditérios a Condigdes de Cessdo, nos
termos do item 3.1 acima.

9.2. Elaboracdo de Demonstrativos Trimestrais. Nos termos do artigo 27, inciso V do

Anexo Normativo, a Administradora elaborard os demonstrativos trimestrais, os quais
devem incluir a indicagcdo do percentual de Direitos Creditérios Cedidos que foram objeto
de Cancelamento e/ou de Chargeback.

Gestora

9.3. Além das obrigacGes previstas na Parte Geral do Regulamento e, sem prejuizo das
demais disposicbes da regulamentacdo aplicavel, incluem-se, entre as obrigacbes da
Gestora, no ambito das diligéncias relacionadas a aquisicdo de Direitos Creditorios,
verificar a possibilidade de ineficacia da cessdo a Classe A em virtude de riscos de natureza
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fiscal, alcancando Direitos Creditérios que tenham representatividade no patriménio da
Classe A, assim como dar ciéncia do risco, caso existente, no Termo de Adesdo e no
material de divulgagao.

Custodiante

9.4. Nos termos do Oficio-Circular n® 8/2023/CVM/SSE, de 27 de setembro de 2023 e
enquanto os Direitos Creditérios ndao forem considerados como passiveis de registro em
Entidade Registradora, a Administradora, na qualidade de Custodiante, realizara o servico
de custddia dos Direitos Creditdrios, nos termos do artigo 37 do Anexo Normativo II.

9.5. Adicionalmente, nos termos do artigo 38 e 39 do Anexo Normativo II, o Custodiante
€ responsavel pelas seguintes atividades:

(i) realizar a custddia qualificada dos Ativos Financeiros;

(ii) verificar, trimestralmente, de forma individualizada e integral, a existéncia,
integridade e titularidade dos Documentos Comprobatorios dos Direitos Creditdrios que
foram substituidos ou vencidos e ndo pagos no mesmo periodo;

(iif) realizar a liquidagdo eletronica e financeira dos Direitos Creditérios Cedidos,
orientando o pagamento nas Contas Centralizadoras da Cedente ou na Conta da Classe;

(iv) cobrar e receber, em nome da Classe A, 0os pagamentos, o resgate dos Ativos
Financeiros ou qualquer outro rendimento a eles relacionados, depositando os valores
recebidos diretamente na Conta da Classe; e

(v) realizar a guarda fisica ou escritural dos documentos abaixo listados, por si ou por
terceiros contratados, durante o prazo minimo exigido pela legislacdo aplicavel, com
metodologia preestabelecida e de livre acesso para o Auditor Independente, a Agéncia
Classificadora de Risco, caso contratada, e os 6rgdos reguladores:

a. Documentos Comprobatoérios dos Direitos Creditorios Cedidos, bem como quaisquer
Documentos Adicionais dos Direitos Creditérios Cedidos que sejam disponibilizados, sendo
certo que os Arquivos Eletrénicos serdo armazenados em repositério digital;

b. documentacgao relativa aos Ativos Financeiros integrantes da carteira Fundo;

C. relatorios preparados pelo Custodiante e demais documentos relacionados as
rotinas e aos procedimentos definidos neste Regulamento; e

d. todos os recibos comprobatdrios do pagamento de qualquer encargo da Classe A.

9.6. Em razdo do disposto no artigo 38, § 19, do Anexo Normativo II, o Custodiante
subcontratou o Auditor do Lastro para exercer as atividades descritas no item 9.5(ii)
acima, que ndo podera ser uma parte relacionada da Gestora.
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9.7. Nos termos do artigo 36 do Anexo Normativo II, o Custodiante foi também
contratado pela Gestora para receber e verificar, de forma individualizada e integral, a
existéncia, integridade e titularidade dos Documentos Comprobatérios dos Direitos
Creditdrios.

9.8. Guarda dos Documentos Comprobatérios. O Custodiante mantera sob sua guarda
direta as vias dos Documentos Comprobatérios referentes aos Direitos Creditérios
Cedidos, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes do Codigo Civil,

responsabilizando-se pela sua guarda em nome da Classe A, durante o prazo de duragao
da Classe A. O Custodiante poderd, ainda, conforme entenda necessario para o exercicio
de suas atividades e/ou conforme seja exigido pela legislagdo e/ou regulamentagao
aplicadveis em vigor, fazer cdpias fisicas e/ou eletronicas dos referidos Documentos
Comprobatérios, sendo certo que, neste caso, o Custodiante atuard também como agente
de depésito para a guarda da totalidade das cépias dos Documentos Comprobatdérios por
ele geradas, nos termos da legislagcao e regulamentacdao em vigor e observadas as demais
disposicoes deste Regulamento. Nos casos em que os Direitos Creditérios Cedidos sejam
objeto de acdo judicial de cobranca e, por consequéncia, estejam lastreados em
Documentos Comprobatérios que obrigatoriamente devam permanecer nos autos do
processo de cobranca judicial, o Custodiante ndo realizard a guarda de tais Documentos
Comprobatérios, em linha com a regulamentacdao em vigor. Os Documentos Adicionais
relativos aos Direitos Creditdrios Cedidos permanecerdo sob a guarda da Cedente, e serdo
por esta disponibilizados a Gestora, ao Custodiante e/ou a Administradora sempre que por
estas solicitado, nos termos do Contrato de Cessao.

9.9. Procedimentos de Controle Adotados pelo Custodiante referentes a Guarda dos
Documentos Comprobatoérios. O Custodiante dispde de regras e procedimentos, por escrito

e passiveis de verificagdo, que |he permitirdo o efetivo controle da guarda, conservagédo e
movimentacdo dos Documentos Comprobatoérios sob sua guarda, bem como para
diligenciar o cumprimento de suas obrigagdes nos termos deste Anexo. Tais regras e
procedimentos permanecerdao disponiveis e atualizados para consulta no website do
Custodiante, no seguinte link: (https://www.bancogenial.com/pt-
BR/AdministracaoFiduciaria/Governanca).

9.10. Recebimento dos Recursos Oriundos dos Esforcos realizados pelo Custodiante. As
cobrancas relativas aos Direitos Creditérios Cedidos e/ou aos Direitos Creditorios

Inadimplidos resultantes dos esforgos do Custodiante serdo recebidas diretamente na
Conta da Classe, por meio de Transferéncia de Recursos Imediatamente Disponiveis - TED
ou por qualquer outro meio de qualquer mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo BACEN.

Agente de Cobranca Extraordinaria
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9.11. A cobranga de Direitos Creditorios Inadimplidos sera realizada pelo Agente de
Cobranca Extraordinaria, observados os termos e condicdes do Contrato de Cobranca, bem
como o disposto no Capitulo XIV abaixo.

10. REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVIGO

Taxa de Administracdo

10.1. Pelos servigos de administragao fiduciaria, controladoria, custddia e escrituragdo
das Cotas, é devida pela Classe A a Administradora uma Taxa de Administragao
equivalente a 0,045% (quarenta e cinco milésimos por cento) ao ano sobre o Patriménio
Liquido da Classe A, a ser pago mensalmente, por periodo vencido da data em que ocorrer
a primeira integralizacdo de Cotas da Classe A, até o 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao da prestacdo do servico, assegurado um valor minimo mensal de
R$23.900,00 (vinte e trés mil e novecentos reais), sendo este valor atualizado pela
variagao positiva do IPCA a cada intervalo de 12 (doze) meses. Exceto pela remuneragao
disposta no item 10.4 abaixo, a remuneracao do Custodiante estd englobada na Taxa de
Administragdo.

10.2. A Taxa de Administracdo sera calculada e provisionada diariamente, a base de
1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Util, sobre o Patriménio Liquido da

Classe A do Dia Util imediatamente anterior.

Taxa de Gestdo

10.3. Pelos servigos de gestdo da carteira de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros, é
devida pela Classe A a Gestora uma Taxa de Gestdo equivalente a 10% (dez por cento)
ao ano sobre a Taxa de Administracdo, a ser paga mensalmente, por periodo vencido da
data em que ocorrer a primeira integralizacdo de Cotas da Classe A, até o 5° (quinto) Dia
Util do més subsequente ao da prestacdo do servico, observado o valor maximo mensal
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo este valor atualizado pela variacdo positiva do
IPCA a cada intervalo de 12 (doze) meses.

10.3.1. A Taxa de Gestdo sera calculada e provisionada diariamente, a base de
1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Util, sobre o Patriménio Liquido da

Classe A do Dia Util imediatamente anterior.

Remuneracao da Auditoria de Lastro

10.4. Pelos servigos de auditoria de lastro da Classe A, serd devido pela Classe A ao
Custodiante um valor mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga mensalmente,
por periodo vencido da data em que ocorrer a primeira integralizacdo de Cotas da Classe
A, até o 59 (quinto) Dia Util do més subsequente ao da prestacdo do servico, sendo este
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valor atualizado pela variagdo positiva do IPCA a cada intervalo de 12 (doze) meses. Parte
ou a totalidade de tal remuneracao podera ser paga pela Classe A ao Auditor do Lastro,
conforme instrugdes do Custodiante.

10.5. Inexisténcia de Taxas Adicionais. Ndo serdo cobradas da Classe A ou dos Cotistas
taxas de performance, de ingresso ou de saida.

10.6. Especificamente em relagcao a fundos e investimento investidos pela Classe A como
Ativo Financeiro, esclarece-se que a Taxa de Administracdo e a Taxa de Gestdao nao
incluem os valores correspondentes as taxas, remuneracao dos prestadores de servicos e
demais encargos incidentes sobre tais fundos de investimento que (i) tenham suas cotas
admitidas a negociagdo em mercado organizado; e (ii) sejam geridos por partes nao
relacionadas a Gestora e/ou administrados por partes ndo relacionadas a Administradora,
0s quais também podem cobrar taxa de ingresso, saida e/ou performance, conforme seus
respectivos regulamentos. Os demais fundos de investimento investidos pela Classe A
como Ativo Financeiro terdo suas taxas de administracdo e taxa de gestdo incorporadas
nas taxas maximas indicadas acima.

10.7. Observado o disposto no item 3.2 da Parte Geral deste Regulamento, a
Administradora e a Gestora podem estabelecer que parcelas de Taxa de Administracao ou
da Taxa de Gestdo, respectivamente, sejam pagas diretamente aos prestadores de
servigos contratados, observado que o somatorio dessas parcelas ndao pode exceder o
montante total da Taxa de Administracao ou da Taxa de Gestdo, conforme o caso.

11. DOS ENCARGOS DA CLASSE A

11.1. Constituem encargos da Classe A as seguintes despesas, sem prejuizo de outras
despesas previstas na regulamentacdo vigente:

(i) taxas, impostos ou contribuicGes federais, estaduais, municipais ou autarquicas,
gue recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes da Classe A;

(ii) despesas com o registro de documentos, impressao, expedicdo e publicacdo de
relatorios e informacgbes periddicas previstas neste Regulamento e na Resolugdo CVM 175;

(iif) despesas com correspondéncias de interesse da Classe A, inclusive comunicagées
aos Cotistas, ressalvadas as correspondéncias por meio fisico quando permitidas por este

Regulamento e solicitadas pelo proprio Cotista;

(iv) honorarios e despesas relativas a contratacdo do Auditor Independente e da
Agéncia Classificadora de Risco;

(v) emolumentos e comissdes pagas sobre as operagdes da carteira de ativos;
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(vi) despesas com a manutengao dos ativos cuja propriedade decorra de execucao de
garantia ou de acordo com devedor;

(vii) honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razao de defesa dos interesses da Classe A, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenacdo imputada, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebracao de contratos de seguro sobre os ativos da carteira,
assim como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apdlices de seguro, salvo
se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de

suas respectivas fungdes;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da
carteira;

(x) despesas com a realizacdo de Assembleias Especiais;

(xi) despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporagdo, cisdao, transformagdo ou
liquidacdo da Classe A;

(xii) despesas com liquidacdo, registro e custddia de operagdes com ativos da carteira;
(xiii) despesas com a distribuicdo primaria das Cotas;

(xiv) admissdo das Cotas a negociacdo em mercado organizado;

(xv) Taxa de Administracdo e Taxa de Gestao;

(xvi) a remuneracdo do Custodiante;

(xvii) montantes devidos a fundos investidores na hipdétese de acordo de remuneracao
com base na Taxa de Administracao ou Taxa de Gestdo, observado o disposto no artigo
99 da parte geral da Resolugao CVM 175;

(xviii) despesas relacionadas ao servigo de formagao de mercado;

(xix) custos de registro de Direitos Creditorios, se assim necessario;

(xx) despesas com contratacdo e pagamento de remuneragao ao Agente de Cobranga
Extraordinaria;

(xxi) despesas com contratacdao e pagamento de remuneracao ao Auditor do Lastro; e
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(xxii) despesas relacionadas ao rateio das despesas do Fundo entre as Classes.

11.2. Quaisquer despesas que nao constituam encargos da Classe A correm por conta do
Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado.

11.3. A Administradora devera manter Reserva de Despesas e Encargos da Classe A, por
conta e ordem desta, desde a 12 (primeira) data de integralizacdo de Cotas até a liquidacao
da Classe A, equivalente ao valor estimado necessario para o pagamento de despesas
ordinarias identificadas como encargos da Classe A, nos termos do Capitulo III da Parte
Geral do Regulamento e deste Capitulo XI, incluindo-se a Taxa de Administracdo e a Taxa
de Gestdo, referentes aos 3 (trés) meses subsequentes.

12. DO PROCESSO DE ORIGINACAO DOS DIREITOS CREDITORIOS E DA
POLITICA DE CONCESSAO DE CREDITO

12.1. Os Direitos Creditérios Elegiveis sdo originados da realizacdo de Transacbes de
Pagamento pelos Usuarios-Finais por meio do Sistema CloudWalk para a aquisicdo de
bens, produtos e servicos oferecidos na rede de Estabelecimentos Credenciados utilizando-
se de Instrumentos de Pagamento, dos quais decorrem as obrigacdes de pagamento dos
Devedores em face da Cedente, conforme as relagbes e operagdes descritas a seguir:

(i) as Bandeiras sao instituicdes responsaveis pela instituicido de um conjunto de
regras e procedimentos que disciplina a prestacdo de determinado servico de pagamento
ao publico, denominado de Arranjo de Pagamento, detentoras dos direitos de propriedade
e/ou franqueadoras de suas marcas e logotipos que identificam os Instrumentos de
Pagamento, sendo também responsaveis por regulamentar e fiscalizar a emissdao dos
Instrumentos de Pagamento, o uso e padrdes operacionais e de seguranga, nos termos da
regulamentacdo aplicavel;

(ii) no ambito dos Arranjos de Pagamento, estabelecidos pelas Bandeiras, Emissores
sdo instituicdes financeiras e/ou instituicdes de pagamento devidamente autorizadas a
emitir moeda eletrénica e/ou Instrumentos de Pagamento (inclusive Cartdes), com
validade no Brasil, nos termos da legislacdo aplicavel do CMN e BACEN;

(iii) entidades credenciadoras possibilitam a estabelecimentos comerciais ou
profissionais auténomos, por meio do oferecimento de aparelhos e sistemas, a aceitagao
de Instrumentos de Pagamento, emitidos por Emissores, no ambito dos Arranjos de
Pagamento estabelecidos pelas Bandeiras, como meio de pagamento;

(iv) uma vez utilizados os Instrumentos de Pagamento e autorizada a respectiva
transacdo, gera-se um crédito dos estabelecimentos comerciais ou profissionais
autonomos contra as entidades credenciadoras, que, por outro lado, tém um equivalente
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crédito contra os Emissores;

(v) a CloudWalk é a Credenciadora que, por meio da adesdo de estabelecimentos
comerciais ou profissionais autdbnomos ao Contrato de Credenciamento, possibilita que
estabelecimentos comerciais ou profissionais autbnomos aceitem os Instrumentos de
Pagamento emitidos por Emissores (incluindo os Devedores), no ambito dos Arranjos de
Pagamento estabelecidos pelas Bandeiras, como meio de pagamento;

(vi) no curso normal de seus negocios, os Estabelecimentos Credenciados celebram
diversas operagGes de venda de bens, produtos e/ou servigcos juntos aos Usuarios-Finais,
0s quais podem utilizar Instrumentos de Pagamento de qualquer Bandeira e Emissor,
operacionalizados pelo Sistema CloudWalk, gerando, assim, Transacdes de Pagamentos;

(vii) em decorréncia das Transagbes de Pagamento realizadas entre os Estabelecimentos
Credenciados e Usuarios-Finais, a CloudWalk, de tempos em tempos, detém Direitos
Creditérios em face dos Emissores (incluindo dos Devedores); e

(viii) dessa forma, a CloudWalk pode, a seu exclusivo critério, ofertar e ceder a Classe A
os Direitos Creditérios que estejam em conformidade com os Critérios de Elegibilidade e
as Condicdes de Cessdo, conforme disciplina este Regulamento e o Contrato de Cessao,
com o intuito de adiantar recebiveis de titularidade da Cedente contra os Emissores
(incluindo os Devedores).

12.2. A aquisicdo dos Direitos Creditorios pela Classe A sera realizada com base nas
regras, condicdes e procedimentos estabelecidos no Contrato de Cessdao, bem como de
acordo com os Critérios de Elegibilidade.

12.3. Pagamento do Preco de Aquisicdo. A cada aquisicdo de Direitos Creditérios
Elegiveis, a Classe A pagara a Cedente o correspondente Preco de Aquisicdo, conforme

previsto no Contrato de Cessdo e no respectivo Termo de Cessao, na forma descrita no
Contrato de Cessdo, mediante transferéncia a Conta Prego de Aquisicdo da Cedente.

12.3.1. O pagamento do Preco de Aquisicdo dos Direitos Creditorios Elegiveis sera
realizado por meio da Conta Prego de Aquisicdo, na qual estardo disponiveis os valores
estimados para aquisicao dos Direitos Creditdrios Elegiveis, durante o prazo de duracao
da Classe A.

12.3.2, Reserva de Aquisicdo. Para operacionalizar o pagamento do Prego de
Aquisicao dos Direitos Creditérios Elegiveis disposto acima, a Classe A mantera a Reserva

de Aquisicdo. A estimativa do montante referente a Reserva de Aquisicdo serd informada
a Administradora pela Cedente diariamente, até as 9h00min, para que seja depositada
nesse mesmo dia na Conta Preco de Aquisicao, observado que o montante a ser
disponibilizado diariamente pela Classe A na Conta Preco de Aquisicdo sera sempre
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limitado ao que for menor entre: (i) o valor das Cotas Subordinadas em circulacao da
Classe A e (ii) a disponibilidade financeira da Classe A para aquisicdo de Direitos
Creditérios Elegiveis, observada a ordem de alocagdo de recursos prevista no Capitulo XV
abaixo.

12.3.2.1. Caso todas as etapas do processamento da oferta descritas no Contrato de
Cessdo ocorram até as 17h00 (dezessete horas) da Data de Oferta, o Custodiante
disponibilizara o Preco de Aquisicdo nesse mesmo dia na Conta Preco de Aquisicdo, sendo
gue, nessa hipdtese, o depdsito a ser realizado pela Classe A na Conta Preco de Aquisicao
ndo estara sujeito ao limite disposto no subitem (i) do item 12.3.2 acima.

13. CESSAO, PAGAMENTO, RESOLUGCAO DE CESSAO DOS DIREITOS
CREDITORIOS ELEGIVEIS E RECOMPRA DE DIREITOS CREDITORIOS

13.1. Cessao dos Direitos Creditorios Elegiveis. A aquisicdo dos Direitos Creditérios pela
Classe A sera realizada com base nas regras, condigdes e procedimentos estabelecidos no
presente Regulamento e no Contrato de Cessao e da comprovagao do pagamento do Preco
de Aquisigao.

13.2. Pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis. Os Direitos Creditérios Cedidos serao
pagos a Classe A observado o disposto nos Contratos de Conta Centralizadora e no
Contrato de Cessao (conforme exemplificado no fluxograma constante no Suplemento 5)
da seguinte forma:

(i) o depdsito dos valores para pagamento dos Direitos Creditérios Cedidos, conforme
procedimentos de compensacao e liquidacdo descritos no item 14.1 abaixo, sera realizado
na Conta Centralizadora;

(ii) o Banco Depositario deverd enviar a Ordem de Transferéncia ao Custodiante,
conforme valores e datas de vencimento dos Direitos Creditorios Cedidos, nos termos
previstos no Contrato de Conta Centralizadora, sendo certo que, caso identifique qualquer
inconsisténcia entre a Ordem de Transferéncia relativas aos Direitos Creditérios Cedidos,
o Custodiante devera apresentar notificagdo de divergéncia ao Banco Depositario, no prazo
indicado no Contrato de Conta Centralizadora;

(iif) o Banco Depositario, conforme Ordem de Transferéncia encaminhada ao
Custodiante conforme item (ii) acima, transferira o valor exato indicado na Ordem de
Transferéncia para a Conta da Classe, caso cumpridos os requisitos estabelecidos no
Contrato de Conta Centralizadora, formalizando, assim, o pagamento dos Direitos
Creditérios Cedidos com vencimento na respectiva data de depdsito; e

(iv) o Custodiante realizara a conciliacdo dos referidos depdsitos, com a finalidade de
verificar a quitacdo de todos os Direitos Creditorios Cedidos com vencimento na respectiva
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data de depdsito, com base nos Documentos Comprobatérios e Documentos Adicionais.

13.2.1. Caso, por qualquer motivo, o Custodiante tenha dificuldades na conciliagao
dos Direitos Creditorios Cedidos e sua vinculagdo com cada pagamento realizado pelos
respectivos Devedores a Classe A, a Cedente devera envidar seus melhores esforcos para
auxiliar o Custodiante na conciliagao, identificacdo e/ou vinculacdo com pagamentos dos
Devedores, restando claro que sera de responsabilidade do Custodiante a verificacdo final
de que referida conciliacao, identificacdo e/ou vinculagdo com pagamentos dos Devedores
foi devidamente concluida.

13.3. Formalizacdo da Cessdo. A formalizacdo da cessdo dos Direitos Creditérios dar-se-

a por meio da celebragdo de Termos de Cessdo por Pessoas Autorizadas da Classe A e por
Pessoas Autorizadas da Cedente.

13.4. Termo de Cessao Consolidado. A cada 30 (trinta) dias, as Pessoas Autorizadas do
Fundo e as Pessoas Autorizadas da Cedente deverdao celebrar um Termo de Cessdo
Consolidado elaborado substancialmente na forma do Contrato de Cessdo, consolidando

todas as cessGes de Direitos Creditdrios realizadas nos ultimos 30 (trinta) dias. Os Termos
de Cessdo Consolidados serdo registrados no Cartério de Registro de Titulos e
Documentos, na forma prevista no Contrato de Cessdo.

13.5. Resolucdo de Cessdao. Na hipdotese de (i) inexisténcia em virtude de ma-
formalizacdo ou vicio dos respectivos Documentos Comprobatérios ou Documentos

Adicionais , na forma do artigo 295 do Cddigo Civil, incluindo ainda qualquer inconsisténcia
superveniente que seja averiguada a qualquer momento dos dados e/ou descricdo dos
Direitos Creditérios Adquiridos em relacdo aos Documentos Comprobatorios; (ii)
Cancelamentos e Chargebacks que ndo tenham sido cobertos por Depdsitos Obrigatérios
de Cancelamentos e Chargebacks junto ao Banco Depositario; (iii) a Gestora verificar
apo6s a aquisicao de Direitos Creditérios pela Classe A que um ou mais Direitos Creditorios
Cedidos ndo cumpriam os Critérios de Elegibilidade anteriormente a sua aquisicao pela
Classe A; (iv) aquisicdo, pela Classe A, de Direito Creditdério que venha a ser reclamado
por terceiro comprovadamente proprietario do Direito Creditério ou titular de onus,
gravame ou encargo constituido sobre tal Direito Creditério previamente a sua aquisicédo
pela Classe A; ou (v) aquisicdo, pela Classe A, de Direitos Creditérios em desacordo com
as Condicoes de Cessao ou em virtude de declaracdo falsa ou incorreta realizada pela
Cedente, havera a resolucdo da respectiva cessdo do Direito Creditério Cedido sujeito a
qualquer das hipdteses descritas acima, conforme o caso, obrigando-se a Cedente a pagar
a Classe A o Preco da Resolucdo de Cessdo (conforme definido no Contrato de Cessao)
relativo ao Direito Creditorio Cedido em questdo, desde que qualquer das hipoteses acima
tenha sido verificada antes da data do pagamento integral do respectivo Direito Creditorio
Cedido a Classe A, conforme os termos e condigbes descritos no Contrato de Cessao.

13.6. Ma-formalizacdo, vicio ou Cancelamento apds o pagamento do Direito Creditério
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Cedido. Caso (i) seja constatada a inexisténcia em virtude de ma-formalizagdo ou vicio
dos Direitos Creditérios Cedidos conforme previsto no item 13.5 acima ou (ii) ocorra o
Cancelamento da(s) Transacao(des) de Pagamento referente(s) a um ou mais Direitos
Creditérios Cedidos; em qualquer dos casos acima, apos a data do pagamento integral ou
liquidacao do Direito Creditorio a Classe A: (a) a Cedente serd a Unica responsavel pelo
pagamento de quaisquer valores eventualmente devidos a terceiros (incluindo os
Emissores); (b) a Cedente isentarda a Classe A de quaisquer responsabilidades que
venham a ser decorrentes de tal hipotese; e (c) a Classe A ndo tera qualquer direito contra
a Cedente em razdo da ocorréncia de tal hipdtese, incluindo qualquer direito de
indenizagdo e/ou penalidade contra a Cedente.

13.7. Direito de Recompra dos Direitos Creditérios Cedidos. A Cedente terd a faculdade

de, a seu exclusivo critério, adquirir, a vista, em moeda corrente nacional, os Direitos
Creditérios Cedidos, desde que em sua totalidade, apods 6 (seis) meses contados da 12
(primeira) data de integralizacao de Cotas, pelo preco especificado no Contrato de Cessdo
(“Direito de Recompra”).

14. PROCEDIMENTOS DE COBRANCA DOS DIREITOS CREDITORIOS CEDIDOS

14.1. Recebimento Ordinario dos Direitos Creditérios. A forma de compensacao e
liguidacdo dos Direitos Creditorios sera realizada da seguinte forma: (i) as Bandeiras

inserirdo a ordem de liquidagao do respectivo crédito junto a Nuclea; (ii) a Nuclea efetuara
o débito do valor indicado pelas Bandeiras na conta reserva mantida pelos respectivos
Devedores junto a Nuclea, por meio do processo SILOC - Sistema de Liquidagdo Diferida
das Transferéncias Interbancarias de Ordens de Crédito, ou qualquer sistema que vier a
substitui-lo, creditando as contas reserva mantidas pelos Bancos Liquidantes junto a
Nuclea; (iii) o Banco Liquidante realizard a transferéncia dos respectivos valores
creditados em sua conta reserva para a Conta Centralizadora; e (iv) o Banco Depositario
realizard a compensacao e liquidacdo dos Direitos Creditérios Cedidos por meio de crédito
em conta ou outro mecanismo de transferéncia equivalente do respectivo valor para a
Conta da Classe na data da respectiva disponibilizacdo dos recursos, referente ao(s)
Direito(s) Creditorio(s) Cedido(s), nos termos do item 13.2 acima.

14.2. Cobranca dos Direitos Creditorios Inadimplidos. Na hipdtese de ndo pagamento
integral pelo respectivo Devedor dos Direitos Creditérios Cedidos, o Agente de Cobranca
Extraordinaria devera observar o seguinte procedimento de cobranca administrativa dos

Direitos Creditérios Inadimplidos:

(i) exceto na hipotese de intervencdo, liquidagdo, faléncia, administracdo especial ou
outros eventos similares de quaisquer Devedores, quando o Agente de Cobranca
Extraordinaria podera tomar as medidas indicadas no item (ii) abaixo imediatamente, em
até 1 (um) Dia Util (inclusive) apos a respectiva data de vencimento do Direito Creditério
Cedido ndo havera outros esforgos de cobranca administrativa e/ou judicial do Direito
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Creditério Inadimplido pelo Agente de Cobranga Extraordinaria;

(ii) a partir do 2° (segundo) Dia Util (inclusive) subsequente & respectiva data de
vencimento do Direito Creditorio Inadimplido, o Agente de Cobranga Extraordinaria devera
tomar todas as medidas que julgar necessarias e adequadas para a cobranca dos valores
devidos e ndo pagos pelo respectivo Devedor, incluindo, mas nao se limitando a, em sendo
0 caso, apresentacao de requerimento/peticdo ao administrador judicial/interventor e/ou
entidade similar para que os valores necessarios ao pagamento dos Direitos Creditérios
Inadimplidos sejam devidamente transferidos a Classe A.

14.2.1. O Agente de Cobranca Extraordinaria tem poderes para renegociar Direitos
Creditodrios Inadimplidos, inclusive, realizar acordos, conceder descontos, limitados as
respectivas provisdes para devedores duvidosos, conforme percentuais aplicaveis segundo
a sua metodologia de provisdao para perdas (PDD), observado, no minimo, o valor de
aquisicdo desses Direitos Creditérios Inadimplidos e alterar a data de pagamento ou
conceder prazo adicional para pagamento dos boletos ou alterar documentos de cobranca
relacionados aos Direitos Creditérios Inadimplidos, de acordo com os procedimentos de
cobranca previstos neste Regulamento e no Contrato de Cobranca.

14.2.2, O Agente de Cobranca Extraordinaria envidara seus melhores esforcos para
cumprir o disposto na Politica de Cobranga aplicavel aos Direitos Creditérios Inadimplidos,
de modo a minimizar eventuais perdas e/ou descontos na renegociacdo de pagamentos
dos Direitos Creditérios Inadimplidos.

14.2.3. Nos termos do Contrato de Cobranga, o Agente de Cobranga Extraordinaria
enviara trimestralmente & Gestora e ao Custodiante, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados
do Ultimo Dia Util do Gltimo més do trimestre a que se referir, um relatério contendo
informacbes sobre a situacdo dos Direitos Creditorios Inadimplidos, incluindo eventuais
acordos, renegociacdes, descontos, alteracdo de datas de pagamento ou de boletos ou
documentos de cobrancga, se houver, bem como status das renegociacdes em andamento,
das execucdes judiciais e extrajudiciais, leildes, acdes judiciais e a situacdo patrimonial
dos bens apreendidos e consolidados.

14.2.4, A CloudWalk ndo fara jus a qualquer remuneragdo por sua atuagao como
Agente de Cobrancga Extraordinaria.

14.2.5. A CloudWalk poderad renunciar suas fungdoes de Agente de Cobranca
Extraordinaria, com resilicdo unilateral do Contrato de Cobranga, a qualquer tempo,
mediante o envio de comunicagdo a Administradora, com cdpia para a Gestora e para o
Custodiante, com antecedéncia minima de 90 (noventa) dias.

14.2.6. Aporte Adicional para Cobranca dos Direitos Creditorios Inadimplidos. Todos

os custos e despesas que venham a ser incorridos pela Classe A para salvaguarda de seus
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direitos e prerrogativas e/ou com a cobranca judicial de Direitos Creditérios Inadimplidos,
além do valor total inicial aportado pelos Cotistas na Classe A no ambito da integralizacao
das Cotas, serdo de inteira responsabilidade da Classe A ou dos Cotistas, neste ultimo
caso por meio de novo aporte de recursos na Classe A (mediante a subscricdo de novas
Cotas) pelos Cotistas, proporcionalmente a participacao dos Cotistas na composicao do
Patrimonio Liquido da Classe A , conforme aprovado em Assembleia Especial nos termos
do Capitulo XVII abaixo, ndo estando a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente
de Cobranca Extraordindria ou a Cedente, de qualquer forma, obrigados pelo
adiantamento ou pagamento a Classe A dos valores necessarios a cobranga de tais Direitos
Creditérios Cedidos. A Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente de Cobranca
Extraordinaria e a Cedente ndo serdao responsaveis por quaisquer custos, taxas, despesas,
emolumentos, honorarios advocaticios e periciais ou quaisquer outros encargos
relacionados aos procedimentos de cobranca, de forma que, caso ndao seja aprovado novo
aporte de recursos pelos Cotistas na Classe A de forma a viabilizar a salvaguarda de
direitos e prerrogativas e/ou cobranga judicial dos Direitos Creditérios Cedidos nos termos
deste item, tais medidas ndo serdo adotadas pela Administradora, pela Gestora, pelo
Custodiante, pelo Agente de Cobranga Extraordinaria e/ou pela Cedente.

14.2.7. Valores  Aportados para Cobranca dos Direitos Creditérios
Inadimplidos. Todos os valores aportados pelos Cotistas na Classe A nos termos do item

14.2.6 acima deverdo ser feitos em moeda corrente nacional, livres e desembaracados de
quaisquer taxas, impostos, contribuicdes e/ou encargos, presentes ou futuros, que
incidam ou venham a incidir sobre tais valores, incluindo as despesas decorrentes de
tributos ou contribuigfes (inclusive sobre movimentagdes financeiras) incidentes sobre os
pagamentos intermediarios, independentemente de quem seja o contribuinte e da forma
que a Classe A receba as referidas verbas pelos seus valores integrais e originais,
acrescidos dos valores necessarios para que a Classe A possa honrar integralmente suas
obrigacdes nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer desconto ou deducao,
sendo expressamente vedada qualquer forma de compensagao.

14.2.8. Conciliacdo dos Pagamentos dos Direitos Creditérios. O Custodiante
realizard a conciliagdo dos pagamentos dos Direitos Creditorios Cedidos na Conta da
Classe, nos termos do item 13.2 acima.

15. DA ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS
DA CLASSE A

15.1. A Administradora deverd utilizar as disponibilidades da Classe A para atender as
exigibilidades da Classe A, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferéncia:

(i) pagamento de despesas e encargos da Classe A, conforme item 11.1 deste Anexo,
bem como das despesas e encargos do Fundo compartilhadas com as demais Classes, se
existentes;
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(ii) constituicdo ou recomposicdo da Reserva de Despesas e Encargos;
(ifi) constituicdo, manutencdo e recomposicao da Reserva de Caixa;

(iv) pagamento dos valores referentes a Remuneragdo, amortizacdo e/ou ao resgate
das Cotas Seniores;

(v) constituicdo, manutencdo e recomposicao da Reserva de Aquisicdo;
(vi) aquisicdo de Direitos Creditérios;
(vii) aquisicdo de Ativos Financeiros; e

(viii) pagamento dos valores referentes a Remuneragao, amortizagdo e/ou ao resgate
das Cotas Subordinadas.

16. CRITERIOS DE AVALIAGAO DOS DIREITOS CREDITORIOS CEDIDOS E DOS
ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DA CARTEIRA

16.1. Calculo do Valor dos Direitos Creditdrios. Os Direitos Creditérios Cedidos vincendos

e os Direitos Creditérios Inadimplidos terdo seu valor apurado todo Dia Util, observado o
disposto na legislacao vigente, assim como as provisdes e as perdas com tais Direitos
Creditérios Cedidos vincendos e Direitos Creditorios Inadimplidos integrantes da carteira
da Classe A serao efetuadas ou reconhecidas nos termos da legislacdao e regulamentacao
vigentes, conforme descricdo contida no manual do Custodiante (disponivel no seguinte
website: (https://www.bancogenial.com/pt-BR/AdministracaoFiduciaria/Governanca).

16.2. A partir do 2° (segundo) més de funcionamento da Classe A, a Administradora
verificard a ocorréncia de inexisténcia de Direitos Creditérios Cedidos, em virtude de ma-
formalizagdo ou vicio dos respectivos Documentos Comprobatdrios ou Documentos
Adicionais, incluindo a hipétese de Chargebacks, e a ocorréncia de Cancelamentos, com o
intuito de apurar evidéncias de reducdo no valor dos Direitos Creditérios Cedidos em razao
de tais fatos. A partir do término do 2° (segundo) més de funcionamento da Classe A, a
Administradora podera realizar provisdes para perdas em razdo das aludidas situacoes
(incluindo Cancelamentos e Chargebacks), se aplicavel, em conformidade com os padrdes
contabeis pertinentes, levando em conta, ainda, o Manual de Provisdao para Perdas em
Ativos de Crédito da Administradora, disponivel no website
(https://www.bancogenial.com/pt-BR/AdministracaoFiduciaria/Governanca), observada,

no entanto, a Resolugdo de Cessao relativa aos Direitos Creditorios Cedidos em razdo de
inexisténcia, conforme os termos e condigdes previstos no Contrato de Cessao.

16.3. Calculo do Valor dos Ativos Financeiros. A valorizacdo dos demais Ativos Financeiros
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gue compdem a carteira da Classe A sera efetuada com base nas regras descritas no

manual do Custodiante

(https://www.bancogenial.com/pt-BR/AdministracaoFiduciaria/Governanca),

(disponivel

seguinte

nas regras aplicaveis do BACEN e da CVM.

17. ASSEMBLEIA ESPECIAL

website:
bem como

17.1. Aplicam-se a Assembleia Especial os mesmos procedimentos previstos na Parte
Geral deste Regulamento para a Assembleia Geral.

17.2. Compete privativamente a Assembleia Especial deliberar sobre as seguintes

matérias.
Quorum Geral de Aprovacao de Quoérum para
Matérias Matérias sujeitas a
. . aprovacao prévia e
Matéria o
especifica de uma
Primeira Segunda Série ou Subclasse
Convocacao Convocacao de Cotas
aprovacao as demonstracdes contabeis o o
. maioria das maioria das
da Classe A acompanhadas do relatorio
. ] Cotas dos Cotas dos N o,
(i) do Auditor Independente, observado o ) . nao aplicavel
. ] Cotistas Cotistas
disposto no artigo 71 da parte geral da
. presentes presentes
Resolugao CVM 175;
alteracdo do presente Anexo e seus maioria das maioria das
. suplementos, exceto nos  casos Cotas dos Cotas dos N o,
(ii) ] i ) ] nao aplicavel
expressamente previstos nas alineas Cotistas Cotistas
especificadas abaixo: presentes presentes
N i maioria das maioria das .
alteracao dos Capitulos 2, 3, 4, 5, 6, 11, 75% (setenta e cinco
Cotas dos Cotas dos
a. 15, 16, 17, 18 e/ou 19 deste ) . por cento) das Cotas
Cotistas Cotistas )
Regulamento Subordinadas
presentes presentes
maioria das maioria das .
75% (setenta e cinco
N . ) N Cotas dos Cotas dos
b. alteracao do Indice de Subordinagao; ) . por cento) das Cotas
Cotistas Cotistas .
Subordinadas
presentes presentes
I maioria das )
o maioria das 75% (setenta e cinco
a substituicado de qualquer dos . Cotas dos
(iii) . . Cotas emitidas . por cento) das Cotas
Prestadores de Servigos Essenciais; . . Cotistas .
em circulagao Subordinadas
presentes
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Quorum Geral de Aprovacao de Quoérum para
Matérias Matérias sujeitas a
L . aprovacao prévia e
Mateéria L
- especifica de uma
Primeira Segunda Série ou Subclasse
Convocacao Convocacao de Cotas
o maioria das
maioria das
. o . N Cotas dos . L,
(iv) a substituicao do Custodiante; Cotas emitidas . Ndo aplicavel
. N Cotistas
em circulagao
presentes
90% (noventa
90% (noventa
N por cento) das
a destituicao do Agente de Cobranca Cot por cento) das
otas em
Extraordinaria sem Justa Causa, bem o Cotas emitidas . o,
(v) - emitidas em ] . nao aplicavel
como sobre a contratacdao de novo ] N em circulagao de
circulacao de L
agente de cobranga; T cada Seérie ou
cada Seérie ou
Subclasse
Subclasse
a destituicdo do Agente de Cobranca| 75% (setenta e | 75% (setenta e
) Extraordinaria por Justa Causa, bem | cinco por cento) | cinco por cento) - o,
(vi) - i nao aplicavel
como sobre a contratacdao de novo das Cotas dos Cotistas
agente de cobranga; emitidas presentes
75% (setenta e cinco
por cento) das Cotas
Subordinadas,
_ aplicavel para
75% (setenta e cinco por cento) N
. N alteracdes de
das Cotas em circulagao de cada L
~ . , . ) ] qualquer Série ou
. a alteracao das caracteristicas das| Seérie ou Subclasse objeto de tais
(vii) . L, Subclasse de Cotas,
Cotas; alteracdes ou de cada Série ou ]
. o em especial daquela
Subclasse cujos direitos possam
. R que afete qualquer
ser afetados por tais alteragoes )
vantagem, crie ou
aumente qualquer
obrigacdo relativa as
Cotas Subordinadas.
elevacdo da Taxa de Administragao
e/ou da Taxa de Gestao, inclusive nas maioria das maioria dos
(viii) hipdteses de reestabelecimento de tais| Cotas emitidas Cotistas ndo aplicavel
taxas que tenham sido objeto de| em circulagdo presentes
reducgao;
N . N L maioria dos
. a fusdao, a incorporagdo ou a maioria das . . L,
(ix) . . Cotistas nao aplicavel
transformagao da Classe A; Cotas emitidas
presentes
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Quorum Geral de Aprovacao de Quoérum para
Matérias Matérias sujeitas a
.. aprovacao prévia e
Mateéria L
- especifica de uma
Primeira Segunda Série ou Subclasse
Convocacao Convocacao de Cotas
a cisao (total ou parcial) do Fundo ou
da Classe A, observado que a cisdo da maioria dos maioria dos
(x) Classe A do Fundo ndo dependera da Cotistas Cotistas Nao aplicavel
aprovacao das demais classes presentes presentes
porventura existentes no Fundo;
o L maioria das maioria das
decidir se um Evento de Avaliagao deve ] ]
] ] Cotas Seniores | Cotas Seniores . o,
(xi) ser considerado um Evento de ) ) nao aplicavel
o N dos Cotistas dos Cotistas
Liquidagao;
presentes presentes
75% (setenta e | 75% (setenta e
a interrupcao dos procedimentos de| cinco por cento) | cinco por cento)
(xii) liqguidacdo da Classe A em caso de das Cotas das Cotas nao aplicavel
ocorréncia de um Evento de Liquidacgéo; Seniores em Seniores
circulagao presentes
liqguidacdo antecipada do Fundo em maioria das maioria das .
. ~ ~ . 75% (setenta e cinco
situagdbes nao relacionadas com Cotas dos Cotas dos
(xiii) . . ) por cento) das Cotas
Eventos de Avaliacao e Eventos de Cotistas Cotistas .
- ~ Subordinadas
Liquidacao; presentes presentes
procedimentos a serem adotados no maioria das maioria das )
) N 75% (setenta e cinco
) resgate das Cotas mediante dagao em Cotas dos Cotas dos
(xiv) o . ) . por cento) das Cotas
pagamento de Direitos Creditorios Cotistas Cotistas .
. Subordinadas
Cedidos; presentes presentes
a substituicdo da Agéncia Classificadora maioria das maioria das
de Risco por qualquer agéncia de Cotas dos Cotas dos . o,
(xv) e . N . _ _ ndo aplicavel
classificacao de risco que nao esteja Cotistas Cotistas
prevista neste Anexo; presentes presentes
a substituicdo do Auditor Independente maioria das maioria das
. por auditor independente que nao Cotas dos Cotas dos N o,
(xvi) . . . _ ndo aplicavel
esteja expressamente autorizado por Cotistas Cotistas
este Anexo; presentes presentes
maioria das maioria das
... a modificacdo do prazo de duragao da Cotas dos Cotas dos . o,
(xvii) ) . nao aplicavel
Classe A; Cotistas Cotistas
presentes presentes

Pagina 63 de 115




Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

Quorum Geral de Aprovacao de Quoérum para
Matérias Matérias sujeitas a
L . aprovacao prévia e
Mateéria L
especifica de uma
Primeira Segunda Série ou Subclasse
Convocacao Convocacao de Cotas
maioria das maioria das .
L L 75% (setenta e cinco
.... a emissao de novas séries de Cotas Cotas dos Cotas dos
(xviii) ) ) . por cento) das Cotas
Seniores; e Cotistas Cotistas .
Subordinadas
presentes presentes
aprovar o plano de resolugao de maioria das maioria das
] patriménio liqguido negativo e/ou o Cotas dos Cotas dos . o
(xix) ] i o ) . nao aplicavel
respectivo pedido de declaracao judicial Cotistas Cotistas
de insolvéncia da Classe A. presentes presentes

17.3. Quoruns de Instalagdo. A Assembleia Especial, sera instalada, em primeira

convocacgao, com a presenca de Cotistas que representem pelo menos 50% (cinquenta
por cento) das Cotas em circulacdo de cada Subclasse e série de Cotas, e, em segunda
convocacao pelo menos 1 (um) Cotista.

17.4. Conflito de Interesses dos Cotistas Subordinados. Em face do potencial conflito de

interesses dos Cotistas Subordinados, ndo serdo computados pela Administradora os votos
de tais Cotistas nas deliberagGes relativas as matérias previstas nos itens 17.2 (v) e 17.2
(vi) (em relacdo a destituicdo do Agente de Cobranca Extraordinaria, enquanto estiver
atuando nessa fungao), 17.2 (xi) e 17.2 (xii) acima.

18. DOS EVENTOS DE AVALIACAO

18.1. Eventos de Avaliacdo. Sera considerado Evento de Avaliacdo da Classe A qualquer
dos seguintes eventos:

(i) caso a Classe A deixe de efetuar o pagamento: (a) integral de qualquer das
Amortizacbes Programadas das Cotas Seniores, na respectiva Data de Amortizacao
Programada, (b) pagamento integral dos Resgates das Cotas Seniores, na respectiva Data
de Resgate de Cotas Seniores, e/ou (c) da Remuneracdo nas respectivas Datas de
Pagamento de Remuneracado, e ndo regularizado no prazo de até 1 (um) Dia Util;

(ii) caso a classificacao de risco das Cotas Seniores, se existente, seja rebaixada, de
forma concomitante ou subsequente, em 2 (duas) notas em escala local, devidamente
atribuida pela Agéncia Classificadora de Risco, em relagdo a nota atribuida as Cotas
Seniores pela Agéncia Classificadora de Risco na respectiva Data de Emissao;

(iii)

caso, em 30 (trinta) dias antes de qualquer Data de Amortizagcao Programada, o
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valor dos recursos segregados na Reserva de Caixa ndao corresponda no minimo ao valor
da préxima Amortizacdo Programada, conforme disposto nos respectivos Apéndices;

(iv) caso, em 15 (quinze) dias antes de qualquer Data de Pagamento de Remuneragao,
conforme estabelecida em cada Apéndice, o valor dos recursos segregados na Reserva de
Caixa ndo corresponda no minimo ao valor do préximo pagamento de Remuneragao das
Cotas Seniores, conforme disposto nos respectivos Apéndices;

(v) caso a Classe A deixe de atender ao Indice de Subordinacdo, apds os Cotistas
Subordinados terem sido notificados pela Administradora para integralizar novas Cotas
Subordinadas, em montante suficiente para o atendimento do Indice de Subordinacgo, e
ndo terem efetuado tal integralizagdo no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis;

(vi) descumprimento, pela Classe A, da Reserva de Encargos e Despesas, nao
regularizado no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado: (a) da data do referido
descumprimento; ou (b) caso devidamente instalada e aprovado o respectivo aporte de
recursos, da data da realizacdo de uma Assembleia Especial para uma chamada de capital
aos Cotistas, o que for maior;

(vii) na hipdtese de serem realizados pagamentos de amortizacdo de principal e/ou de
Remuneracao de Cotas Subordinadas em desacordo com o disposto neste Anexo e seus
respectivos Apéndices;

(viii) verificacdo, pela Administradora (por conta propria ou mediante solicitacdo de
qualquer Cotista Sénior), da superveniéncia de normas legais e/ou regulamentares
(incluindo, mas sem se limitar a, incidéncia de novos tributos de qualquer natureza sobre
a Classe A e suas operacgles, e/ou 0 aumento substancial das aliquotas e/ou valores dos
tributos ja incidentes) e/ou alteragGes substanciais nas condigdes relevantes de mercado
e/ou alteracbes substanciais de carater social ou politico (incluindo, mas sem se limitar a,
greves, atos de terrorismo, conflitos armados, guerras, epidemias, paralisacdes de
servigos publicos, embargos internacionais, crises politicas, convulsGes sociais), que
inviabilizem as operagodes da Classe A, a atuacdo da Cedente e/ou dos Devedores;

(ix) inobservancia pela Administradora, pela Gestora e/ou pelo Custodiante de seus
deveres e obrigacOes previstos neste Regulamento que prejudiquem a aquisicao de
Direitos Creditorios ou o pagamento das Amortizagdes Programadas e da Remuneragéo,
verificada pelos Cotistas, desde que, notificado(a) pelos Cotistas para sanar ou justificar
o descumprimento, a Administradora, a Gestora ou o Custodiante, conforme o caso, nao
o fizer no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, contados da data do recebimento da referida
notificacao;

(x) renlncia, descredenciamento ou destituicdo do Custodiante, sem que ocorra sua
respectiva substituicdo por uma nova instituicdo, nos termos deste Regulamento;
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(xi) ndo recebimento dos pagamentos dos Direitos Creditérios Cedidos do Banco
Depositario por razdo que ndo a descrita no item (xxi) abaixo, exceto se tal
inadimplemento for curado no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis, ou rescisdo do Contrato de
Conta Centralizadora, sem que haja a substituicdo do Banco Depositario por outro Banco
Depositario Autorizado, nos termos deste Anexo;

(xii) caso o Banco Liquidante deixe de ser instituicdo financeira com rating “AAA”, em
escala local, de acordo com classificagao fornecida pela Agéncia Classificadora de Risco;

(xiii) caso o Banco Depositario seja substituido por uma instituicdo que ndo seja um
Banco Depositario Aprovado;

(xiv) caso os Devedores Relevantes deixem de efetuar a liquidacdo dos Direitos
Creditorios via Nuclea;

(xv) no caso de decretacdo de intervencdo, liquidacdo, faléncia, Regime de
Administracdo Especial Temporaria (RAET) do Banco Liquidante ou do Banco Depositario;

(xvi) caso os recursos decorrentes da liquidacdo dos Direitos Creditérios originados
mediante a utilizagdo de Instrumentos de Pagamento na modalidade “crédito” ndo sejam
integralmente transferidos para a Conta Centralizadora (seja em razdo: (&) da
superveniéncia de normas legais e/ou regulamentares - incluindo relativas ao
funcionamento da grade Unica da Nuclea; (b) da alteragdo na estrutura de pagamentos
dos Direitos Creditorios descrita neste Anexo por agdao voluntaria da Cedente; ou (c)
rescisao ou vencimento antecipado de qualquer contrato firmado com Banco Liquidante
que preveja a obrigacdo do Banco Liquidante de transferir a totalidade dos recursos
relativos aos Direitos Creditorios para a Conta Centralizadora, sem que haja a substituicdo
do Banco Liquidante por outra instituicdo autorizada nos termos deste Regulamento, de
forma a aumentar substancialmente o risco de os pagamentos dos Emissores relativos aos
Direitos Creditorios Cedidos serem transferidos a terceiros, em vez de serem transferidos
a Conta Centralizadora da Cedente conforme fluxo descrito no item 14.1 acima;

(xvii) extingdo, impossibilidade legal de aplicacao, falta de apuracdo ou de divulgacao dos
indices ou parametros, estabelecidos neste Anexo, exclusivamente para o calculo do
Benchmark, por prazo superior a 10 (dez) Dias Uteis consecutivos da data esperada para
a sua apuracgao e/ou divulgacao, exceto se (1) houver a determinagdao de um substituto
legal para tal indice ou parametro ou (2) os Cotistas reunidos em Assembleia Especial
deliberarem pela substituicdo do indice ou parametro em questéo;

(xviii) caso Grupo CloudWalk deixe de (a) subscrever e integralizar 100% (cem por cento)
das Cotas Subordinadas, nos termos previstos no respectivo Apéndice e nos respectivos
boletins de subscricdo; e (b) deter tais Cotas Subordinadas subscritas na forma do item
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(a) acima;

(xix) caso o Custodiante ndo consiga verificar a Destinagdao de Recursos do Preco de
Aquisicdo, nos termos e condigdes previstos no Contrato de Cessao;

(xx) descumprimento, pela Classe A, apos 180 (cento e oitenta) dias do inicio de suas
atividades, da Alocacdo Minima, ndo regularizado no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis;

(xxi) inadimplemento do Devedor no pagamento dos Direitos Creditérios Cedidos na
Conta Centralizadora por maior de 10 (dez) Dias Uteis; e

(xxii) decretacdao de evento de intervencgdo, liquidagdo, faléncia, ou outros eventos
similares de um Devedor Relevante, nos termos da legislagdo e regulamentacdo aplicaveis.

18.1.1. Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagdo, a qual é considerada fato
relevante para efeito de comunicacdo aos Cotistas, a Administradora suspendera
imediatamente (i) o pagamento de amortizacdo de Cotas ainda em aberto, se houver;
(ii) exclusivamente nas hipéteses dos itens (i), (iv), (v), (x), (xi), (xii), (xiii), (xiv), (xv),
(xvii), (xviii) e (xxi), do item 18.1 acima, os procedimentos de aquisicdao de quaisquer
Direitos Creditdrios; (iii) exclusivamente na hipdtese do item (xix) do item 18.1 acima,
desde que, ap0ds ocorréncia de tal evento, sejam adquiridos Direitos Creditorios pelo Fundo
em montante equivalente ou superior a 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido, os
procedimentos de aquisicdo de quaisquer Direitos Creditdrios; e (iv) exclusivamente na
hipétese do item (xxii) do item 18.1 acima, os procedimentos de aquisicdo de Direitos
Creditorios devidos pelo Devedor Relevante que gerou o Evento de Avaliacdo em questdo.
Concomitantemente, serd convocada Assembleia Geral em até 1 (um) Dia Util contado do
Evento de Avaliacdo, nos termos deste Capitulo, para avaliar o grau de comprometimento
das atividades do Fundo em razdo do Evento de Avaliacdo, podendo a Assembleia Geral
deliberar (a@) pela ndo liquidagao do Fundo; ou (b) que o Evento de Avaliacdo que deu
causa a Assembleia Geral constitui um Evento de Liquidacdo, estipulando os
procedimentos para a liquidacao do Fundo independentemente da convocacdao de nova
Assembleia Geral nos termos do Capitulo 17 acima.

18.1.2. Especificamente em relacdao ao Evento de Avaliacdo previsto no item
18.1(xii) acima, a Administradora devera, sem prejuizo da convocacdo de Assembleia
Especial, tomar imediatamente todas as medidas cabiveis junto a Cedente para defesa dos
interesses dos Cotistas da Classe A para mitigar os riscos de os pagamentos dos Emissores
relativos aos Direitos Creditérios Cedidos serem transferidos a terceiros.

19. DOS EVENTOS DE LIQUIDAGCAO E DA LIQUIDAGCAO ANTECIPADA DA
CLASSE A
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19.1. Eventos de Liquidacdo. Sdo Eventos de Liquidacdao e, portanto, que ensejam a

liquidacdo do Fundo:

(i) vedacdo legal e/ou impossibilidade de aquisicdo de Direitos Creditorios que
preencham os Critérios de Elegibilidade especificados no Regulamento;

(if) se for deliberado em Assembleia Especial que um Evento de Avaliacao constitui
Evento de Liquidacao;

(iii) caso o Indice de Subordinagdo seja descumprido e ndo saneado pelos Cotistas
Subordinados dentro do prazo de 11 (onze) Dias Uteis contados do desenquadramento;

(iv) renuncia, descredenciamento ou destituicdo da Administradora e/ou da Gestora,
sem que ocorra sua respectiva substituicdo por uma nova instituicdo, nos termos deste

Regulamento;

(v) decretacdao de evento de intervencdo, liquidacdo, faléncia, ou outros eventos
similares da Cedente, nos termos da legislacédo e regulamentacdo aplicaveis;

(vi) caso, por qualquer motivo, haja a rescisdao ou término da vigéncia do Contrato de
Cessao;

(vii) exercicio, pela Cedente, do Direito de Recompra dos Direitos Creditérios Cedidos;
ou

(viii) rescisao do Contrato de Cessdao ou decisdo judicial que invalide o Contrato de
Cessao.

19.1.1. Procedimentos a serem observados pela Administradora em caso de Evento

de Liguidacdo. A Administradora devera, caso ocorram quaisquer dos Eventos de

Liquidagao: (i) dar ciéncia de tal fato aos Cotistas; (ii) suspender, de imediato, a aquisicao
de novos Direitos Creditdrios Elegiveis; (iii) suspender o pagamento da Amortizacdo
Programada das Cotas da Classe A, retendo os recursos que seriam destinados a realizagao
da Amortizacdo Programada para pagamentos a serem feitos a Classe A no @mbito dos
procedimentos de liquidacdo indicados no item (iv) a seguir; (iv) convocar uma
Assembleia Especial para deliberar sobre eventual interrupcdo dos procedimentos de
Liquidacdo do Fundo; (v) caso a Assembleia Especial nao tenha aprovado a interrupcgao
prevista no item anterior, iniciar os procedimentos para a liquidacdo da Classe A, conforme
disposicdes constantes deste Anexo e da legislacao vigente; e (vi) se verificada a
insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, a Administradora podera
convocar Assembleia Especial para deliberar acerca da possibilidade do resgate dessas
Cotas em Direitos Creditérios Cedidos e Ativos Financeiros, nos termos e condicdes
constantes da legislagdo em vigor, conforme disposto neste Anexo.
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19.1.2, Na hipotese de nao instalacao da Assembleia Especial por falta de quérum,
em primeira ou segunda convocacgao, ou caso os Cotistas nao deliberem pela interrupcao
da liquidagao da Classe A, a Administradora devera iniciar os procedimentos de liquidacao
da Classe A.

19.1.3. No caso de decisdo assemblear pela interrupcdo dos procedimentos de
liquidacdo antecipada da Classe A, ficara assegurado o resgate antecipado das Cotas
Seniores pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas Seniores dissidentes, sendo
certo que (a) os Cotistas dissidentes deverdo manifestar sua dissidéncia até o
encerramento da Assembleia Especial em questdo, e (b) em caso de existéncia de Cotistas
dissidentes, os demais Cotistas detentores de Cotas Seniores terdao o direito de alterar,
ainda na prépria Assembleia Especial, seu(s) voto(s) formulado(s) na Assembleia Especial
em questao.

19.1.4. Na ocorréncia da hipétese mencionada no item 19.1.2 acima, caso as
disponibilidades somadas ao valor dos Direitos Creditérios Cedidos a serem recebidos pela
Classe A no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Especial em
questdo sejam insuficientes para realizar o resgate integral das Cotas de titularidade dos
Cotistas dissidentes, a Administradora devera convocar nova Assembleia Especial para
deliberar sobre a liquidacao da Classe A.

19.1.5. Procedimentos para a Liquidacdo. Confirmada a liquidagao da Classe A, a

Classe A resgatara todas as Cotas compulsoriamente no Prazo de Resgate, pelo valor da
Cota do Dia Util anterior ao dia do pagamento, calculado na forma deste Regulamento,
observados os seguintes procedimentos:

(i) durante o Prazo de Resgate, as Cotas serdao resgatadas em moeda corrente
nacional, na medida em que a Classe A tenha recursos em moeda corrente nacional
disponiveis;

(ii) sem prejuizo do disposto neste Regulamento, se no Ultimo Dia Util do Prazo de
Resgate a totalidade das Cotas ndo tiver sido resgatada mediante pagamento em moeda
corrente nacional, os Cotistas receberdo Direitos Creditorios Elegiveis e Ativos Financeiros
integrantes da carteira da Classe A em pagamento pelo resgate de suas Cotas, cuja
entrega sera realizada fora do ambito da B3; e

(iii) caso, em qualquer outra hipétese, a Administradora promova o pagamento do
resgate das Cotas mediante entrega dos Direitos Creditérios Elegiveis e/ou Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe A em pagamento pelo resgate de suas Cotas,
o respectivo pagamento sera realizado fora do ambito da B3.

19.1.6. Existéncia de Direitos Creditérios Cedidos Pendentes de Vencimento em caso

Pagina 69 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

de Liguidacdo. Ndo obstante o acima, na hipdtese de existéncia de Direitos Creditorios
Cedidos pendentes de vencimento, a Assembleia Especial poderd determinar que a
Administradora adote os seguintes procedimentos:

(i) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditorios Cedidos e o respectivo
pagamento pelos Devedores para que os valores sejam rateados entre os Cotistas; ou

(ii) alienar referidos Direitos Creditorios Cedidos a terceiros, mediante a realizacdo de
um processo competitivo de venda dos Direitos Creditérios Cedidos a terceiros, observado
que referido processo deverd ocorrer em um prazo de até 30 (trinta) Dias Uteis contados
da realizacao de referida Assembleia Especial.

19.1.6.1. Caso seja deliberado pela realizagcao do processo competitivo de venda dos
Direitos Creditérios Cedidos indicado no item19.1.6, inciso (ii) acima, e a alienagao dos
Direitos Creditdrios Cedido ndo seja concluida por qualquer motivo, uma nova Assembleia
Especial podera determinar que a Administradora adote um dos seguintes procedimentos:

(i) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditérios Cedidos e o respectivo
pagamento pelos Devedores para que os valores sejam rateados entre os Cotistas; ou

(ii) entregar os Direitos Creditérios Cedidos aos Cotistas para o pagamento dos seus
haveres, mediante instrumento de dagdo em pagamento, sendo certo que, caso, por
qualquer motivo, qualquer Cotista Sénior ndo possa receber os Direitos Creditorios
Cedidos, sera aplicavel o procedimento indicado no item (i) acima para todos os Direitos
Creditorios Cedidos.

20. FATORES DE RISCO

20.1. A carteira da Classe A (Direitos Creditorios Cedidos e Ativos Financeiros) e, por
consequéncia, seu patrimbnio, estdo sujeitos a diversos riscos, dentre os quais
destacamos os abaixo relacionados, podendo, assim, gerar perdas até o montante das
operacoes contratadas e ndo liquidadas. Ndo ha garantia de completa eliminacdo da
possibilidade de perdas para a Classe A e para os Cotistas, ndo podendo a Cedente, a
Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente de Cobranca Extraordinaria ou
qualquer de suas Coligadas, em hipdtese alguma, ser responsabilizados, entre outros
eventos, por qualquer depreciacdo ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira da
Classe A, pela inexisténcia de um mercado secundario para os Direitos Creditérios Cedidos
e Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A ou por eventuais prejuizos
incorridos pelos Cotistas quando do pagamento de Remuneragao, amortizacao ou resgate
de suas Cotas, nos termos deste Regulamento. O potencial investidor, antes de adquirir
Cotas, deve ler cuidadosamente este Capitulo, responsabilizando-se pelo seu investimento
na Classe A.
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Riscos de Mercado

Riscos de Maior Materialidade

20.1.1. Efeitos da Politica Econ6mica do Governo Federal. Consistem nos riscos
relacionados a fatores macroeconémicos os efeitos da politica econ6mica praticada pelo

governo brasileiro e demais variaveis exdgenas, tais como a ocorréncia, no Brasil ou no
exterior, de fatos extraordinarios ou de situacdes especiais de mercado, inclusive em razao
de pandemias, ou, ainda, de eventos de natureza politica, econémica, financeira ou
regulatéria que influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro. Medidas
do governo brasileiro para controlar a inflagcdo e implementar as politicas econémica e
monetaria envolveram, no passado recente, alteragdes nas taxas de juros, desvalorizacao
da moeda, controle de cambio, controle de tarifas, controles do setor, mudangas
legislativas (incluindo, mas ndo se limitando, a incidéncia de novos tributos de qualquer
natureza sobre as operagdes da Classe A, e/ou aumento das aliquotas ou valores dos
tributos ja incidentes na data deste Regulamento), entre outras. Essas politicas, bem como
outras condigdes, tém impacto significativo na economia, no mercado financeiro e no de
capitais nacional. A adocdo de medidas que possam resultar na flutuacdo da moeda,
indexacao da economia, instabilidade de precos, elevacao de taxas de juros ou influenciar
a politica fiscal vigente poderdo impactar nas operacoes da Classe A. Nao sera devido pela
Classe A ou por qualquer pessoa, incluindo a Administradora, qualquer multa ou
penalidade de qualquer natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo
resultante de tal evento.

20.1.2, Flutuacdo dos Ativos Financeiros. O valor dos Ativos Financeiros que

integram a carteira da Classe A pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuagdes
de precos e cotacdes de mercado. Em caso de queda do valor dos Ativos Financeiros, o
patrimonio da Classe A pode ser afetado e, consequentemente, pode fazer com que os
recursos da Classe A se tornem insuficientes para pagamento do Benchmark estabelecido
para as Cotas Seniores. Ndo ha garantia de que a queda nos precos dos Ativos Financeiros
integrantes da carteira da Classe A ndo se estendera por periodos longos e/ou
indeterminados.

Riscos de Média Materialidade

20.1.3. Descasamento de Rentabilidade. A distribuicdo dos rendimentos da carteira
da Classe A para as Cotas pode ter parametros diferentes daqueles utilizados para o preco
de aquisicdo dos Direitos Creditérios Elegiveis. Os recursos da Classe A poderdo ser
insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos aos Cotistas e amortizagao
das Cotas Seniores. A Cedente, o Custodiante, a Gestora, a Classe A, a Administradora e
o distribuidor lider de qualquer oferta de Cotas da Classe A ndo prometem ou asseguram
rentabilidade ao Cotista e ndo sdo responsaveis por eventuais danos ou prejuizos, de

qualquer natureza, sofridos pelos Cotistas, incluindo, sem limitacao, a eventual perda do
valor de principal de suas aplicacdes decorrente do risco de descasamento acima
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identificado.

20.1.4. Precificacdo dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe A serdo avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos
estabelecidos pela regulamentacdo em vigor. Referidos parametros, tais como o de

marcacao a mercado dos Ativos Financeiros (“*mark-to-market"), poderao causar variagdes
nos valores dos ativos integrantes da carteira da Classe A, podendo resultar em reducgao
do valor das Cotas.

Riscos de Crédito

20.1.5. Auséncia de Garantia Minima de Rentabilidade. O indicador de desempenho
adotado pela Classe A para a rentabilidade de suas Cotas é apenas uma meta estabelecida
pela Classe A, nado constituindo o Benchmark promessa ou garantia minima de
rentabilidade aos investidores, seja pela Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora,
pelo Agente de Cobrancga Extraordinaria, pelo distribuidor lider de qualquer oferta de Cotas
da Classe A, pelo FGC ou por qualquer outra parte. Caso os ativos da Classe A, incluindo
os Direitos Creditorios, ndo constituam patrimonio suficiente para a valorizacdo das Cotas
Seniores, com base no Benchmark, a rentabilidade dos Cotistas Seniores sera inferior a
meta indicada no respectivo Apéndice. Dados de rentabilidade verificados no passado com
relacdo a qualquer fundo, ndo representam garantia de rentabilidade futura.
Independentemente do valor do Patrimonio Liquido, os titulares das Cotas Seniores ndo
fardo jus, em nenhuma circunstancia, quando da amortizacdo ou, conforme o caso,
resgate de suas Cotas, a uma remuneragao superior ao Benchmark, o qual representa o
limite maximo de remuneracdo possivel para esta classe de Cotas.

20.1.6. Fatores Macroeconémicos. Como a Classe A aplicard seus recursos

preponderantemente em Direitos Creditorios Elegiveis, dependera da originagdo de
Direitos Creditorios Elegiveis, bem como da solvéncia dos respectivos Devedores para
distribuicdo de rendimentos aos Cotistas. A originagdo de Direitos Creditorios Elegiveis,
bem como a solvéncia dos Devedores podem ser afetadas por fatores macroeconémicos
relacionados a economia brasileira, tais como elevacdo das taxas de juros, aumento da
inflagdo, eventos de desvalorizacdo da moeda, mudancas legislativas ou politicas, baixos
indices de crescimento econ6mico e/ou impactos em sua originacdo, etc. Assim, na
hipotese de ocorréncia de um ou mais desses eventos, poderd haver o aumento da
inadimpléncia dos Direitos Creditérios Elegiveis e/ou impactos em sua originagdo, afetando
negativamente os resultados da Classe A e/ou provocando perdas patrimoniais a Classe A
e aos Cotistas.

20.1.7. Riscos Relacionados a Adimpléncia da Cedente na Hipdtese de Resolucdo de
Cessao. Nos termos do Contrato de Cessao e do item XIII deste Anexo, existem hipdteses
nas quais havera a Resolucdo de Cessao (conforme definido no Contrato de Cessdo), que

gera a obrigacdo da Cedente de pagar a Classe A o preco estabelecido no Contrato de

Pagina 72 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

genlol

Cessao. Na ocorréncia de tais eventos que ensejam a Resolugdo de Cessdo, é possivel que
a Cedente ndo cumpra, sua obrigacao de pagamento do preco acordado, o que poderia
afetar negativamente os resultados da Classe A e/ou provocar perdas patrimoniais a
Classe A e aos Cotistas.

20.1.8. Risco de Originacdo; Modificacdo de Créditos por Decisdo Judicial. Os

Direitos Creditérios Cedidos sdo oriundos do pagamento devido pelos Devedores a
Cedente, decorrentes das Transacdes de Pagamento realizadas no ambito dos Arranjos de
Pagamento, envolvendo Instrumentos de Pagamento utilizados pelos Usuarios-Finais para
a realizacdo de compras de bens, produtos e servigos em Estabelecimentos Credenciados,
que tenham sido capturadas, processadas e liquidadas pelo Sistema CloudWalk, que
podem eventualmente ter suas condigbes questionadas em juizo pelos respectivos
Usuarios-Finais. Ndo pode ser afastada a possibilidade de os Usuarios-Finais lograrem
éxito nas demandas ajuizadas. Nessa hipdtese, os Direitos Creditérios Cedidos podem ter
seus valores reduzidos, serem anulados ou até serem considerados nulos em decisdo
judicial, o que, em qualquer caso, afetaria negativamente o patriménio da Classe A.
Adicionalmente, os Usuarios-Finais podem realizar o Cancelamento de Transacdes de
Pagamento ou contestar Transacbes de Pagamento extrajudicialmente, ou os chamados
Chargebacks. A existéncia de Cancelamentos e de Chargebacks nas operacoes
relacionadas aos Direitos Creditérios Cedidos, ou a eventual insolvéncia da Cedente nas
hipéteses acima, poderdo afetar negativamente e resultar em perdas nos resultados da
Classe A e aos Cotistas.

20.1.9. Critérios de Elegibilidade e Condicées de Cessdo. Os Critérios de

Elegibilidade e as Condigdes de Cessdo tém a finalidade de selecionar e definir o tipo de
Direitos Creditérios passiveis de aquisicdo pela Classe A. O adimplemento dos Direitos
Creditérios depende, dentre outros fatores, da situagdo econdomico-financeira dos
Devedores. A observancia, na data de aquisigdo dos Direitos Creditorios pela Classe A, dos
Critérios de Elegibilidade e das Condicoes de Cessao ndo constitui garantia de adimpléncia
dos respectivos devedores dos Direitos Creditorios de titularidade da Classe A.

20.1.10. Risco do Setor Financeiro. Os Devedores sao instituicdes financeiras, e estao
sujeitos a extensa e continua fiscalizacdo regulamentar por parte do governo brasileiro.
Esta regulacdo é exercida, principalmente, pelo BACEN, CVM e pelo CMN, que monitoram
o setor bancario e podem impor sangoes disciplinares. Estas regulacdes sao relacionadas
com as seguintes areas, entre outras: (i) exigéncias de capital minimo; (ii) cobertura
minima; (iii) depdsitos compulsérios; (iv) exigéncias relativas a investimentos em renda
fixa; (v) restricbes de crédito, incluindo alocacbes compulsoérias; (vi) limites e outras
restricbes relacionadas a tarifas; e (vii) politicas de provisionamento. O governo brasileiro
pode implementar regramentos que afetem negativamente instituicdes financeiras,
inclusive para implementacdo de politica econdmica especifica ou em decorréncia de
eventos extraordinarios, tais como a pandemia de COVID-19. Como resultado, o governo
brasileiro pode mudar leis e regulamentos de forma a afetar adversamente a liquidez, a
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solvéncia, estratégia de captagdo, o crédito, os custos ou outros aspectos do negodcio.
Ainda, regramentos emitidos pelo Banco Central do Brasil ndao passam pelo processo
legislativo, de forma que sua promulgacado e implementagdao pode ocorrer em um espago
muito curto de tempo, afetando as atividades dos Devedores de maneira imprevista e
repentina. Por fim, o setor financeiro é altamente competitivo, enfrenta significativa
competicdo de outros grandes bancos e seguradoras brasileiras e estrangeiras, publicas e
privadas, em todas as principais areas de operagao, ja que a regulamentacdo brasileira
nao faz clara distincdo entre bancos comerciais e de investimento, nacionais ou
estrangeiros, e seguradoras, podendo, assim, ocorrer impacto adverso relevante na
capacidade de pagamento, pelos Devedores, dos Direitos Creditérios.

20.1.11. Auséncia de Notificacdo da Cessdo aos Devedores. Os Devedores ndo serdo

notificados acerca da cessdo a Classe A de Direitos Creditorios Cedidos, conforme disposto
no artigo 290 do Cddigo Civil. Neste caso, ndo ha garantia de que a cessdo dos Direitos
Creditérios Cedidos sera considerada eficaz perante os Devedores, ou seja, a Classe A ndo
terd qualquer recurso contra os Devedores, inclusive o de cobranca dos Direitos
Creditérios, caso os Devedores, por qualguer motivo, realizem o pagamento dos Direitos
Creditorios diretamente a Cedente ou em ambiente diferente da Nuclea e,
consequentemente, aos Cotistas.

Riscos de Média Materialidade

20.1.12, Risco de Crédito relativo aos Devedores e Auséncia de Auditoria Legal nos
Devedores. Os Devedores devem honrar seus compromissos pontual e integralmente. A

Classe A podera sofrer o impacto de eventual inadimplemento dos Direitos Creditorios
detidos em carteira e/ou do atraso no cumprimento, pelos Devedores, de suas obrigacdes
para com a Classe A, inclusive em decorréncia de eventual intervencao, liquidagdo, faléncia
ou aplicacdo de regimes similares aos Devedores. Consequentemente, a Classe A somente
podera proceder a amortizacdo das Cotas em moeda corrente nacional na medida em que
possua recursos suficientes para tanto, oriundos dos pagamentos dos Direitos Creditorios
Cedidos pelos Devedores, podendo ndao haver um resgate total das Cotas de acordo com
o estabelecido neste Anexo e no respectivo Apéndice, conforme aplicavel. Nessas
hipéteses, ndo sera devido pela Cedente, pela Classe A, pela Administradora, pela Gestora
e pelo Custodiante, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

Ademais, a Cedente ndo assume nenhuma responsabilidade pelo pagamento dos Direitos
Creditérios Cedidos ou pela solvéncia dos Devedores.

Adicionalmente, nao foi realizado qualquer procedimento de auditoria legal nos Devedores
com a finalidade de verificar a exposi¢cdo dos mesmos a riscos juridicos, a exemplo da falta
de autorizagdes e licencas que possam impactar no desenvolvimento das suas atividades,
bem como a litigios que possam impactar a sua capacidade em arcar com as suas
obrigacdes.
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20.1.13. Risco de Crédito relativo aos Ativos Financeiros. A Classe A poderda alocar
até 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimoénio Liquido em Ativos Financeiros, os quais

se encontram sujeitos a oscilagdes de pregos e a outros riscos, incluindo, sem limitagao,
riscos de crédito ou de liquidez, de oscilacdo de mercados e de precificacdo de ativos, que
podem afetar negativamente o desempenho da Classe A e o investimento realizado pelos
Cotistas. A Classe A, a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente de Cobranga
Extraordinaria, o distribuidor lider de qualquer oferta de Cotas da Classe A, a Cedente, os
Devedores e/ou qualquer de suas respectivas afiliadas, em hipdtese alguma, excetuadas
as ocorréncias resultantes de comprovado dolo, serdo responsabilizados por qualquer
depreciacdo no valor dos Ativos Financeiros ou por eventuais prejuizos em caso de
liquidacdo da Classe A ou amortizacdo ou resgate antecipado de Cotas. Entre tais riscos,
destacam-se: (i) os Ativos Financeiros estdo sujeitos a oscilacdes nos seus pregos em
funcdo da reacdo dos mercados frente a noticias econémicas e politicas, tanto no Brasil
como no exterior, podendo, ainda, responder a noticias especificas a respeito dos
respectivos emissores. Além disso, os Ativos Financeiros estdo sujeitos a oscilagbes nos
seus precos em funcdo de alteracdes nas expectativas dos participantes do mercado,
podendo, inclusive, ocorrer mudancas nos padrdoes de comportamento de precos dos
Ativos Financeiros sem que haja mudancgas significativas no contexto econémico e/ou
politico nacional e internacional; e (ii) os Ativos Financeiros estdo, também, sujeitos a
capacidade dos seus emissores/contrapartes em honrar os compromissos de pagamento
de juros e principal. Ademais, alteracbes no cenario macroecondmico que possam
comprometer a capacidade de pagamento representado por determinado Ativo Financeiro,
bem como alteracdes nas condicOes financeiras dos emissores dos referidos ativos e/ou
na percepgdo do mercado acerca de tais emissores ou da qualidade dos créditos, podem
trazer impactos significativos aos precos e liquidez dos Ativos Financeiros desses
emissores, provocando perdas para a Classe A e para os Cotistas. Ademais, a falta de
capacidade e/ou disposicdo de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos
Financeiros ou das contrapartes nas operagdes integrantes da carteira da Classe A,
acarretara perdas para a Classe A, podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim
de recuperar os seus créditos.

20.1.14. Cobranca Judicial e Extrajudicial. No caso de os Devedores inadimplirem as

respectivas obrigagdes de pagamentos dos Direitos Creditérios Elegiveis cedidos a Classe
A, nada garante que, no ambito de eventual cobranga judicial e/ou extrajudicial do total
dos valores inadimplidos e acréscimos aplicaveis, referidas cobrangas atingirdo os
resultados almejados, recuperando para a Classe A os valores devidos, o que podera
implicar perdas patrimoniais a Classe A.

Riscos de Menor Materialidade

20.1.15. Inobservancia dos Critérios de Elegibilidade e das Condigdes de Cessao apds
a Cessdo de Direitos Creditérios a Classe A. Os Direitos Creditérios Elegiveis podem deixar
de observar quaisquer dos Critérios de Elegibilidade e/ou das Condicdoes de Cessao,
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conforme estabelecidos no Capitulo III acima, apos a sua respectiva aquisicao pela Classe
A. Nesta hipdtese, ndo havera, por parte dos Cotistas, direito de regresso contra a
Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente de Cobranca Extraordinaria e/ou a
Cedente, observado o disposto no Contrato de Cessao e respectivos Termos de Cessao,
conforme aplicavel.

Riscos de Liguidez

Riscos de Maior Materialidade

20.1.16. Risco de Aplicacdo em Direitos Creditdrios. A Classe A deve aplicar seus
recursos preponderantemente em Direitos Creditérios Elegiveis. No entanto, pela sua

propria natureza, a aplicacdo em Direitos Creditdrios Elegiveis apresenta peculiaridades
em relacdo as aplicagdes usuais da maioria dos fundos de investimento. Ndo existe, no
Brasil, por exemplo, mercado ativo com liquidez para compra e venda dos Direitos
Creditérios Elegiveis. Assim, caso seja necessaria a venda dos Direitos Creditorios Cedidos
da carteira da Classe A, como nas hipoteses de liquidacdo da Classe A previstas neste
Anexo, podera ndo haver compradores ou o preco de negociacdo de tais Direitos
Creditérios Elegiveis podera refletir essa falta de liquidez, causando perda de patrimonio
a Classe A.

20.1.17. Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros. A parcela do patrimonio da Classe
A nao aplicada em Direitos Creditérios Cedidos podera ser aplicada em Ativos Financeiros.

Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos (seja por auséncia de mercado
secundario ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo emissor
e/ou devedor), o que poderia, eventualmente, afetar os pagamentos de Remuneracao,
amortizacao e/ou de resgate das Cotas.

20.1.18. Classe Fechada - Mercado Secundario. A Classe A foi constituida na forma
de condominio fechado, sendo que as Cotas Seniores sé poderdo ser resgatadas ao

término do prazo de duracdo de cada série. Assim, caso o Cotista, por qualquer motivo,
decida alienar suas Cotas, antes de encerrado referido prazo, tera que fazé-lo no mercado
secundario, sendo que, em caso de oferta publica destinada exclusivamente a Investidores
Profissionais, podera fazé-lo imediatamente somente com Investidores Profissionais ou,
com Investidores Qualificados, depois de decorridos 6 (seis) meses da data de
encerramento da oferta, nos termos da regulamentagdo aplicavel. O mercado secundario
de Cotas de fundos de investimento pode apresentar baixa liquidez, o que pode dificultar
a venda de Cotas ou ocasionar a obtencao de um preco de venda que cause perda de
patrimonio ao Cotista. Caso o Cotista precise vender suas Cotas, poderd ndo haver
compradores ou o preco de alienacdo das Cotas podera refletir essa falta de liquidez,
causando perda de patrimoénio aos Cotistas ou impossibilidade de alienagdo no momento
desejado.
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Riscos de Média Materialidade

20.1.19. Insuficiéncia de Recursos no Momento da Liguidacdo da Classe A. A Classe

A podera ser liqguidada em algumas hipdteses previstas neste Anexo, especificamente
aquelas previstas no Capitulo XIX acima. Ocorrendo a sua liquidacdo, a Classe A podera
nao dispor de recursos para pagamento aos Cotistas. Neste caso, (i) os Cotistas poderiam
ter suas Cotas resgatadas em Direitos Creditérios Cedidos; ou (ii) o resgate das Cotas
ficaria condicionado ao vencimento e ao pagamento, pelos Devedores, das parcelas
relativas aos Direitos Creditdrios Cedidos ou a venda dos Direitos Creditérios Cedidos a
terceiros, com risco de desagio capaz de comprometer o Patrimbnio Liquido. Nessas
situacdes, os Cotistas podem sofrer prejuizos patrimoniais.

20.1.20. Liguidacdo antecipada. As Cotas serao amortizadas de acordo com o
estabelecido neste Regulamento e em seus respectivos Suplementos. Em caso de exercicio
do Direito de Recompra por parte da Cedente, o Fundo sera liquidado antecipadamente,

nos termos do capitulo 21 abaixo. Assim, ha a possibilidade de os Cotistas terem suas
Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos esperados.
Nessas hipoteses, os Cotistas poderao ter seu horizonte original de investimento reduzido
e poderdao ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade,
conforme o caso.

Riscos Operacionais

Riscos de Maior Materialidade

20.1.21. Riscos relacionados a transferéncia do valor equivalente ao Preco de
Agquisicdo a Conta Preco de Aquisicdo. Em decorréncia de questGes operacionais, os valores

estimados para aquisicdo dos Direitos Creditdrios Elegiveis em um determinado Dia Util
serao depositados na Conta Preco de Aquisicdo antes da verificacdao das Condicdes de
Cessao e dos Critérios de Elegibilidade, bem como da celebragdo dos respectivos Termos
de Cessdo. Para isso, a Cedente devera oferecer a Classe A Direitos Creditérios que, no
seu melhor entendimento, atendam as Condicbes de Cessdao e aos Critérios de
Elegibilidade, sem prejuizo da obrigacdo da Gestora de validar os Critérios de Elegibilidade.
Caso seja verificado que os Direitos Creditérios Elegiveis, em um determinado Dia Util,
ndo atendam as Condigoes de Cessdo e aos Critérios de Elegibilidade, ao final de cada Dia
Util, o Custodiante fara a conciliacdo dos valores transferidos & Conta Preco de Aquisicdo
e dos Direitos Creditorios Elegiveis efetivamente adquiridos pela Classe A, de forma que o
valor excedente entdo pago pela Classe A sera subtraido do valor a ser transferido a Conta
Preco de Aquisicdo no Dia Util seguinte, nos termos do item 12.3.2 acima. Caso ndo haja
valores a serem transferidos & Conta Preco de Aquisicdo no Dia Util subsequente em niveis
suficientes para compensar a parcela do Preco de Aquisicdo ja paga, a Cedente tera a
obrigacdo de devolver tais recursos a Classe A, sem quaisquer deducles ou retengbes de
quaisquer valores. Nessa hipotese, o inadimplemento da Cedente referente a sua
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obrigacdo de devolucdo do Preco de Aquisicdo pago pelos Direitos Creditdrios que
porventura ndo atendessem aos Critérios de Elegibilidade e Condicdes de Cessao pode
afetar negativamente a rentabilidade da Classe A e o rendimento das Cotas.

20.1.22. Falhas Operacionais na Cobranca Ordindria dos Direitos Creditérios. A forma
de pagamento, compensacdo e liquidacdo dos Direitos Creditérios Cedidos, conforme
descricao do item 14.1 acima depende de acbes das Bandeiras, da Nuclea, do Banco
Liguidante, do Banco Depositario e do Custodiante. Nao ha qualquer garantia que nao

ocorrerao falhas operacionais, o que pode afetar o tempestivo recebimento, pela Classe
A, dos pagamentos dos Direitos Creditérios Cedidos. A ocorréncia de falhas operacionais
aqui descritas podera gerar perdas a Classe A e aos seus Cotistas, incluindo, mas ndo se
limitando, em razdo do atraso na transferéncia de recursos a Conta da Classe, o que
podera acarretar alteracdo da classificagao tributaria da Classe A de longo prazo para curto
prazo.

20.1.23. Falhas no sistema da Cedente e nos sistemas de terceiros. Os sistemas da
Cedente ou os sistemas de terceiros podem falhar devido a fatores que estdo além do

controle da Cedente e da Administradora. As operacdes da Cedente dependem de seus
sistemas de tecnologia da informacdo, softwares, centros de armazenamento de
informacOes e redes de telecomunicagdes, bem como de sistemas de terceiros. Os
sistemas da Cedente ou os de terceiros podem estar expostos a danos ou interrupgao por
diversos fatores que estdo além do controle da Cedente e da Administradora, incluindo,
mas ndo se limitando a incéndio, desastres naturais, falta de energia, falha nos sistemas
de telecomunicacdo, virus ou violagdo dos sistemas de tecnologia da informacdo, podendo
afetar, inclusive, a originagdo de Direitos Creditorios Elegiveis e sua cessdo a Classe A.

20.1.24. Falhas no Processo de Cobranca de Direitos Creditorios Inadimplidos. A
cobranca dos Direitos Creditorios Inadimplidos depende da atuagao diligente do Agente de
Cobranca Extraordindria e do Custodiante. Cabe a este aferir o correto recebimento dos

recursos e verificar a inadimpléncia, sendo que cabe ao Agente de Cobranca Extraordinaria
adotar as providéncias necessarias para sana-la. Assim, qualquer falha de procedimento
do Agente de Cobranca Extraordinaria ou do Custodiante poderda acarretar menor
recebimento dos recursos devidos pelos Devedores. Isto levaria a queda da rentabilidade
da Classe A, ou até a perda patrimonial.

20.1.25. Acesso aos Documentos Comprobatérios e Falhas de Sistemas Eletrénicos.
Dada a complexidade operacional prépria dos fundos e classes de investimento em direitos

creditorios, ndo ha garantia de que a Gestora, o Custodiante e a Classe A terdo acesso
irrestrito aos Documentos Comprobatdrios dos Direitos Creditorios Elegiveis ou que as
trocas de informacGes entre os sistemas eletronicos se dardo livres de erros. Caso qualquer
desses riscos venha a se materializar, a cobranga e/ou a realizagdo dos Direitos Creditérios
podera ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho da Classe A.
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20.1.26. Risco Decorrente da Falta de Remuneracdo dos Recursos da Classe A
mantidos na Conta Preco de Aquisicdo. A Classe A devera transferir para a Conta Preco de
Aquisicdo recursos suficientes para suportar o nimero elevado de cessGes de Direitos

Creditérios Elegiveis que podera ocorrer diariamente, observados os termos do Contrato
de Cessao. A Classe A ndo fara jus a qualquer remuneracdao em relacdo aos volume de
recursos transferido para a Conta Prego de Aquisicdao e nela mantido, o que podera
impactar a rentabilidade esperada pelos Cotistas.

20.1.27. Blogueio de Recursos na Conta Centralizadora. Eventuais terceiros que

tiverem adquirido Direitos Creditérios da Cedente ou forem beneficiarios de garantias
sobre Direitos Creditérios poderdo aderir ao Contrato de Conta Centralizadora para, desta
forma, confirmar as Ordens de Transferéncia enviadas pelos Bancos Depositarios para que
estes lhes transfiram os valores dos Direitos Creditdérios a eles cedidos ou onerados,
devendo, inclusive, informar divergéncia ao Banco Depositario caso necessario, nos
termos do Contrato de Conta Centralizadora. Em situagdes especificas previstas no
Contrato de Conta Centralizadora, em especial no caso de um cessionario de Direitos
Creditérios ou beneficidario de garantias sobre Direitos Creditérios ter erroneamente
informado divergéncia de Direitos Creditdrios que tenha adquirido ou sobre o qual recaia
um 6nus em seu beneficio, é possivel que o respectivo Banco Depositario ndo efetue as
transferéncias dos recursos depositados na Conta Centralizadora da Cedente até que a
guestdo seja sanada, situacao essa que pode gerar perdas aos Cotistas.

Riscos de Média Materialidade

20.1.28. Conciliacdo dos Pagamentos dos Direitos Creditérios vis-a-vis 0s
Documentos Comprobatérios. Tendo em vista que os Direitos Creditérios indicados nos
relatorios diarios disponibilizados pelas Bandeiras da operacdo, conforme o caso, a

Cedente comprovando a realizacdo das Transacdes de Pagamento perante os Devedores,
por meio do Sistema CloudWalk (os quais sdo Documentos Comprobatérios) podem incluir
ndo apenas os Direitos Creditorios Cedidos a Classe A, mas também: (i) outros Direitos
Creditérios detidos pela Cedente ou por terceiros cessionarios e/ou terceiros garantidos
em face dos Devedores; e (ii) as Taxas Aplicaveis, as quais ndo sdao necessariamente
expressas nos Documentos Comprobatorios, o Custodiante podera ter dificuldades ao
realizar a conciliacdo dos pagamentos feitos pelos Devedores relativamente aos Direitos
Creditoérios Cedidos vis-a-vis os Documentos Comprobatérios. Em tal caso, o Custodiante
podera solicitar excepcionalmente esclarecimentos adicionais da Cedente para realizar tal
conciliacdo. Nessa hipotese, a Classe A e o Custodiante ndo garantem aos Cotistas que os
esclarecimentos prestados pela Cedente serdao corretos e suficientes, podendo, assim,
existir erros operacionais na realizacdo destas conciliagées extraordinarias.

20.1.29. Guarda dos Documentos Adicionais. Os Documentos Adicionais relativos aos
Direitos Creditorios Cedidos permanecerdo sob a guarda da Cedente, e, mediante

solicitagdao, a Classe A e/ou o Custodiante poderao ter acesso a tais Documentos
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Adicionais. E possivel que haja falha ou atraso na disponibilizacdo de acesso aos
Documentos Adicionais, o que pode dificultar a cobranca e até mesmo a identificacdo dos
Direitos Creditérios Cedidos, assim gerando perdas a Classe A e aos seus Cotistas.

Riscos de Menor Materialidade

20.1.30. Guarda da Documentacdo. Nos termos deste Anexo, o Custodiante atuara
também como agente de depdsito, sendo responsavel pela guarda dos Documentos
Comprobatérios. Parte dos Documentos Comprobatérios sera mantida pelo Custodiante

em formato eletrénico, gerado e compartilhado diariamente com o Custodiante. Caso
ocorra(m) evento(s) fortuito(s) fora do controle do Custodiante que causem dano ou perda
de tais Documentos Comprobatérios, o Custodiante podera enfrentar dificuldades para a
verificacdo da constituicdo e performance dos Direitos Creditérios Cedidos, sejam eles
vencidos ou a vencer, podendo gerar perdas a Classe A e, consequentemente, aos
Cotistas.

Riscos de Descontinuidade

Riscos de Maior Materialidade

20.1.31. Observéncia da Alocacdo Minima. A Classe A deve adquirir
preponderantemente Direitos Creditdrios Elegiveis. Entretanto, ndo ha garantia de que a

Cedente conseguira ou desejara originar e ceder Direitos Creditorios Elegiveis suficientes
para fazer frente a Alocacdo Minima. A Cedente ndo se encontra obrigada a ceder Direitos
Creditérios a Classe A durante seu prazo de duracgédo, sendo facultado a esta ceder Direitos
Creditérios de sua titularidade para outros cessionarios, inclusive para outros fundos e/ou
classes de investimento em direitos creditorios com mesmo objetivo. A existéncia da
Classe A no tempo dependera da manutencdao dos fluxos de originacdo e de cessdo de
Direitos Creditorios Elegiveis, sendo que a interrupgdo dos procedimentos de cessdo, seja
decorrente da diminuigdo do nivel de atividades da Cedente, seja decorrente que decisdes
estratégicas tomadas pelos administradores da Cedente, podera resultar em
desenquadramento da Alocagdo Minima e eventual liquidagdo da Classe A.

20.1.32. Interrupcao dos Servicos pelos Prestadores Contratados pela Classe A.

Eventual interrupcao da prestacao de servicos pelos prestadores de servigos contratados
pela Classe A, inclusive no caso de suas substituicées, por qualquer motivo, podera afetar
o regular funcionamento da Classe A. Esse fato podera causar prejuizos a Classe A ou, até
mesmo, a sua liquidacao.

20.1.33. Liguidacdo. A Classe A podera ser liquidado por diversas razdes, conforme
contempladas no Capitulo XIX do presente Anexo. Na hipdtese de eventual liquidagdo da
Classe A, mesmo que haja recursos para pagamento aos Cotistas (o que ndo é garantido
pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pela Cedente, pelo Agente de
Cobranca Extraordinaria, pelo distribuidor lider de qualquer oferta de Cotas da Classe A
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ou por quaisquer terceiros), € possivel que ndo estejam disponiveis no mercado aplicagoes
com as mesmas caracteristicas de prazo, risco e rentabilidade, o que frustraria a
expectativa que o investidor possuia no momento em que adquiriu as Cotas.

Riscos de Menor Materialidade

20.1.34. Risco de Patriménio Liguido Negativo. Na medida em que o valor do
Patrimoénio Liquido seja insuficiente para satisfazer as dividas e demais obrigacdes da
Classe A, a insolvéncia da Classe A podera ser requerida judicialmente (i) por deliberagao
da Assembleia de Cotistas, nos termos do Regulamento e deste Anexo Descritivo, ou (ii)
pela CVM. Os Prestadores de Servigcos Essenciais nao respondem por obrigagoes legais e
contratuais assumidas pela Classe A, tampouco por eventual Patriménio Liquido negativo
decorrente dos investimentos realizados pela Classe A, salvo se resultantes de
comprovado culpa, dolo ou ma-fé de sua parte nas respectivas esferas de atuacdo, sem
solidariedade com os demais prestadores de servicos. O regime de responsabilidade
limitada dos Cotistas, e o regime de insolvéncia dos fundos sdo inovagoes legais recentes
gue ainda ndo foram sujeitas a revisdo judicial. Caso (a) referidas inovagdes legais sejam
alteradas; ou (b) a Classe A seja colocada em regime de insolvéncia, e a responsabilidade
limitada dos Cotistas seja questionada em juizo, os Cotistas poderdo ser chamados a
aportar recursos adicionais a Classe A para fazer frente ao Patriménio Liquido negativo,
em valor superior ao valor das Cotas por ele detidas.

Outros Riscos

Riscos de Maior Materialidade

20.1.35. Risco de descaracterizacdo do regime tributario aplicavel a Classe A. A

Gestora envidara melhores esforgos para compor a carteira da Classe A com Ativos
Financeiros e Direitos Creditérios que sejam compativeis com a classificacdo da Classe A
como uma classe de investimento de longo prazo para fins tributarios, considerando-se
como tal uma classe de investimento que possui uma carteira de ativos com prazo médio
superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos da legislacdo aplicavel.
Todavia, ndo ha garantia de que a Gestora conseguira adquirir tais ativos e, portanto, ndo
ha garantia de que a Gestora conseguira fazer com que a Classe A seja classificavel como
de longo prazo para fins de aplicacdo do regime tributario a seus Cotistas. Ainda, caso a
carteira deixe de ser composta por, no minimo, 67% (sessenta e sete por cento) em
Direitos Creditdrios, apos o prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados da data da 1@
integralizagdo de Cotas da Classe A, e tal situagao ndao seja sanada nos prazos previstos
na legislacdo aplicavel, a Classe A estara sujeita ao regime geral de tributagdo de fundos
previsto no artigo 17 e seguintes da Lei 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme
alterada, que prevé o pagamento de imposto de renda retido na fonte sobre os
rendimentos das aplicagdes em fundos de investimento no Gltimo Dia Util dos meses de
maio e hovembro de cada ano, segundo uma tabela regressiva que vai de 22,5% (vinte e
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dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (*come-cotas”), o que
ira significar uma antecipacdo de recolhimento de impostos ao Cotista e, conforme o caso,
a sujeicdo a uma aliquota maior.

20.1.36. Risco de Irreqularidades na Formalizacdo de Cessdo de Direitos Creditérios.
Tendo em vista o volume de operagGes de cessao de Direitos Creditorios e a possibilidade

de guarda eletrénica dos Documentos Comprobatdrios, os Termos de Cessdo ndo serdo
registrados no Cartérios de Registro de Titulos e Documentos na sede da Cedente ou da
Administradora, e os Termos de Cessao Consolidados apenas o serdao a cada 30 (trinta)
dias. A auséncia de formalizacdo fisica diaria dos Termos de Cessdo e/ou de registro
tempestivo dos Termos de Cessao Consolidados, nos termos do artigo 130 da Lei n© 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada (Lei de Registros Publicos), podera fazer
com que a eficacia da cessdo dos Direitos Creditorios Cedidos perante terceiros seja
questionada, podendo ocasionar atraso no pagamento ou ndao-pagamento dos respectivos
Direitos Creditorios Cedidos a Classe A e que, por sua vez, podera impactar a rentabilidade
das Cotas. Ademais, as obrigacdes da Cedente ou o eventual inicio de qualquer
procedimento de faléncia, insolvéncia, renegociacdo ampla de dividas, dissolugao,
liquidacdao ou recuperacao judicial ou extrajudicial, ou procedimento de natureza similar,
em qualquer jurisdicdo, a qualquer tempo, poderao eventualmente atingir os Direitos
Creditérios Cedidos cuja cessdo ainda ndo tenha sido formalizada por meio do Termo de
Cessdo Consolidado e/ou o Termo de Cessao Consolidado ndo tenha sido registrado nos
Cartoérios de Registro de Titulos e Documentos da sede da Cedente ou da Administradora,
por ndo caracterizarem uma cessdo perfeita e acabada, o que podera trazer perdas a
Classe A, caso terceiros, com base em tais circunstancias, sejam capazes de impugnar ou
guestionar a cessdo dos Direitos Creditorios a Classe A. Adicionalmente, terceiros que,
antes da celebracdao e/ou registro do respectivo Termo de Cessao Consolidado, tenham
formalizado qualquer aquisicdo, cessao, transferéncia ou oneragdo dos Direitos Creditorios
pagos pela Classe A, poderdo ser considerados terceiros de boa-fé e poderdo ter
preferéncia sobre os respectivos créditos.

20.1.37. Irregularidades dos Documentos Comprobatérios e/ou dos Documentos
Adicionais. Os Documentos Comprobatorios e/ou os Documentos Adicionais podem
eventualmente conter irregularidades (inclusive de forma ou contetldo), como falhas na

sua elaboracdo e erros materiais, o que podera tornar menos célere do que o usual o
recebimento dos recursos oriundos dos Direitos Creditéorios Inadimplidos discutidos
judicialmente, o que pode lhe causar prejuizo patrimonial.

20.1.38. Risco de Fungibilidade; Intervencdo, Liguidacdo, Faléncia ou Aplicacdo de
Regimes Similares ao Custodiante. Na hipdtese de intervengdo no Custodiante, o repasse

dos recursos provenientes dos Direitos Creditérios Cedidos poderia ser interrompido e
permaneceria inexigivel enquanto perdurasse a intervencdo. Em caso de liquidacao, de
faléncia ou de aplicagdo de regimes similares ao Custodiante, ha a possibilidade de os
recursos ali depositados serem bloqueados e somente serem recuperados por meio de
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pedido de restituicdo. Em ambos os casos, o patrimonio da Classe A poderia sofrer perdas
e a rentabilidade das Cotas poderia ser afetada negativamente.

20.1.39. Leis e regulamentos que vierem a ser editados para alterar a
Regulamentacdo de Meios Eletronicos de Pagamento no Brasil e/ou o desenvolvimento de

interpretacoes diversas a respeito destes podem causar um efeito adverso na Cedente e

na Classe A. Podem ser editadas normas que alterem a Regulamentacdo de Meios
Eletronicos de Pagamento, assim como podem ser desenvolvidas interpretacdes diversas
a respeito destas, que podem afetar as atividades da Cedente de forma adversa e
relevante, afetando, por consequéncia, a originacdo de Direitos Creditérios Elegiveis,
especialmente tendo em vista que a Regulamentacdo de Meios Eletronicos de Pagamento
vem sendo discutida pelo BACEN e pelo governo brasileiro. A alteracdao da regulamentacao
e/ou da interpretacdo desta podera restringir a originacdo dos Direitos Creditdrios
Elegiveis, alterar as caracteristicas dos Direitos Creditérios Cedidos ou a serem originados,
de forma a criar obstaculos ao seu atendimento aos Critérios de Elegibilidade e/ou
restringir a possibilidade de sua cessdo a Classe A, impactando negativamente os
resultados da Classe A e a rentabilidade de suas Cotas.

20.1.40. Risco de Intervencdo, Liquidacdo, Faléncia ou Aplicacdo de Regimes
Similares ao Banco Liquidante ou ao Banco Depositario. Na hipétese de intervencdo no

Banco Liquidante ou no Banco Depositario, o repasse dos recursos conforme previsto no
item 14.1 deste Anexo poderia ser interrompido e permaneceria inexigivel enquanto
perdurasse a intervencdo. Em caso de liquidacao, de faléncia ou de aplicacdo de regimes
similares aos Banco Liquidante ou ao Banco Depositario, ha a possibilidade de os recursos
ali depositados serem bloqueados e somente serem recuperados por meio de pedido de
restituicdo. Em ambos os casos, o patriménio da Classe A poderia sofrer perdas e a
rentabilidade das Cotas poderia ser afetada negativamente.

20.1.41. Manutencdo da Autorizacdo do BACEN e das Licencas pelas Bandeiras. As

atividades da Cedente, e por consequéncia a originacdo dos Direitos Creditorios Elegiveis
a serem cedidos a Classe A, dependem de autorizacdo do BACEN como instituicdo de
pagamento e de licencas outorgadas a Cedente, na qualidade de Credenciadora, pelas
Bandeiras. Os términos de tais autorizagdes e/ou licencas, disciplinadas nos normativos
vigentes e nos respectivos contratos com as Bandeiras, poderdao afetar negativamente a
originacdo dos Direitos Creditorios Elegiveis, impactando a rentabilidade das Cotas da
Classe A.

20.1.42. Inexisténcia de garantia de rentabilidade. As aplicacbes na Classe A nao
contam com garantia: (i) da Administradora; (ii) do Custodiante; (iii) da Gestora; (iv) do

Agente de Cobranga Extraordinaria; (v) da Consultora Especializada; ou (vi) do Fundo
Garantidor de Créditos - FGC, ou mesmo qualquer outra garantia. Caso a Classe A ndo
obtenha éxito na recuperagdo dos Direitos Creditorios, o Cotista pode ter rentabilidade
inferior a esperada ou mesmo prejuizo em razdo do seu investimento na Classe A.
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20.1.43. Inexisténcia de Responsabilidade da Administradora e da Gestora pela
Depreciacdo dos Ativos da Carteira. A Administradora e/ou a Gestora ndo serao
responsaveis pela eventual depreciacdo dos ativos da carteira ou por quaisquer perdas ou
prejuizos que venham a ser suportados pela Classe A e pelos Cotistas que ndo decorram

de dolo, fraude ou ma-fé de sua parte, em decorréncia dos fatores dispostos neste
Capitulo.

20.1.44. AlteracGes Fora do Controle da Administradora. A Classe A também podera
estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exdégenos ao controle da
Administradora, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanca nas

regras aplicaveis aos Ativos Financeiros, mudancgas impostas aos Ativos Financeiros
integrantes da carteira, alteracdo na politica monetaria, aplicacGes ou resgates
significativos, podendo gerar perdas a Classe A e, consequentemente, aos Cotistas.

20.1.45. A Cedente e os Direitos Creditérios estdo sujeitos aos Requlamentos das
Bandeiras; os regulamentos das Bandeiras devem ser aprovados pelo BACEN. A Cedente

deve realizar suas operagdes de acordo com os regulamentos estipulados pelas Bandeiras,
0s quais estabelecem as politicas e regras voltados ao funcionamento dos Arranjos de
Pagamentos. Dessa forma, os termos e condicdes dos Direitos Creditorios Elegiveis estao
sujeitos as regras estipuladas pelas Bandeiras. Ademais, nos termos da Regulamentacédo
de Meios Eletronicos de Pagamentos, os regulamentos das Bandeiras devem ser
submetidos para analise e aprovacao pelo BACEN, que pode solicitar ajustes e alteracées.
A aprovacao dos regulamentos ou quaisquer mudancgas significativas nos regulamentos,
politicas e regras das Bandeiras, podem impactar negativamente os Direitos Creditorios
Cedidos do portfdlio da Classe A, e por consequéncia, os resultados da Classe A e a
rentabilidade de suas Cotas.

20.1.46. Restricoes de Natureza Legal ou Regulatéria. Eventuais restricdes de

natureza legal ou regulatéria podem afetar adversamente a validade e/ou a eficacia da
constituicdo e da cessdo dos Direitos Creditérios a Classe A, o comportamento dos Direitos
Creditoérios Cedidos e os respectivos fluxos de caixa a serem gerados.

20.1.47. Risco de AlteracGes na Forma de Liquidacdo Via Nuclea. A Nuclea podera
alterar sua estrutura de liquidacdo dos Direitos Creditérios. Em decorréncia de tal

alteracdo, podera ser necessario que a Cedente realize ajuste em sua atual estrutura
financeira de liquidagdo, o que podera gerar impactos na forma e no fluxo de liquidagao
dos Direitos Creditérios. Em especial, é possivel que a alteragao da estrutura de liquidacao
dos Direitos Creditorios na Nuclea ocasione que pagamentos dos Emissores relativos aos
Direitos Creditorios Cedidos sejam transferidos a terceiros, ao invés de serem transferidos
a Conta Centralizadora conforme fluxo descrito no item 14.1 acima, caracterizando, assim,
um Evento de Avaliagdo (conforme previsto no Capitulo XVIII deste Anexo). Essa situagdo
pode gerar dificuldades no recebimento de Direitos Creditorios Cedidos pela Classe A e
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consequentes perdas patrimoniais aos Cotistas.

Riscos de Média Materialidade

20.1.48. Risco de aprovacdo ou ndo de matérias em Assembleias de Cotistas.
Algumas deliberacdes a serem tomadas em Assembleias de Cotistas sdo aprovadas por

maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quorum
minimo ou qualificado estabelecidos neste Regulamento. O titular de pequena quantidade
de Cotas pode ser obrigado a acatar decisdes da maioria, ainda que manifeste voto
desfavoravel, ndao havendo mecanismos de resgate antecipado no caso de dissidéncia de
Cotistas em determinadas matérias submetidas a deliberacdo em Assembleia de Cotistas.
Além disso, a operacionalizacdo de convocacdo e realizacdo de Assembleias de Cotistas
podera ser afetada negativamente em razdo da pulverizacdo das Cotas, o que levara a
eventual impacto negativo para os Cotistas.

20.1.49. Custo de Cobranca dos Direitos Creditdrios. Os custos incorridos com o0s

procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessarios a cobranca dos Direitos Creditorios
Inadimplidos e dos demais Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A e a
salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias dos Cotistas sdo de inteira e exclusiva
responsabilidade da Classe A, devendo ser suportados até o limite total de seu Patrimoénio
Liquido, sempre observado o que seja deliberado pelos Cotistas em Assembleia Especial.
Caso a Classe A nao disponha de recursos suficientes e/ou nao haja aporte de recursos
adicionais pelos Cotistas, a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente de
Cobranca Extraordinaria, a Cedente, bem como quaisquer de suas respectivas pessoas
controladoras, as sociedades por estes diretas ou indiretamente controladas e Coligadas
ou outras sociedades sob controle comum ndo sdo responsaveis, em conjunto ou
isoladamente, pela adocdo ou manutencdo dos referidos procedimentos. O ingresso em
juizo submete a Classe A, ainda, a discricionariedade e ao convencimento dos julgadores
das respectivas acOes judiciais.

20.1.50. Invalidade ou Ineficacia da Transferéncia de Direitos Creditdrios. A cessao

de crédito pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz por decisdao judicial e/ou
administrativa. Assim, a Classe A podera incorrer no risco de os Direitos Creditorios
Cedidos serem alcangados por obrigacdes assumidas pela Cedente e/ou pelos Devedores,
os recursos decorrentes de seus pagamentos serem bloqueados e/ou redirecionados para
pagamentos de outras dividas por obrigacdes da Cedente e/ou dos Devedores, inclusive
em decorréncia de pedidos de intervencdo, recuperagao judicial, recuperagdo extrajudicial,
faléncia, liquidagao extrajudicial ou regimes especiais, conforme o caso, da Cedente e/ou
dos Devedores, ou em outro procedimento de natureza similar, conforme aplicavel. A
Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Agente de Cobrancga Extraordinaria ndo sdo
responsaveis pela verificacdo prévia ou posterior de determinadas causas de invalidade ou
ineficacia da cessdo dos Direitos Creditérios Cedidos a Classe A. Com relacdo a Cedente,
a cessdo de Direitos Creditérios pode ser invalidada ou declarada ineficaz, impactando
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negativamente o patrimonio da Classe A, caso seja realizada em:

(i) fraude contra credores, inclusive a massa falida, se no momento da cessdo a
Cedente estiver insolvente ou em decorréncia do referido ato ilicito passar ao estado de
insolvéncia;

(ii) fraude a execucdo, caso: (a) quando da cessdo a Cedente for sujeito passivos de
demanda judicial capaz de reduzi-la a insolvéncia; ou (b) sobre os Direitos Creditorios
adquiridos penda, na data de sua aquisicao pela Classe A, demanda judicial fundada em
direito real; e

(iii) fraude a execucdo fiscal, se a Cedente, quando da cessdo de Direitos Creditorios,
sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Publica, por crédito tributario
regularmente inscrito como divida ativa, ndo disponha de bens para total pagamento da
divida fiscal.

20.1.51. Possibilidade de Existéncia de Onus sobre os Direitos Creditérios. A cess&o
dos Direitos Creditérios pode ser afetada pela existéncia de Onus sobre os Direitos

Creditérios Cedidos, que tenham sido constituidos (i) previamente a sua cessdao e sem
conhecimento da Classe A (o que ocorreria em caso de descumprimento, pela Cedente, da
declaragdo a respeito da inexisténcia de 6nus ou gravames sobre os Direitos Creditdrios
Cedidos, nos termos do Contrato de Cessao); ou (ii) antes da celebracdo e/ou registro
dos Termos de Cessao Consolidados. A Classe A estd sujeita ao risco de os Direitos
Creditérios Cedidos serem bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras
dividas da Cedente ou dos respectivos Devedores, inclusive em decorréncia de pedidos de
recuperacao judicial, faléncia, planos de recuperacao extrajudicial, regimes especiais ou
outro procedimento de natureza similar, conforme aplicavel.

20.1.52. Risco de Concentracdo em uma Unica Cedente. Os Direitos Creditorios a

serem adquiridos pela Classe A serao cedidos exclusivamente pela CloudWalk. A aquisicao
de Direitos Creditorios originados exclusivamente pela CloudWalk pode comprometer a
continuidade da Classe A, em funcao da auséncia de capacidade desta de originar Direitos
Creditérios Elegiveis ou da diminuicdo da oferta de Direitos Creditdrios Elegiveis a Classe
A.

20.1.53. Risco de Concentracdo dos Devedores. O risco da aplicacdo na Classe A tera

grande relagdo com a concentracdo (i) dos Direitos Creditorios, devidos por um mesmo
Devedor ou grupos de Devedores; e (ii) em Ativos Financeiros, de responsabilidade de
um mesmo emissor, sendo que, quanto maior for a concentragdo, maior sera a chance de
a Classe A sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade
das Cotas. Nao ha como prever o percentual de concentracao de Direitos Creditorios a
serem adquiridos pela Classe A entre os Devedores previstos neste Anexo.
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20.1.54. Destituicdo do Agente de Cobranca Extraordindria sem Justa Causa. O
Agente de Cobranca Extraordinaria podera ser destituido por decisdo da Assembleia

Especial, sendo que a sua destituicdo sem que haja Justa Causa é sujeita a quérum de
aprovagao mais elevado em comparacdo a eventual deliberacdo de sua destituicdo com
Justa Causa, o que pode dificultar a destituicdo do Agente de Cobranca Extraordinaria por
deliberacao da Assembleia Especial. Em relagdao aos eventos de Justa Causa que dependam
de comprovacdao em decisdo judicial, ndo é possivel prever o tempo em que o tribunal
competente levara para proferir tal decisdo e, portanto, o tempo em que Agente de
Cobranca Extraordinaria permanecera no exercicio de suas funcdes ap0s a pratica de um
evento que possa vir a ser enquadrado como Justa Causa. Eventual demora na decisao a
ser proferida pelo tribunal competente para fins de destituicao por Justa Causa do Agente
de Cobrancga Extraordinaria podera impactar negativamente os Cotistas e a Classe A.

Riscos de Menor Materialidade

20.1.55. Risco de Limitacdo da Taxa de Desagio Aplicada aos Direitos Creditérios
Quando da Aquisicdo pela Classe A. A Classe A ndo é uma instituicdo financeira e, portanto,

ndo tem autorizacdo para conceder empréstimos ou financiamentos cujos juros estejam
acima do estabelecido pelo Decreto n® 22.626, de 7 de abril de 1933, e pelo Cddigo Civil,
conforme decisdes esparsas do Poder Judiciario. Caso o desagio aplicado aos Direitos
Creditérios Elegiveis seja superior ao maximo previsto pelo Decreto n® 22.626, de 7 de
abril de 1933, ou pelo Cddigo Civil, a Classe A pode vir a ser questionada pelo fato de néo
ser instituicdo financeira. Caso o referido desagio seja questionado e/ou limitado por
decisdo judicial, a rentabilidade das Cotas poderia ser afetada negativamente.

20.1.56. Auséncia de Responsabilidade da Cedente pela Inadimpléncia dos Direitos
Creditérios Cedidos. A Cedente é responsavel somente pela existéncia, certeza,

exigibilidade e boa formalizacdo dos respectivos Direitos Creditorios Cedidos, nao
assumindo, no Contrato de Cessao ou nos Termos de Cessao, quaisquer responsabilidades
pelo seu pagamento ou pela solvéncia dos Devedores perante a Classe A nos termos deste
Anexo. Dessa forma, na hipotese de inadimpléncia, total ou parcial, por parte dos
Devedores no pagamento dos Direitos Creditéorios Cedidos, poderd ocorrer impacto
adverso, acarretando prejuizos a Classe A e, consequentemente, aos Cotistas.

20.1.57. Atraso no Pagamento da Remuneracdo, Amortizacdo e/ou Resgate das

Cotas. Podera haver atraso no pagamento da Remuneragdo, amortizacdo e/ou resgate das
Cotas da Classe A, principalmente em decorréncia da performance dos Direitos Creditorios
Cedidos, o que pode gerar perdas a Classe A e, consequentemente, aos Cotistas.

20.1.58. Risco de Amortizacdo Condicionada e Perda do Capital Investido. As
principais fontes de recursos da Classe A para efetuar a amortizacdo de suas Cotas
decorrem da liquidagdo (i) dos Direitos Creditérios Cedidos, ou (ii) dos Ativos Financeiros

integrantes da carteira da Classe A. Deste modo, ocorrendo inadimplemento dos Direitos
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Creditérios Cedidos e dos Ativos Financeiros, depois de esgotados todos os meios cabiveis
para a cobranca, judicial ou extrajudicial, dos referidos ativos, a Classe A nao dispora de
quaisquer outros valores para efetuar a amortizacao e/ou o resgate, em moeda corrente
nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo
perderem, total ou parcialmente, o respectivo capital investido.

20.1.59. Risco de Amortizacdo de Cotas na Medida da Liquidacdo dos Ativos
Integrantes da Carteira da Classe A e da Inexisténcia de Mercado Secundario para os
Direitos Creditorios. A Classe A esta exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos

Creditérios Cedidos e aos Ativos Financeiros integrantes de sua carteira e, conforme o
caso, aos mercados em que sao negociados, incluindo a existéncia de vedacbes e/ou
eventual impossibilidade da Administradora alienar os Direitos Creditdorios Cedidos de
titularidade da Classe A. Em decorréncia do risco acima identificado e considerando-se que
a Classe A somente procedera a amortizagao ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente
nacional, na medida em que (i) os Direitos Creditorios Cedidos de titularidade da Classe
A sejam devidamente pagos pelos Devedores; (ii) os Ativos Financeiros integrantes de
sua carteira sejam liquidados por suas respectivas contrapartes; e (iii) as verbas
recebidas sejam depositadas na Conta da Classe, a Administradora, a Gestora, o
Custodiante, o distribuidor lider de qualquer oferta de Cotas da Classe A e/ou suas afiliadas
encontram-se impossibilitados de determinar o intervalo de tempo necessario para a
amortizacdo ou o resgate integral das Cotas. O valor de amortizagdo e, conforme o caso,
do resgate das Cotas Seniores continuara a ser atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, sempre até o limite do Patrimonio Liquido, ndo sendo devido pela Classe A ou
por qualquer pessoa, inclusive a Cedente, a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o
Agente de Cobranca Extraordinaria, o distribuidor lider de qualquer oferta de Cotas da
Classe A e/ou suas afiliadas, todavia, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza,
caso o referido evento prolongue-se por prazo indeterminado ou ndo possa, por qualquer
motivo, ser realizado. Ademais, o resgate das Cotas podera ser realizado mediante a dagao
em pagamento de Direitos Creditorios, observados os procedimentos definidos neste
Regulamento. Nessa hipdtese, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades para alienar os
Direitos Creditdrios recebidos em dagdo e/ou cobrar os valores devidos pelos Devedores.

20.1.60. Risco de Amortizacdo Ndo Programada de Cotas Seniores. Observados os

procedimentos definidos no Regulamento, as Cotas Seniores poderdo ser amortizadas
antecipadamente pela Classe A. Nesta hipotese, os titulares das Cotas Seniores poderao
vir a sofrer perdas caso, por exemplo, ndo consigam reinvestir os recursos pagos pela
Classe A, decorrentes da amortizacao antecipada de suas Cotas, nos mesmos termos e
condigbes das respectivas Cotas. Ademais, a ocorréncia do evento acima identificado
podera afetar a programacdo de fluxo de caixa da Classe A, consequentemente, os
pagamentos aos titulares de Cotas Seniores.

20.1.61. Risco de Reducdo das Cotas Subordinadas. A Classe A terd um Indice de

Subordinagdo admitido entre o valor das Cotas Subordinadas e o seu Patrimonio Liquido.
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Por diversos motivos, tais como inadimpléncia dos Devedores e problemas de repasse de
recursos a Classe A, as Cotas Subordinadas poderdo ter seu valor reduzido. Caso as Cotas
Subordinadas tenham seu valor reduzido a zero, as Cotas Seniores passarao a arcar com
eventuais prejuizos da Classe A, o que podera causar perda de patrimdnio aos seus
detentores.

20.1.62. Risco de Governanca. Em consequéncia de normas legais ou regulamentares
ou de determinagdao da CVM, o Regulamento pode ser alterado independentemente da
realizacdao de Assembleia de Cotistas. Além disso, as condigGes previstas no Regulamento

podem ser revistas por decisdao dos Cotistas em Assembleia de Cotistas. Tais alteragdes
poderao afetar o modo de operacao da Classe A de forma contraria ao interesse de parte
dos Cotistas.

20.1.63. A disseminacdo de doencas transmissiveis. A disseminacao de doencas
transmissiveis pelo mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais

global e uma pressao recessiva na economia global e brasileira. O surto de doencas
transmissiveis, como o do COVID-19, em uma escala internacional, pode afetar a confianca
do investidor e resultar em uma volatidade esporadica no mercado de capitais global, o
que pode ter um efeito recessivo na economia global e brasileira e afetar adversamente o
interesse de investidores na aquisicao ou manutengao de Cotas. Adicionalmente, referidos
surtos podem resultar em restricdbes a viagens, utilizacdo de transportes publicos e
dispensas prolongadas das areas de trabalho, o que pode ter um efeito adverso na
economia global e, mais especificamente, na economia brasileira. Qualquer mudanca
material nos mercados financeiros ou na economia brasileira resultante desses eventos,
ou seus desdobramentos, podem afetar adversamente os negdcios e os resultados
operacionais da Cedente, bem como a condigao financeira dos Devedores. Com relacdo a
Cedente, a disseminacdo de doencas transmissiveis, como o surto de COVID-19, pode
afetar diretamente suas operagdes. Por exemplo, a necessidade de realizacdo de
quarentena pode restringir as atividades econdémicas das regides afetadas no Brasil,
implicando na redugdo do volume de negdcios da Cedente, dispensas temporarias de
colaboradores, além de interrupcGes nos seus negdcios, o que pode afetar adversamente
a originacdo de novos Direitos Creditérios Elegiveis. Eventos que impactem negativamente
a originagdo de novos Direitos Creditorios Elegiveis, tais como os descritos acima, podem
prejudicar a continuidade da Classe A. No que diz respeito aos Devedores, o efeito adverso
na economia global e brasileira ocasionado pelo surto de doencgas transmissiveis, como o
do COVID-19, pode afetar sua capacidade financeira e solvéncia. Como consequéncia, é
possivel que haja o aumento da inadimpléncia dos Direitos Creditorios Cedidos, afetando
negativamente os resultados da Classe A e/ou provocando perdas patrimoniais. Por fim,
com o objetivo de combater os efeitos negativos na economia trazidos pelo surto de
doencas transmissiveis, tais como a COVID-19, é possivel que o Governo Brasileiro e o
mercado implementem medidas de estimulo, tais como prorrogacdo no pagamento dos
Direitos Creditérios, podendo ocasionar adversamente o pagamento de tais Direitos
Creditérios e, portanto, a rentabilidade da Classe A.
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SUPLEMENTO 1 AO ANEXO I - DEFINICOES

“Agéncia Classificadora
de Risco”

Significa a agéncia classificadora de risco (rating) em
funcionamento do pais que serd a avaliadora das séries
de Cotas Seniores emitidas pelo Fundo, conforme
aplicavel e que, em qualquer caso, deverd ser a Fitch
Ratings Brasil Ltda., a Moody’'s América Latina Ltda., a
Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. Ou outra
agéncia que venha a ser nomeada pela Assembleia
Geral.

“"Agente de Cobranca
Extraordinaria”

Significa a CloudWalk, na qualidade de prestador de
servicos de cobranca extraordinaria dos Direitos
Creditérios Inadimplidos.

“Alocacao Minima”

Significa o percentual minimo de 50% (cinquenta por
cento) do Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos
Creditorios.

“Amortizacao
Extraordinaria das Cotas
Seniores”

Significa a amortizacdo extraordinaria das Cotas
Seniores por decisdo da Assembleia  Geral,
exclusivamente para fins de enquadramento do
patrimonio a Alocacdo Minima, a Relagdo Minima e/ou a
observancia da politica de investimento descrita no
Capitulo 2 deste Regulamento.

“Amortizacao
Extraordinaria das Cotas
Subordinadas”

Tem o significado atribuido no item 6.7 deste
Regulamento.

“Amortizacao
Programada”

Significa a amortizacao de principal das Cotas Seniores
realizada nas respectivas Datas de Amortizacao
Programadas para as Cotas Seniores, juntamente com o
pagamento da Remuneragdo, conforme cronograma
definido nos respectivos Suplementos, e na forma deste
Regulamento.

“ANBIMA”

Significa a Associacdo Brasileira das Entidades do
Mercado Financeiro e de Capitais.

“Arquivo de Envio”

Significa o arquivo eletronico preenchido na forma de
modelo anexo ao Contrato de Cessdo, indicando os
Direitos Creditérios ofertados a Classe A em cada Data
de Oferta.

“Arquivo de Retorno”

Significa o arquivo eletronico que identifica os Direitos
Creditérios Elegiveis selecionados para aquisicdao pelo
Fundo e os Direitos Creditorios rejeitados pelo
Custodiante, bem como o motivo da rejeicao, caso
aplicavel, preenchido nos moldes de modelo anexo ao
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Contrato de Cessdo, o qual segregara os Direitos
Creditorios Elegiveis selecionados para aquisicao.

“Arquivos Adicionais dos
Direitos Creditorios”

Significam os registros eletronicos, padronizados pelo
Sistema CloudWalk, e que contém informacdes a
respeito das caracteristicas dos Direitos Creditorios.

“Arranjo de Pagamento”

Significa o conjunto de regras e procedimentos
estabelecidos pela Bandeira que disciplina a prestacao de
determinado servigo de pagamento ao publico, tais como
as atividades de emissdo de Instrumentos de Pagamento
e o credenciamento de Estabelecimentos Credenciados,
bem como define o uso de padrdes operacionais e de
seguranca associados a essas atividades, nos termos da
legislagdao aplicavel, em 2@ Regulamentacdo de Meios
Eletronicos de Pagamento.

“Auditor do Lastro”

Significa a empresa a ser contratada pelo Custodiante
para verificar, trimestralmente, a existéncia, integridade
e titularidade dos Documentos Comprobatérios dos
Direitos Creditorios que foram substituidos ou vencidos
e ndo pagos no mesmo periodo, a qual ndo podera ser
parte relacionada da Gestora.

“"BACEN”"

Significa o Banco Central do Brasil.

“Banco Depositario”

Significa o Banco BTG Pactual S.A., instituicao
financeira, inscrita no CNPJ sob o n°® 30.306.294/0016-
21, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n© 3.477, 140
andar, CEP 04538-133.

“Bancos Depositarios
Pré-Aprovados”

Significam (i) o Banco Citibank S.A., instituicao
financeira, inscrita no CNPJ sob o n° 33.479.023/0001-
80, com sede Cidade de Sdo Paulo, estado de Sao Paulo,
na Avenida Paulista, n® 1111, 2° andar - parte, (ii) o
Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira, inscrita no
CNPJ sob 0 n® 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade
de Osasco, Estado de S3o Paulo, na Cidade de Deus, s/n.

“Banco Liquidante”

Significa o Banco BTG Pactual S.A., instituicdo
financeira, inscrita no CNPJ sob o n° 30.306.294/0016-
21, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477, 140
andar, CEP 04538-133.

\\33"

Significa a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo.

“Bandeiras”

Significam, em conjunto, as Instituicdes de Pagamento
responsaveis por Arranjos de Pagamento (instituidoras
de Arranjos de Pagamento) e, quando for o caso, pelo
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uso da marca associada ao respectivo Arranjo de
Pagamento, detentoras dos direitos de propriedade e/ou
franqueadoras de suas marcas e logotipos que
identificam os Instrumentos de Pagamento, as quais sao
responsaveis por regulamentar e fiscalizar a emissao dos
Instrumentos de Pagamento, o credenciamento de
Estabelecimentos Credenciados, o uso e padroes
operacionais e de segurancga, nos termos da legislagao e
regulamentacao aplicavel.

“Benchmark”

Significa a rentabilidade alvo das Cotas Seniores de cada
série, conforme determinado no respectivo Suplemento.

“Cartao”

Significa o Instrumento de Pagamento apresentado sob
a forma de cartdo plastico ou virtual, com fungbes de
crédito e/ou débito, entre outras, emitido pelo Emissor e
dotado de numero préprio, cédigo de seguranga, nome
do Usuario-Final (portador do Instrumento de
Pagamento), prazo de validade e logomarca das
Bandeiras, marcas, nomes ou logomarcas admitidas no
Sistema CloudWalk, instrumento este utilizado em
Transacdes de Pagamento nos referidos sistemas.

”

“Cancelamento

Significa o cancelamento da Transacao(des) de
Pagamento, a pedido de um Usuario-Final, que podera
resultar no estorno do(s) crédito(s) correspondente(s)
efetuado(s) a Cedente.

“Cedente”

Significa a CloudWalk que, de tempos em tempos, nos
termos do Contrato de Cessdo, cede seus respectivos
Direitos Creditorios Elegiveis ao Fundo.

“Chargeback”

Significa a contestacdo de Transacao(des) de
Pagamento, seja no todo ou em parte, por parte de
Usuarios-Finais, Estabelecimentos Credenciados,
Bandeiras e/ou Emissores, que podera resultar na ndo
realizacdo do repasse ou no estorno do(s) crédito(s)
correspondente(s) efetuado(s) a Cedente.

“CloudWalk”

Significa a CLOUDWALK INSTITUICAO DE
PAGAMENTO E SERVICOS LTDA., sociedade limitada
com sede na Cidade de S3o Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Rua Eugénio de Medeiros, n® 303, conjunto 1501C,
Pinheiros, CEP 05.425-000, inscrita no CNPJ sob o n©°
18.189.547/0001-42.

“Classe A"

Significa a Classe A - Responsabilidade Limitada do
Fundo, inscrita no CNPJ sob o n© 54,218.673/0001-41, a
qual, até que permitido pela regulamentacado aplicavel e
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até que este Regulamento seja alterado para refletir a
inclusdo de outras Classes, sera considerada como classe
Unica do Fundo.

“Cadigo Civil” Significa a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada.
“Coligadas” Significa, em relacdo a uma Pessoa especifica, qualquer

outra Pessoa que controle, seja controlada direta ou
esteja sob controle comum direto com tal Pessoa
especifica. Para os fins desta definicdo, o termo
“controle”, quando utilizado em relacdo a uma Pessoa
especifica, sera definido conforme dispde o artigo 116 da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada. Os termos “controlada” e “controladora” terdo
significados correlatos ao definido acima.

“Condicoes de Cessao”

Significam as condicdes para selecao dos Direitos
Creditdrios a serem adquiridos pelo Fundo, que serdo
verificadas pela Cedente, nos termos do item 3.1 deste
Regulamento.

“Conta Centralizadora”

Significa a conta de titularidade da Cedente, de
movimentacao restrita, para as quais o Banco Liquidante
transferira os pagamentos referentes aos Direitos
Creditorios Cedidos, bem como os demais Direitos
Creditérios (ndo cedidos ao Fundo) de titularidade da
Cedente, respeitando os fluxos de pagamentos e funcoes
do Banco Depositario descritos neste Regulamento e no
Contrato de Cessao.

“Conta de Livre
Movimentagao”

Significa a conta corrente de livre movimentacao, de
titularidade da Cedente, para a qual serdao transferidos
0os pagamentos referentes aos Direitos Creditérios que
sejam depositados na Conta Centralizadora da Cedente
que nao se refiram aos pagamentos dos Direitos
Creditérios Cedidos ao Fundo.

“Conta Preco de
Aquisicao”

Significa uma conta de livre movimentacdo, de
titularidade da Cedente, na qual o Fundo depositara
diariamente a Reserva de Aquisicdo, nos termos do item
12.3.2 do Regulamento.

“Contrato de Cessao”

Significa o “Contrato de Promessa de Cessdo e Aquisigao
de Direitos Creditdrios e Outras Avencas do CloudWalk
Kick Ass II Fundo de Investimento em Direitos
Creditdérios”, a ser celebrado entre a Cedente, o Fundo,
a Administradora e o Custodiante.

“Contrato de Cobranca”

Significa o “Contrato de Prestacdo de Servicos de
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Cobranca de Direitos Creditérios Inadimplidos e Outras
Avencas” celebrado entre o Fundo e o Agente de
Cobranca Extraordinaria, com interveniéncia e anuéncia
do Custodiante, que regula a prestacdo de servicos de
cobranca dos Direitos Creditdrios Inadimplidos.

“Contrato de Conta
Centralizadora”

Significa o “Contrato de Prestacdo de Servicos de Conta
Controlada”, celebrado entre a Cedente e o Banco
Depositario, em 29 de marco de 2021, conforme aditado
de tempos em tempos, o qual regula os termos e
condigOes dos servicos prestados pelo Banco Depositario
em relacdo (i) a movimentacdo de todos os recursos
depositados pelo Banco Liquidante na Conta
Centralizadora em razdo de Transagcdes de Pagamento,
(i) a conciliacdo e reconciliacdo de recebiveis das
cessOes dos direitos creditérios decorrentes de
Transagdes de Pagamento em relagdo as quais a
CloudWalk atua como credenciadora, e (iii) a gestao das
agendas dos recebiveis decorrentes de Transacdes de
Pagamento em relagdo as quais a CloudWalk atua como
credenciadora. O Fundo, ao aderir ao Contrato de Conta
Centralizadora, por meio de um termo de adesao,
passara a ser um dos cessionarios dos direitos creditorios
decorrentes de Transagoes de Pagamento em relacdo as
quais a CloudWalk atua como credenciadora. Por meio
de informagdes disponibilizadas pelo Banco Depositario,
(a) o Custodiante tem acesso a informacOes sobre
volumes diario e mensal da agenda de cada dos
Emissores que foram cedidos ao Fundo, bem como o
status do comprometimento da respectiva agenda, (b) o
Custodiante tem a confirmacgao da ciéncia e registro, no
sistema do Banco Depositario, da cessdo dos Direitos
Creditorios ao Fundo, no mesmo dia Util em que tenha
recebido a informacdo, (c) o Custodiante recebe
comunicagdo do Banco Depositario, até 2 (dois) dias
Uteis antes da data de pagamento dos Direitos
Creditorios Cedidos, (d) o Custodiante, apds realizadas
as devidas conciliagdes, pode realizar, até as 10:00 (dez
horas) do dia util anterior as respectivas liquidacoes,
notificagdo de divergéncia ao Banco Depositario, situagao
na qual as divergéncias dever ser dirimidas nos termos
do Contrato de Conta Centralizadora, e (e) os Direitos
Creditorios Cedidos ao Fundo depositados na Conta
Centralizadora sdo transferidos, pelo Banco Depositario,
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ao Fundo, nos termos do Contrato de Conta
Centralizadora.

“Contrato de
Credenciamento”

Significa o Contrato de Afiliagdo de Estabelecimentos,
conforme aditado e/ou substituido de tempos em
tempos, por meio do qual os Estabelecimentos
Credenciados aderem aos termos e condicOes gerais da
prestacdo de servigos prestados pela CloudWalk.

“Cotas”

Significam, quando referidas em conjunto ou
indistintamente, as Cotas Seniores e as Cotas
Subordinadas do Fundo.

“Cotas Seniores”

Significam as Cotas seniores do Fundo, cujas
caracteristicas e direitos, bem como as condicbes de
emissao, subscricdo, integralizacdo, remuneracao,
amortizacdo e resgate estdo descritos no Capitulo 5
deste Regulamento e nos respectivos Suplementos.

“Cotas Subordinadas”

Significam as Cotas subordinadas do Fundo, cujas
caracteristicas e direitos, bem como as condicbes de
emissao, subscricao, integralizacao, retorno,
amortizacdo e resgate estdo descritos no Capitulo 5

deste Regulamento e nos respectivos Suplementos.

“Cotista”

Significa o titular das Cotas emitidas pelo Fundo.

“Cotista Sénior”

Significa o titular de Cota(s) Sénior(es).

“Cotista Subordinado”

Significa o titular de Cota(s) Subordinada(s), observado
que as Cotas Subordinadas sdo exclusivamente
destinadas as entidades do Grupo CloudWalk.

“Credenciadora”

Significa a CloudWalk.

“Critérios de
Elegibilidade”

Significam os critérios para selecdo dos Direitos
Creditorios a serem adquiridos pela Classe A, que serdao
verificadas pela Gestora, nos termos do item 3.2 deste
Regulamento.

“Custodiante”

Significa a Administradora, na qualidade de custodiante
dos ativos integrantes da carteira, responsavel pela
controladoria do Fundo, custdédia qualificada dos ativos
integrantes da Carteira, escrituracao das Cotas e guarda
dos Documentos Comprobatodrios, conforme Resolugdo
CVM 175.

A\ CVM 14

Significa a Comissdo de Valores Mobiliarios.

“Data de Amortizacao
Programada”

Significa cada data de amortizacdao programada de
principal e pagamento de Remuneragao para as Cotas
Seniores, conforme cronograma definido no seu
respectivo Suplemento, e na forma deste Regulamento,
apos o fim do Periodo de Caréncia.
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“"Data de Emissao”

Significa cada data de emissdo das Cotas, conforme
definida no respectivo Apéndice para cada série de Cotas
Seniores, que devera ser, necessariamente, em Dia Util,
sendo que todas as Cotas Seniores de uma mesma série
terdo a mesma Data de Emissao.

“Data de Oferta”

Significa qualquer data em que Direitos Creditérios
sejam ofertados ao Fundo.

“"Data de Pagamento de
Remuneragao”

Significa cada uma das respectivas datas de pagamento
de Remuneracdao de cada série de Cotas Seniores,
conforme determinado em seu respectivo Suplemento.

“"Data de Resgate de
Cotas Seniores”

Significam cada uma das respectivas datas de resgate de
cada série de Cotas Seniores, conforme determinado em
seu respectivo Suplemento, sendo que todas as Cotas
Seniores de uma mesma série terdo a mesma Data de
Resgate das Cotas Seniores.

“Depositos Obrigatérios
de Cancelamentos e
Chargebacks”

Significam os depdsitos obrigatdrios que a Cedente deve
fazer na Conta Centralizadora em razdao de
Cancelamentos e Chargebacks, conforme notificagdao do
Banco Depositario, de forma que os pagamentos dos
Direitos Creditdrios Cedidos sejam feitos como se nao
tivessem ocorrido tais eventos.

“Destinacao de Recursos”

Nos termos do Contrato de Cessao, o Preco de Aquisicao
dos Direitos Creditdrios deve ser depositado na Conta
Preco de Aquisicdo, devendo ser utilizado pela Cedente
no pagamento da antecipacdo de
Usuarios-Finais em relagdo aos quais os Direitos
Creditérios Cedidos se referem.

recebiveis dos

“Devedores”

Significam os Emissores Qualificados e os Emissores Nao
Qualificados, desde que observados os limites de
concentracdo previstos neste Regulamento.

“Devedor Relevante”

Significa cada Devedor de Direitos Creditérios Cedidos
gue represente 6,8% (seis inteiros e oito décimos por
cento) ou mais do Patrimonio Liquido do Fundo.

“Dia Util” ou “Dias Uteis”

Significa qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou
feriado declarado como nacional, ou, ainda, dias em que,
por qualquer motivo, ndo houver expediente bancario na
Republica Federativa do Brasil.

“Direito de Recompra”

Tem o significado atribuido no item 13.7 deste

Regulamento.

“Direitos Creditorios”

Significam os direitos creditérios de tempos em tempos
detidos pela Cedente em face dos Devedores, conforme
as regras dos Arranjos de Pagamentos, decorrentes de
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Transagdes de Pagamento realizadas por Usudrios-Finais
com a utilizagdo de Instrumentos de Pagamento,
operacionalizadas pelo Sistema CloudWalk, para a
aquisicdo de bens ou servicos nos Estabelecimentos
Credenciados, equivalentes ao valor remanescente das
TransagOes de Pagamento apds o desconto das Taxas
Aplicaveis. Um  Direito Creditério considerado
individualmente poderd ser correspondente a
integralidade de uma Transagao de Pagamento (no caso
de pagamento a vista) ou a uma parcela de uma
Transacdo de Pagamento (no caso de pagamento
parcelado).

“Direitos Creditorios
Cedidos”

Significam os Direitos Creditérios Elegiveis, observada a
Politica de Investimento do Fundo, cedidos pela Cedente
ao Fundo, nos termos do Contrato de Cessdao e dos
respectivos Termos de Cessao.

“Direitos Creditorios
Inadimplidos”

Significam os Direitos Creditérios Cedidos cujos
respectivos Devedores estejam em atraso no
cumprimento de suas respectivas obrigacdes contratuais
pecuniarias.

“Direitos Creditorios
Elegiveis”

Significam os Direitos Creditérios que atendam as
Condigdes de Cessao e aos Critérios de Elegibilidade.

“"Documentos Adicionais”

Significam (i) os contratos celebrados entre a Cedente e
cada uma das Bandeiras; e (ii) outros documentos,
adicionais aos Documentos Comprobatorios, que
poderdo ser necessarios em discussGes sobre a
existéncia dos Direitos Creditérios Cedidos. Os
Documentos Adicionais serdo disponibilizados a
Administradora e/ou ao Custodiante sempre que assim
solicitado pelo Custodiante, no prazo indicado no
Contrato de Cessao.

“Documentos
Comprobatoérios”

Significam os documentos comprobatérios do lastro dos
Direitos Creditérios, compreendendo: (i) os relatérios
diarios disponibilizados pelas Bandeiras, conforme o
caso, a Cedente comprovando a realizacdo das
Transagdes de Pagamento perante os Devedores, por
meio do Sistema CloudWalk; e (ii) os Arquivos
Adicionais dos Direitos Creditérios.

“E-mails Autorizados da
Cedente”

Significam os enderecos eletronicos indicados no
Contrato de Cessdo, que sdo autorizados para externar
a manifestacdo de vontade da Cedente e assumir
obrigacdes pela Cedente.
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“E-mails Autorizados do
Custodiante”

Significam os enderegos eletronicos indicados no
Contrato de Cessdo, que sdo autorizados para externar
a manifestacdo de vontade do Custodiante e assumir
obrigacdes pelo Custodiante.

“E-mails Autorizados da

Significam os enderecos eletronicos indicados no

Classe A" Contrato de Cessdo, que sdo autorizados para externar
a manifestacdo de vontade do Fundo e assumir
obrigacdes pelo Fundo.

“"Emissores” Significam as Pessoas (instituicdes financeiras e/ou

instituicdes de pagamento) devidamente autorizadas
pelo BACEN e licenciadas pelas Bandeiras a emitir moeda
eletronica e/ou Instrumentos de Pagamento (inclusive
Cartdes), com validade no Brasil, nos termos da
legislacdo aplicavel do CMN e BACEN.

“Emissores Nao
Qualificados”

Significam todos os Emissores que ndo se enquadrem na
definicdo de Emissores Qualificados.

“Emissores Qualificados”

Significam (i) o Banco Bradesco S.A e Entidades do
Respectivo Grupo; (ii) o Banco do Brasil S.A. e Entidades
do Respectivo Grupo, (iii) o Banco Santander do Brasil
S.A. e Entidades do Respectivo Grupo; (iv) a Caixa
Econbémica Federal e Entidades do Respectivo Grupo; (v)
o0 Banco Cooperativo do Brasil S.A. e Entidades do
Respectivo Grupo; (vi) o Portoseg S/A - Crédito,
Financiamento e Investimento; (vii) o Banco Csf S.A. e
Entidades do Respectivo Grupo; (viii) o Banco Inter S.A.
e Entidades do Respectivo Grupo, (ix) o Banco Digio S.A.
e Entidades do Respectivo Grupo, (x) o Banco
Votorantim S.A. e Entidades do Respectivo Grupo,; (xi)
o Banco Cooperativo Sicredi S.A e Entidades do
Respectivo Grupo,; (xii) Banco Safra S.A. e Entidades do
Respectivo Grupo; (xiii) o Midway S.A. - Crédito,
Financiamento e Investimento e Entidades do Respectivo
Grupo, (xiv) o Banco Pan S.A. e Entidades do Respectivo
Grupo; (xv) o Banco XP S.A. e Entidades do Respectivo
Grupo; (xvi) o Realize Crédito, Financiamento e
Investimento S.A. e Entidades do Respectivo Grupo;
(xvii) o Bancoseguro S.A. e Entidades do Respectivo
Grupo; (xviii) o Banco Cetelem S.A. e Entidades do
Respectivo Grupo; (xix) o Pefisa S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento e Entidades do Respectivo
Grupo,; (xx) Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
e Entidades do Respectivo Grupo; (xxi) Mercado Pago
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Instituicdo de Pagamento Ltda. e Entidades do
Respectivo Grupo, (xxii) BRB Banco de Brasilia S.A. e
Entidades do Respectivo Grupo; e (xxiii) o Banco
Daycoval S.A. e Entidades do Respectivo Grupo

“"Entidades do Respectivo
Grupo”

Significam  outras instituicbes financeiras e/ou
instituicbes de pagamento do conglomerado da
instituicdo em questdo, bem como sociedades a eles
ligadas e/ou coligadas.

“Estabelecimentos
Credenciados”

Significam os  estabelecimentos comerciais ou
profissionais auténomos, localizados no Brasil,
devidamente credenciados pela CloudWalk, na qualidade
de Credenciadora e que tenham aderido e anuido ao
Contrato de Credenciamento.

“Eventos de Avaliagcao”

Significam os eventos definidos e listados no item 18.1
deste Regulamento, que geram a necessidade de
consulta aos Cotistas, por meio de Assembleia Geral de
Cotistas, a respeito da continuidade ou ndo do Fundo.

“Eventos de Liquidacao”

Significam os eventos que ensejam a liquidacdao do
Fundo, conforme definidos e dispostos no item 19.1
deste Regulamento, com a consequente realizacdo de
Assembleia Geral de Cotistas para deliberar acerca dos
procedimentos que serdao adotados visando a preservar
os direitos e interesses dos Cotistas.

“Grupo CloudWalk”

Significa, em conjunto: (i) a CloudWalk; (ii) quaisquer
de suas controladas, sociedades nas quais a CloudWalk
seja, direta ou indiretamente, titular de direitos de socio
que |he assegurem, de modo permanente,
preponderancia nas deliberagdes sociais e o poder de
eleger a maioria dos administradores, nos termos do §2°
do artigo 243 da Lei n° 6.404/76; e (iii) veiculos ou
fundos de investimento cuja participacao ou cotas sejam
detidas exclusivamente pela CloudWalk.

“indice de Subordinacio”

Significa a razao minima admitida entre o somatério do
valor das Cotas Subordinadas em circulacdo da Classe A
e o Patriménio Liquido da Classe A, conforme apurada
pelo Custodiante em cada Dia Util, equivalente a 6,8%
(seis inteiros e oito décimos por cento).
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“Instituicdes
Autorizadas”

Significam as seguintes instituicbes financeiras: (i)
Banco Bradesco S.A., (ii) Banco Santander (Brasil) S.A.,
(iii) Banco do Brasil S.A., (iv) Caixa Econ6mica Federal,
(v) Banco Ital Unibanco S.A., e (vi) Banco BTG Pactual
S.A., desde que possua classificacdo de risco de crédito
de longo prazo, atribuida pela Agéncia Classificadora de
Risco, no minimo igual ou superior a br.A.

Caso uma dessas instituicdes financeiras atue como
contraparte ou prestadora de servigos do Fundo e tenha
sua classificagdo rebaixada abaixo do patamar descrito
acima, a Administradora, o Custodiante e a Gestora
comprometem-se a substitui-la por outra Instituicdo
Autorizada no prazo de 30 (trinta) dias. Para fins de
esclarecimento, tal obrigacdo ndo se aplica ao Banco
Liquidante.

“Instrumentos de
Pagamento”

Significa todo(s) e qual(is)quer dispositivo(s),
conjunto(s) de procedimentos (incluindo, mas nao se
limitando a instrumento(s) fisico(s) ou eletrénico(s) com
funcdes de pagamento, inclusive Cartdes), que
venha(m) a ser aceito(s) em TransacOes de Pagamento
no Sistema CloudWalk.

“Investidores
Autorizados”

Significam os investidores autorizados a adquirir as
Cotas da Classe A, os quais (i) deverdo se enquadrar no
conceito de Investidores Qualificados ou no conceito de
Investidores Profissionais, quando da subscricdo de
Cotas no ambito de uma oferta publica nos termos do
artigo 26, da Resolugao CVM 160, incisos VI ou VII; (b)
no ambito de negociagcdes do mercado secundario,
poderao se enquadrar no conceito de Investidores
Qualificados, de Investidores Profissionais, em quaisquer
dos casos, desde que respeitado o artigo 26 da Resolucao
CVM 160 ou (c) no ambito da subscricdo de Cotas
Subordinadas, devera ser uma entidade do Grupo
CloudWalk.

“Investidores
Profissionais”

Significam os investidores qualificados, conforme
definidos no artigo 12 da Resolugdao CVM 30.

“Investidores
Qualificados”

Significa os investidores qualificados, conforme definidos
no artigo 12 da Resolugao CVM 30.

“IPCA”

Significa o Indice Nacional de Pregos ao Consumidor
Amplo, publicado mensalmente pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica (IBGE).

“Justa Causa”

Significa, para os fins de que trata este Regulamento e
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para fins de destituicdo e substituicdo do Agente de
Cobranca Extraordinaria, a ocorréncia de quaisquer dos
seguintes eventos: (i) a comprovagdo, por meio de
decisdo judicial, de que o Agente de Cobranca
Extraordinaria atuou com dolo, ma-fé e/ou culpa ou
cometeu fraude no desempenho de suas funcbes e
responsabilidades, nos termos deste Regulamento ou do
Contrato de Cobranga; (ii) o descumprimento de
obrigacdes legais, regulamentares e/ou normativas
aplicdveis ao Agente de Cobranca Extraordinaria que
possa vir a causar um efeito adverso relevante (a) na
situacdo (financeira ou de outra natureza), nos negdcios,
nos bens, na reputacao e/ou nos resultados operacionais
do Agente de Cobranca Extraordinaria e/ou do Fundo;
e/ou (b) na capacidade do Agente de Cobranga
Extraordinaria de cumprir qualquer de suas obrigagoes,
nos termos deste Regulamento ou do Contrato de
Cobranca; ou (iii) o descumprimento, pelo Agente de
Cobranca Extraordinaria, de disposicées do Contrato de
Cobranga a ele aplicaveis que ndo seja sanado no prazo
de 10 (dez) Dias Uteis da data de notificacdo de sua
ocorréncia a ser enviada ao Agente de Cobranga
Extraordinaria pela Administradora (exceto quando
houver prazo de cura especifico previsto).

“Lei 12.865” Significa a Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013,
conforme alterada, ou qualquer outra norma que venha
a substitui-la.

“Nuclea” Significa a Camara Interbancaria de Pagamentos

“Ordem de Transferéncia”

Significa a ordem de transferéncia de valores referentes
aos pagamentos dos Direitos Creditérios Cedidos, da
Conta Centralizadora para a Conta da Classe, contendo
0 montante total a ser transferido, os valores e datas de
vencimento dos Direitos Creditérios Cedidos, nos termos
previstos no Contrato de Conta Centralizadora.

“Patrimonio Liquido”

Significa a soma algébrica dos valores correspondentes
aos Direitos Creditorios Cedidos e aos Ativos Financeiros
integrantes da carteira do Fundo, menos as
exigibilidades do Fundo. Todos os recursos que o Fundo
vier a receber, a qualquer tempo, da Cedente e/ou de
qualquer terceiro a titulo, entre outros, de multas,
indenizacbes ou verbas compensatérias serdo
incorporados ao Patrimonio Liquido.
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“Periodo de Amortizacdao”

Significa o periodo a se iniciar com o encerramento do
Periodo de Caréncia e a se encerrar na respectiva Data
de Resgate de Cotas Seniores ou na ocorréncia de um
Evento de Liquidagao, durante o qual uma série de Cotas
Seniores deverao ser integralmente amortizadas (i.e.,
resgatadas quando do ultimo pagamento).

“Periodo de Caréncia”

Significa o periodo, a ser determinado em cada
Suplemento, durante o qual os Cotistas Seniores
somente terdo direito as distribuicdes de Remuneracao
relativas as suas Cotas Seniores. O Periodo de Caréncia
devera iniciar-se na Data de Emissdo da respectiva série
de Cotas Seniores e terminar com o inicio do respectivo
Periodo de Amortizacdo ou a ocorréncia de um Evento de
Liquidacao.

“Pessoa”

Significa qualquer pessoa fisica ou juridica, sociedade,
associacgdo, joint venture, sociedades anénimas, fundos
de investimento, organizacbes ou entidades sem
personalidade juridica ou autoridade governamental.

“Pessoas Autorizadas”

Significam as pessoas fisicas as quais foram outorgados
os poderes necessarios para representagdo da respectiva
Pessoa na pratica dos atos em questdo, nos termos dos
respectivos documentos societarios e/ou instrumentos
de mandato, conforme aplicavel.

“Politica de Cobranca”

Significa a politica de cobranca adotada pelo Fundo e
pelo Agente de Cobranga Extraordinaria, conforme o
Capitulo 14 deste Regulamento.

“Prazo de Resgate”

Significa o prazo para que ocorra o resgate compulsorio
e integral das Cotas, conforme determinado pela
Assembleia Geral que deliberar pela liquidagcao do Fundo.

“Preco de Aquisicao”

Significa o preco a ser pago pelo Fundo a Cedente em
decorréncia da aquisicdo de determinado Direito
Creditorio, conforme estabelecido no Contrato de Cessao
e no respectivo Termo de Cessdao e/ou Arquivo de
Retorno, conforme aplicavel.

“"Regulamentacgao de
Meios Eletronicos de
Pagamento”

Significa a Lei 12.865, a Resolucdo CMN 4.282, a
Resolucao BCB 150, a Resolugao BCB 80, bem como toda
regulamentagcdo complementar editada pelo BACEN e
CMN sobre o assunto, conforme alteradas ou
substituidas.

“Relatério de
Cancelamentos e
Chargebacks”

Significa o relatério de Cancelamentos e Chargebacks
que deve ser enviado pela Cedente a Administradora
mensalmente, até o 3° (terceiro) Dia Util de cada més,
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referente aos Cancelamentos e Chargebacks ocorridos
no més imediatamente anterior.

“Remuneragao”

Significa o retorno acumulado das Cotas do Fundo, sendo
que para as Cotas Seniores sera limitado ao Benchmark
para a respectiva série de Cotas Seniores.

“Reserva de Aquisicao”

Significa uma reserva de valor correspondente a
estimativa da Cedente do montante de recursos
necessarios para a aquisicdo de Direitos Creditérios
Elegiveis que serdo ofertados ao Fundo no Dia Util
coincidente com a data de depdsito da Reserva de
Aquisicdo na Conta Preco de Aquisicdo, nos termos
estabelecidos no Contrato de Cessao, para pagamento
do Preco de Aquisicdo dos referidos Direitos Creditorios
Elegiveis, sempre limitado ao que for menor entre: (i) o
valor das Cotas Subordinadas em circulacdao do Fundo; e
(i) a disponibilidade financeira do Fundo para aquisicao
de Direitos Creditérios Elegiveis, observada a ordem de
alocacdo de recursos prevista no Capitulo 15 deste
Regulamento, e observado, ainda, o disposto no item
12.3.2 do Regulamento.

“Reserva de Caixa”

Significa a parcela do Patriménio Liquido do Fundo
equivalente ao valor projetado pela Administradora, para
a distribuicdo aos Cotistas Seniores (seja de
Remuneracdo ou de amortizacdao de principal), a ser
acumulada com: (i) no minimo 30 (trinta) dias de
antecedéncia em relagdo a proxima Data de Amortizagao
Programada prevista no respectivo Suplemento
(pagamento de principal e a correspondente
Remuneracdo); e (ii) no minimo 15 (quinze) dias de
antecedéncia em relacdo a proxima Data de Pagamento
de Remuneracdo prevista no respectivo Suplemento.

“"Reserva de Encargos e
Despesas”

Significa a reserva a ser constituida em disponibilidades
pela Administradora para o pagamento de despesas e
encargos do Fundo, nos termos previstos no item 22.1.3
acima.

“Resolucao BCB 80"

Significa a Resolugao BCB n° 80, de 25 de margo de
2021, conforme alterada.

“Resolugcao BCB 150"

Significa a Resolugao do BCB n° 150, de 25 de margo de
2021, conforme alterada.

“Resolugdao CMN 4.282"

Significa a Resolugdo do CMN n° 4.282, de 4 de
novembro de 2013, conforme alterada.

“Resolucao CVM 30"

Significa a Resolugdao CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
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conforme alterada.

“Resolucao CVM 160"

Significa a Resolugao da CVM n© 160, de 13 de julho de
2022.

“Sistema CloudWalk”

significa o conjunto de pessoas, tecnologias e
procedimentos disponibilizados pela CloudWalk, na
qualidade de Credenciadora, necessarios a habilitacdo de
Estabelecimentos Credenciados, aceitacao dos
Instrumentos de Pagamento, captura, transmissao,
processamento e liquidacdao das TransacdOes de
Pagamento e a aceitacdo e operacionalizagdo de outros
produtos e servicos relacionados a tais atividades.

“Subclasse”

Significam as subclasses de Cotas da Classe A, as quais
sao divididas em Cotas Seniores e Cotas Subordinadas.

“Taxas Aplicaveis”

Significam as taxas que constituem a remuneracao dos
Emissores (interchange) e/ou outras taxas/valores que
integram a remuneragdo da Credenciadora e/ou das
Bandeiras, conforme eventualmente aplicavel, previstas
nas regras dos Arranjos de Pagamento.

“Taxa de Custédia”

significa a remuneracdao devida pela Classe A ao
Custodiante, conforme especificada no Capitulo 10 do
Anexo.

“Taxa DI”

Significa a variacdo das taxas médias dos DI over extra
grupo - Depésitos Interfinanceiros de um dia, calculadas
e divulgadas diariamente pela B3, no Informativo Diario,
disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, expressa na forma
percentual ao ano.

“Termo de Cessao”

Significa o “Termo de Cesséo de Direitos Creditdrios” que
identifica a cessdao dos Direitos Creditdrios Cedidos pela
Cedente ao Fundo, nos termos do Contrato de Cessao.

“Termo de Cessao
Consolidado”

Significa o “Termo de Cessdo de Direitos Creditdrios
Consolidado”, que consolida a cessdao dos Direitos
Creditorios Cedidos pela Cedente ao Fundo a cada 30
(trinta) dias, na forma estabelecida no Contrato de
Cessao.

“Transacgao de
Pagamento”

Significa a operagao de pagamento, pelo Usuario-Final,
pela aquisicao de bens, produtos e/ou servigos junto ao
respectivo Estabelecimento Credenciado, mediante a
utilizacdo de quaisquer Instrumentos de Pagamento, sob
a modalidade crédito, no @mbito de um ou mais Arranjos
de Pagamento.

Pagina 104 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

g‘enlol

“Usuarios-Finais” Significam as pessoas fisicas ou juridicas que utilizam um
Instrumento de Pagamento das Bandeiras para a
realizacdo de uma Transagdo de Pagamento.

Pagina 105 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

SUPLEMENTO 2 AO ANEXO I - MODELO DE ARQUIVO COM CARACTERISTICAS DOS DIREITOS CREDITORIOS

Pagina 106 de 115



Docusign Envelope ID: C7A68EEF-E1CC-4C50-9460-07F207F1899B

SUPLEMENTO 3 AO ANEXO I - TERMO DE ADESAO AO REGULAMENTO E CIENCIA
DE RISCO
TERMO DE CIENCIA DE RISCO E DE ADESAO AO REGULAMENTO DO CLOUDWALK
KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS SEGMENTO
MEIOS DE PAGAMENTO
CNPJ: 42.102.603/0001-44

(“Fundo”)

Exceto se definido de outra forma no presente "Termo de Ciéncia de Risco e Adesdo ao
Regulamento do CloudWalk Kick Ass II Fundo de Investimento em Direitos Creditdrios
Segmento Meios de Pagamento” ("Termo de Adesdo”), os termos e expressdoes aqui
utilizados tém os mesmos significados definidos no Regulamento.

[INVESTIDOR(A)], [nacionalidade], [estado civil], [profissdo], portador(a) de carteira de
identidade de Registro Geral n° [=], expedida pelo(a) [=], inscrito(a) no Cadastro de
Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda ("CPF”) sob o n° [=], residente e domiciliado na
cidade de [=], estado de [=], na [=], CEP [=], [OU] [[INVESTIDOR(A)], [sociedade por
acOes/sociedade limitada/instituicdo financeira/fundo de investimento], inscrito(a) no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda ("CNPJ”) sob o n° [=],
com sede na cidade de [=], estado de [=], na [=], CEP [=], neste ato representado(a) na
forma de seu [estatuto social/contrato social/regulamento], na qualidade de subscritor
(“Subscritor”) de Cotas [da Subclasse Sénior / da Subclasse Junior] (“"Cotas”) da Classe
A - Responsabilidade Limitada do Fundo (“Classe A”), gerido pela GENIAL GESTAO
LTDA., instituicdo devidamente autorizada pela CVM para prestacao dos servicos de
administragdo de carteira de titulos e valores mobilidrios por meio do Ato Declaratério n°
14.519, expedido em 30 de setembro de 2015 inscrita no CNPJ sob o n© 22.119.959/0001-
83, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n° 3.400, conjunto 91 parte (“Gestora”), as quais foram objeto de [oferta sob o
rito [automatico/ordinario] perante a CVM, nos termos da Resolucdao CVM 160, de 13 de
julho de 2022, conforme alterada (“"Resolugao CVM 160" e "Oferta”, respectivamente)
/ colocacdo privada], em atendimento ao disposto no paragrafo Unico, do artigo 29, da
Resolugdo da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, ("Resolucao
CVM 175"), declara e garante o quanto segue:

a) ¢é investidor profissional, conforme definido no artigo 11 da Resolugdo CVM n° 30,
de 11 de maio de 2021 (“Investidor Profissional” e “Resolucao CVM 30", respectivamente),
e tem conhecimento sobre o mercado financeiro e de capitais suficiente para avaliar e

assumir os riscos aos quais o Fundo esta sujeito, sendo capaz de entender, ponderar e
assumir os riscos financeiros relacionados a aplicagdo de seus recursos em valores
mobiliarios destinados a Investidores Profissionais;

b) recebeu, no ato da subscrigao das Cotas, exemplar do regulamento do Fundo e do
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anexo descritivo da Classe A, devidamente atualizado o “Regulamento do CloudWalk Kick
Ass II Fundo de Investimento em Direitos Creditérios Segmento Meios de Pagamento”
(“Regulamento”), tendo lido e entendido o seu inteiro teor, sendo que, por meio deste
instrumento, concorda e manifesta, expressamente, sua adesdo, irrevogavel e irretratavel,
sem quaisquer restricbes, a todos os termos, cldusulas e condicdes dispostos no
Regulamento;

c) esta ciente: (i) dos fatores de risco relativos a respectiva Classe A e subclasse de
Cotas; (ii) de que ndo ha qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que
possam ser incorridas pela Classe A; (iii) de que a concessao do registro de funcionamento
nao implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacdes prestadas ou de
adequacao do regulamento a legislagdo vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo
ou de seus prestadores de servicos;

d) esta ciente de que: (i) a Oferta ndo foi objeto de analise pela CVM, sendo registrada
sob o rito automatico, nos termos da Resolugdao CVM 160; e (ii) as Cotas, objeto da Oferta,
estdo sujeitas as restricdoes de negociacdo previstas na mencionada Resolugao CVM 160 e
no Regulamento;

e) estd ciente que foram dispensados de cumprimento os seguintes requisitos:
(i) elaboracgdo e atualizagdo do prospecto; e (ii) elaboragdo de lamina da Oferta;

f) teve amplo acesso as informacdes que julgou necessarias e suficientes para a
decisao de investimento nas Cotas;

g) obriga-se a prestar a Gestora quaisquer informacgodes adicionais consideradas
relevantes para justificar as movimentacgdes financeiras por ele solicitadas;

h) 0s recursos que serdo utilizados na integralizacdo das Cotas ndo serdo oriundos de
quaisquer praticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislacédo
relativa a politica de prevencdao e combate a lavagem de dinheiro;

)] tem conhecimento e experiéncia em finangas e negocios suficientes para avaliar a
qualidade e os riscos das cotas do Fundo e que o investimento no Fundo é adequado ao
seu nivel de sofisticacdo e ao seu perfil de risco;

j) esta ciente que as Cotas serdo integralizadas, (a) a vista, no ato da subscricdo; ou
(b) de acordo com o cronograma de integralizagao previsto no boletim de subscricdo;

k) esta ciente que ndo ha qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que

possam ser incorridas pela Classe A, de modo que as estratégias de investimento da Classe
A podem resultar em perdas superiores ao capital aplicado;
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estd ciente dos riscos envolvidos no investimento na Classe A e respectiva
subclasse de Cotas, conforme exemplificativamente descritos na secdo de fatores de risco
do Anexo da Classe A e nos materiais de divulgacdao da Oferta, conforme o caso, em
especial, dos 5 (cinco) principais fatores de risco indicados abaixo:

(i) Risco de Aplicacdo em Direitos Creditorios;

(ii) Liquidacao antecipada;

(ifi) Risco de Crédito relativo aos Ativos Financeiros;

(iv) Risco de Patrimonio Liquido Negativo; e

(v) Risco de descaracterizagao do regime tributario aplicavel a Classe A.

m) esta ciente que o presente instrumento é irrevogavel e irretratavel, vinculando o
Subscritor por si, seus herdeiros e sucessores; e

n) admite como valida, para fins de comprovacao de autoria e integridade, a assinatura
e informagbes constantes no presente documento capturadas de forma eletronica,
constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito, conforme disposto
pelo artigo 10 da Medida Provisoria n® 2.200/2001, ainda que ndo seja estabelecida com
certificacdo dentro dos padrdes ICP-BRASIL.

Sao Paulo, [=] de [=].

[SUBSCRITOR]
[CPF ou CNPJ]:
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SUPLEMENTO 4 AO ANEXO I - MODELO DE APENDICE
APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE SENIOR DA
CLASSE A - RESPONSABILIDADE LIMITADA DO CLOUDWALK KICK ASS II
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS SEGMENTO MEIOS DE
PAGAMENTO REFERENTE A [e]12 ([e]) SERIE DE COTAS SENIORES
CNPJ n°© 42.102.603/0001-44
A [=]2 ([=]) Série de Cotas Seniores da Classe A - Responsabilidade Limitada do
CloudWalk Kick Ass II Fundo de Investimento em Direitos Creditérios Segmento Meios de
Pagamento (“"Classe A” e “Fundo”, respectivamente), emitida nos termos do anexo
descritivo da Classe A (“Anexo”), constante do regulamento do Fundo (“Regulamento”),
tera as seguintes caracteristicas:
(i) Montante da [=]2@ Série de Cotas Seniores: R$ [=] ([=]);
(ii) Quantidade de Cotas Seniores da [=]2 Série: [=] ([=]);

(iif) Valor Nominal Unitdrio: R$ [=] ([=]) na Data de Emissdo (conforme definido
abaixo);

(iv) Classificacdo de Risco: [=];

(v) Limite de Concentragao: aplica-se o previsto no Anexo.

(vi) Forma de Integralizacao: [=];

(vii) Preco de Integralizacdo: Valor Nominal Unitario, acrescido do Benchmark, calculada
de forma pro rata temporis, desde a data da primeira integralizacdo de Cotas Seniores da
referida série, até a data da efetiva integralizacdo, nos termos do item 5.8 do Anexo;

(viii) Data de Emissdo: data da primeira integralizagdo das Cotas Seniores da [=]2 Série;

(ix) Data de Resgate (vencimento): [=] de [=] de [=], observada a possibilidade de
resgate antecipado da totalidade das Cotas;

(x) [Benchmark: [=] ([=]) da variacdo da Taxa DI ao ano;]
(xi) [Datas de Pagamento de Remuneracdo (durante o Periodo de Caréncia): [=];]
(xii) Periodo de Caréncia: desde a Data de Emissdo até [=];

(xiii) Datas de Amortizacdao Programada (cronograma de Amortizacdes Programadas):

(=1
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(xiv) Tipo de oferta publica e regime de distribuicdo: [=]; e
(xv) Coordenador Lider da Oferta: [=].

Os termos utilizados neste Apéndice e que ndo estiverem aqui definidos tém o mesmo
significado que lhes foi atribuido no Anexo.

[Local], [*] de [*] de [e].

BANCO GENIAL S.A.
Administradora
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SUPLEMENTO 5 AO ANEXO I - FLUXOGRAMA DE PAGAMENTO DOS DIREITOS
CREDITORIOS

. Nuclea

Conta Reserva dos Bancos
Liquidantes

$$

\

y

junto ao respectivo

Conta Centralizadora da Cedente mantida

Banco Depositario

$ - Excedente de Recursos

Creditérios Cedidos

$ - Parcela relativa aos Direitos

Conta de Livre
Movimentagéo
da Cedente

Conta da Classe
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SUPLEMENTO 6 AO ANEXO I - APENDICE DAS COTAS SENIORES DA 12 SERIE

APENDICE DO REGULAMENTO DO

CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS

REFERENTE A 12 (PRIMEIRA) SERIE DE COTAS SENIORES

CNPJ n° 42.102.603/0001-44

A 12 (primeira) Série de Cotas Seniores do CloudWalk Kick Ass II Fundo de Investimento
em Direitos Creditérios ("Fundo”), emitida nos termos do Regulamento do Fundo
(“Regulamento”), tera as seguintes caracteristicas:

(i)

(i)
(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

Montante da 12 Série de Cotas Seniores: R$950.000.000,00 (novecentos e
cinquenta milhdes de reais);

Quantidade de Cotas Seniores da 12 Série: 950.000 (novecentos e cinquenta mil);

Valor Nominal Unitario: R$1.000,00 (mil) na Data de Emissdo (conforme definida
abaixo);

Forma de Integralizagdo: conforme chamadas de capital feitas pela
Administradora;

Preco de Integralizacdo: Valor Nominal Unitario, acrescido do Benchmark,
calculada de forma pro rata temporis, desde a data da primeira integralizacao de
Cotas Seniores da referida série, até a data da efetiva integralizagdo, nos termos
do Artigo 15.6 do Regulamento;

Data de Emissdo: data da primeira integralizacéo das Cotas Seniores da 123 Série
(“Data de Emissdo”);

Data de Resgate (vencimento): 27 de janeiro de 2024;

Benchmark: taxa média referencial dos depdsitos interfinanceiros (CDI Extra-
grupo) apurada pela B3 e divulgada no informativo diario disponivel em sua
pagina na internet ou em qualquer outra pagina na internet ou publicacdo que
venha a substitui-lo, expressa na forma percentual e calculada diariamente sob
forma de capitalizacdo composta, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, a crescida de 1,37% (um inteiro e trinta e sete
centésimos por cento) ao ano;

Datas de Pagamento de Remuneracgdo (durante o Periodo de Caréncia): 27 (vinte
e sete) de cada més;

Periodo de Caréncia: desde a Data de Emissdo até 27 de fevereiro de 2024
(inclusive);

Datas de Amortizagdo Programada (cronograma de Amortizagbes Programadas):
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Datas de Amortizacdo Porcentagem do
Programada principal de Cotas
Séniores a serem
amortizadas
27/03/2024 16%
29/04/2024 16%
27/05/2024 16%
27/06/2024 16%
29/07/2024 16%
27/08/2024 16%
27/09/2024 0,667%
28/10/2024 0,667%
27/11/2024 0,667%
27/12/2024 0,667%
27/01/2025 0,667%
27/02/2025 0,667%

(xii) Tipo de oferta publica e regime de distribuicdo: as Cotas Seniores da 12 Série
foram objeto de oferta publica com esforcos restritos, sob o regime de garantia
firme, nos termos da Instrucdo CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada; e

(xiii) Coordenador Lider da Oferta: Banco Itau BBA S.A.

Os termos utilizados neste Apéndice e que ndo estiverem aqui definidos tém o mesmo
significado que lhes foi atribuido no Regulamento.
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SUPLEMENTO 7 AO ANEXO I - APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS

APENDICE DO REGULAMENTO DO

CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS

REFERENTE AS COTAS SUBORDINADAS

CNPJ n° 42.102.603/0001-44

Cotas Subordinadas do CloudWalk Kick Ass II Fundo de Investimento em Direitos
Creditérios (“Fundo”), emitida nos termos do Regulamento do Fundo (“Regulamento”),
terd as seguintes caracteristicas:

(xiv) Montante de Cotas Subordinadas: R$18.000.000,00 (dezoito milhdes de reais);

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

Quantidade de Cotas Subordinadas: 18.000 (dezoito mil);

Valor Nominal Unitario: R$1.000,00 (mil) na Data de Emissdo (conforme definida
abaixo);

Forma de Integralizacdo: conforme chamadas de capital feitas pela
Administradora;

Preco de Integralizagdo: Valor Nominal Unitario, atualizado de forma pro rata
temporis, desde a data da primeira integralizacdo de Cotas Subordinadas, até a
data da efetiva integralizagao, nos termos do Regulamento;

Data de Emissao: data da primeira integralizacao das Cotas Subordinadas;

Datas de Pagamento de Remuneracdo (durante o Periodo de Caréncia): 2°
(segundo) Dia Util imediatamente subsequente a respectiva Data de Pagamento
de Remuneragao, conforme aplicavel, nos termos do item 17.1.2 do Regulamento

Datas de Amortizacdo: 2° (segundo) Dia Util imediatamente subsequente a
respectiva Data de Pagamento de Remuneragdo, conforme aplicavel, nos termos
do item 17.2(v) do Regulamento;

Tipo de oferta publica e regime de distribuicdo: colocagao privada.

Os termos utilizados neste Apéndice e que ndo estiverem aqui definidos tém o mesmo
significado que lhes foi atribuido no Regulamento.
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	CAPÍTULO I. DO FUNDO
	1.1. CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM “DIREITOS CREDITÓRIOS SEGMENTO MEIOS DE PAGAMENTO (“Fundo”), é um fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio de natureza especial, regido pelo presente Regul...
	1.2. Quando da sua constituição, o patrimônio do Fundo contará com uma única Classe de cotas, cujas características encontram-se descritas no Anexo I ao presente Regulamento, bem como em seus respectivos Apêndices e Suplementos. Uma vez permitido pela...
	1.3. Sem prejuízo do disposto no item 1.2 acima, quando permitido pela Resolução CVM 175, este Fundo poderá ser transformado em uma Classe de um fundo de investimento em direitos creditórios que contará com diferentes Classes (multiclasses), desde que...
	1.4. O funcionamento do Fundo terá início na 1ª (primeira) data de integralização de Cotas. O Fundo terá prazo de duração indeterminado, sendo que cada Série de Cotas e Subclasse de Cotas terá o prazo de duração estipulado no respectivo Apêndice.
	1.5. Todos os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas utilizados na Parte Geral do Regulamento e em seus Complementos têm os significados que lhes são atribuídos no Complemento 1 da Parte Geral deste Regulamento. Sem prejuízo das definições...
	CAPÍTULO II. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, SUAS RESPONSABILIDADES, OBRIGAÇÕES, VEDAÇÕES E SUBSTITUIÇÃO
	2.1. A atividade de administração fiduciária do Fundo será exercida pelo BANCO GENIAL S.A., instituição devidamente autorizada pela CVM, por meio do Ato Declaratório nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017, à prestação de serviços de administração de cart...
	2.2. Incluem-se entre as obrigações da Administradora aquelas dispostas nos artigos 82 e 83, conforme aplicáveis, e 104 da Resolução CVM 175 e no artigo 30 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175. Sem prejuízo de outras obrigações legais e regulame...
	2.3. Além das obrigações acima previstas, cabe à Administradora:
	2.4. O documento referido no item (ii) acima deve ser encaminhado mensalmente, em até 10 (dez) Dias Úteis após o encerramento do mês a que se referirem.
	2.5. A Administradora deve diligenciar para que os prestadores de serviços por ela contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, para permitir o efetivo controle sobre a movimentação da documentação rela...
	2.6. A Administradora pode contratar outros serviços em benefício da Classe, que não estejam listados nos itens do inciso (i) do item 2.2 acima, observado que, nesse caso, (i) a contratação não ocorre em nome do Fundo ou da Classe, salvo previsão no R...
	2.7. A atividade de gestão da carteira de ativos da Classe será realizada pela GENIAL GESTÃO LTDA., instituição devidamente autorizada pela CVM para prestação dos serviços de gestão de carteira de títulos e valores mobiliários por meio do Ato Declarat...
	2.8. Incluem-se entre as obrigações da Gestora, aquelas dispostas nos artigos 84, 85, conforme aplicáveis, e 105 da Resolução CVM 175, bem como no parágrafo terceiro do artigo 27 e no artigo 33 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175. Sem prejuízo ...
	2.9. As atividades descritas nos itens “a” e “b” do inciso (i) do item 2.8 acima podem ser prestados pela Gestora e/ou pela Administradora, observada a regulamentação aplicável às referidas atividades.
	2.10. Os serviços que tratam os itens “c” a “g” do inciso (i) do item 2.8 acima somente são de contratação obrigatória pela Gestora caso assim disposto no Regulamento ou deliberado pela Assembleia Especial de uma Classe.
	2.11. A Gestora pode contratar outros serviços em benefício da Classe, que não estejam listados nos itens do inciso (i) do item 2.8 acima, observado que, nesse caso, (i) a contratação não ocorre em nome do Fundo ou da Classe, salvo previsão no Regulam...
	2.12. Compete à Gestora negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de tais ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa finalidade.
	2.13. A Gestora deve encaminhar à Administradora, nos 5 (cinco) Dias Úteis subsequentes à sua assinatura, uma cópia de cada documento que firmar em nome da Classe.
	2.14. As ordens de compra e venda de ativos devem sempre ser expedidas pela Gestora com a identificação precisa da Classe em nome da qual devem ser executadas.
	2.15. É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, conforme aplicável, em suas respectivas esferas de atuação, praticar os seguintes atos em nome do Fundo, em relação a qualquer Classe, sem prejuízo das demais vedações constantes da regulamentação...
	(i) receber depósito em conta corrente que não seja a conta da Classe ou conta vinculada;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipóteses previstas nos artigos 113, inciso V, e 122, inciso II, alínea “a”, item 3 da Resolução CVM 175;
	(iii) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(v) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas;
	(vi) praticar qualquer ato de liberalidade;
	(vii) aceitar que as garantias em favor da(s) Classe(s) sejam formalizadas em nome de terceiros que não representem a Classe, ressalvada a possibilidade de formalização de garantias em favor da Administradora, da Gestora ou terceiros que representem o...
	(viii) permitir a aquisição de Direitos Creditórios originados ou cedidos pela Administradora, pela Gestora ou partes a eles relacionadas.

	2.16. A vedação de que trata o item (vii) do item 2.15 é inaplicável no âmbito de emissões de valores mobiliários, nas quais a garantia é constituída em prol da comunhão de investidores, que são representados por um agente de garantia.
	Responsabilidades dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos demais prestadores de serviços

	2.17. Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante e os demais prestadores de serviços contratados respondem perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas competências, sem solidariedade entre si ou com o Fund...
	2.18. A aferição de responsabilidades dos prestadores de serviços tem como parâmetros as obrigações previstas na Resolução CVM 175 e em regulamentações específicas, assim como aquelas previstas neste Regulamento e no respectivo contrato de prestação d...
	2.19. Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo ou as Classes venham a sofrer em virtude da realização de suas operações.
	2.20. Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e d...
	2.21. Os Prestadores de Serviços Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou à(s) Classe(s) qualquer benefício ou vantagem que possam alcançar em decorrência de sua condição.
	Substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais

	2.22. Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão renunciar às suas funções, ficando a Administradora obrigada a convocar imediatamente a Assembleia de Cotistas para eleger um substituto, devendo a respectiva assembleia ser realizada no prazo máximo...
	2.23. O pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo impede a Administradora de renunciar à prestação de serviços do Fundo, mas não sua destituição por força de deliberação da Assembleia de Cotistas.
	2.24. O Prestador de Serviço Essencial que tiver renunciado deverá permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição, que deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da renúncia.
	2.25. Nas hipóteses de descredenciamento ou renúncia, fica a Administradora obrigada a convocar imediatamente Assembleia Geral para eleger um substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocação da Assembleia de Cot...
	2.26. No caso de descredenciamento de Prestador de Serviço Essencial, a CVM pode nomear administrador ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação de Assembleia Geral de que trata o item 2.25 acima.
	2.27. Em caso de renúncia ou caso o Prestador de Serviço Essencial que foi descredenciado não seja substituído, o Fundo deve ser liquidado, devendo a Gestora permanecer no exercício de suas funções até a conclusão da liquidação e a Administradora até ...
	2.28. No caso de alteração de Prestador de Serviço Essencial, o referido prestador substituído deve (i) encaminhar ao substituto, sem custo adicional, cópia de toda a documentação referida no artigo 130 da parte geral da Resolução CVM 175, em até 15 (...
	2.29. Nas hipóteses de substituição de qualquer Prestador de Serviço Essencial e de liquidação antecipada do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de in...
	CAPÍTULO III. DOS ENCARGOS DO FUNDO E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS
	3.1. Sem prejuízo dos encargos de cada Classe previstos no respectivo Anexo, constituem encargos do Fundo as seguintes despesas:
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;
	(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas neste Regulamento e na Resolução CVM 175;
	(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas, ressalvadas as correspondências por meio físico quando permitidas por este Regulamento e solicitadas pelo próprio Cotista;
	(iv) honorários e despesas relativas à contratação do Auditor Independente;
	(v) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(vi) despesas com a realização de Assembleias Gerais; e
	(vii) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo.

	3.2. Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo ou das Classes correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado.
	3.3. As despesas ou contingências atribuídas ao Fundo devem ser rateadas proporcionalmente à representação do Patrimônio da Classe no Fundo, exceto na hipótese em que estas tenham sido ocasionadas ou geradas por uma ou mais Classes específicas, situaç...
	CAPÍTULO IV. ASSEMBLEIA GERAL
	4.1. As matérias que sejam comuns a todas as Classes serão deliberadas pela Assembleia Geral, enquanto as matérias específicas de cada Classe ou Subclasse de Cotas serão deliberadas pela Assembleia Especial.
	4.2. Compete à Assembleia Geral a aprovação das seguintes matérias:
	4.3. As matérias de competência das Assembleias Especiais estão especificadas no Anexo de cada uma das Classes.
	4.4. Uma vez permitida a criação de Classes distintas pela regulamentação aplicável e ajustado o Regulamento para permitir tal possibilidade, a criação de outras Classes além daquele previsto no Anexo I dependerá da deliberação conjunta da Administrad...
	4.5. Anualmente, a Assembleia Especial deve deliberar sobre as demonstrações contábeis da respectiva Classe, assim como a Assembleia Geral deve deliberar sobre as demonstrações contábeis do Fundo, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encaminhamen...
	4.6. Este Regulamento, incluindo seus Complementos, os Anexos, bem como Apêndices e Suplementos dos Anexos, poderá ser alterado, independentemente de Assembleia de Cotistas, devendo tais alterações ser comunicadas aos cotistas nos prazos previstos na ...
	(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizado em que as cotas sejam admitidas à negociação ou de entidade autorreguladora, no...
	(ii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de prestadores de serviços da(s) Classe(s), tais como a alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de computadores e telefone; ou
	(iii) envolver redução de taxa devida a prestador de serviços.

	4.7. Sem prejuízo das competências privativas acima descritas, os Cotistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Cotistas, por solicitação da Administradora, da Gestora, ou de Cotistas detentores de Cotas que representem, no mínimo, 5%...
	4.8. O pedido de convocação pela Gestora ou pelos Cotistas deve ser dirigido à Administradora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia de Cotistas.
	4.9. A convocação da Assembleia de Cotistas deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. O aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em que o Cotista pode acessar os documentos...
	4.10. A convocação da Assembleia de Cotistas será encaminhada a cada Cotista por meio de seu correio eletrônico cadastrado junto à Administradora ou ao Distribuidor contratado pela Classe, se aplicável, e disponibilizada na página da Administradora e ...
	4.11. Não se realizando a Assembleia de Cotistas em primeira convocação, será publicado anúncio de segunda convocação ou novamente providenciado o envio de carta com aviso de recebimento ou o envio do correio eletrônico aos Cotistas, sem prejuízo dos ...
	4.12. As Assembleias de Cotistas poderão ser convocadas pelos Prestadores de Serviços Essenciais, pelo Custodiante e por Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas pela(s) Classe(s).
	4.13. Independentemente de quem a tenha convocado, os representantes dos Prestadores de Serviços Essenciais deverão comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar aos Cotistas as informações que lhe forem solicitadas.
	4.14. A presença da totalidade dos Cotistas do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, na Assembleia de Cotistas supre a falta de convocação.
	4.15. As Assembleias de Cotistas poderão ser realizadas por meio eletrônico, por meio parcialmente eletrônico ou por meio de consulta formal, conforme orientações constantes da convocação, observado que, no caso de consulta formal, estará dispensada a...
	4.16. No caso de utilização de modo eletrônico, a Administradora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros mei...
	4.17. Na Assembleia de Cotistas, a ser instalada (a) em primeira convocação, com a presença de Cotistas que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das Cotas em circulação da Classe ou do Fundo, conforme o caso; e (b) em segunda convocação,...
	4.18. Os Cotistas poderão votar por meio de envio de comunicação eletrônica, mediante meio eletrônico a ser disponibilizado pela Administradora, desde que os votos sejam recebidos até o dia útil imediatamente anterior à data de realização da Assemblei...
	4.19. As deliberações privativas da Assembleia de Cotistas podem ser adotadas por meio do processo de consulta formalizada via e-mail, dirigida pela Administradora aos Cotistas, cujo prazo de resposta será de até 10 (dez) Dias Úteis contados do envio ...
	4.20. Somente podem votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data da convocação, seus representantes legais e/ou procuradores legalmente constituídos.
	4.21. Não poderão votar nas Assembleias de Cotistas, sem prejuízo do disposto no artigo 78 da Resolução CVM 175: (i) o prestador de serviço, essencial ou não; (ii) os sócios, diretores e empregados do prestador de serviço; (iii) as partes relacionadas...
	4.22. Não se aplica a vedação descrita no item 4.21 acima quando (i) os únicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na Classe ou Subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos itens (i) a (v) do referido item; (ii) houver aquie...
	4.23. Previamente ao início das deliberações, cabe ao Cotista de que trata o item (iv) do item 4.21 acima declarar à mesa seu impedimento para o exercício do direito de voto.
	CAPÍTULO V. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	5.1. As demonstrações contábeis do Fundo e/ou da(s) Classe(s) terão escrituração contábil própria, devendo as suas contas e demonstrações contábeis ser segregadas entre si, assim como segregadas das demonstrações contábeis dos Prestadores de Serviços ...
	5.2. As demonstrações contábeis do Fundo e da(s) Classe(s) estão sujeitas às normas contábeis expedidas pela CVM e serão auditadas pelo Auditor Independente. Observadas as disposições legais e regulatórias aplicáveis, deverão necessariamente constar d...
	(i) opinião se as demonstrações financeiras examinadas refletem adequadamente a posição financeira do Fundo e/ou da Classe, de acordo com a regulamentação aplicável;
	(ii) as demonstrações contábeis do Fundo e/ou da Classe, contendo as informações exigidas pelas disposições legais e regulatórias em vigor; e
	(iii) notas explicativas contendo informações julgadas pelo Auditor Independente como necessárias à interpretação das referidas demonstrações contábeis.

	5.3. A auditoria das demonstrações contábeis não é obrigatória para o Fundo e a Classe caso estes estejam em atividade há menos de 90 (noventa) dias.
	5.4. A Administradora deve enviar à CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, em até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social ao qual se refiram, as demonstrações fina...
	5.5. O exercício social do Fundo e de cada Classe terá duração de 1 (um) ano, encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano, e será auditado ao final desse prazo, devendo as demonstrações contábeis relativas ao respectivo exercício social serem disp...
	CAPÍTULO VI. DAS COMUNICAÇÕES
	6.1. O correio eletrônico é admitido como forma de correspondência válida entre a Administradora, a Gestora e os Cotistas, inclusive para fins de envio de convocação de Assembleia de Cotistas, recebimento de votos em Assembleia de Cotistas, divulgação...
	6.2. Caso não seja comunicada à Administradora a atualização do endereço físico e/ou eletrônico do Cotista, a Administradora fica exonerada do dever de envio das informações e comunicações previstas neste Regulamento e na Resolução CVM 175 a partir da...
	6.3. O Cotista que optar por continuar recebendo correspondências por meio físico deverá encaminhar solicitação expressa neste sentido à Administradora, no endereço de sua sede, observado que o Cotista solicitante deverá arcar com os custos incorridos...
	6.4. As informações periódicas e eventuais da Classe de Cotas serão disponibilizadas no site da Administradora, no endereço: https://www.bancogenial.com/pt-PT/AdministracaoFiduciaria/FundsSelect.
	6.5. A Administradora preservará a correspondência devolvida ou seu registro eletrônico enquanto o Cotista não efetuar o resgate ou amortização total das Cotas de sua titularidade, sem prejuízo do disposto no artigo 130 da Resolução CVM 175.
	CAPÍTULO VII. DOS FATOS RELEVANTES
	7.1. A Administradora é obrigada a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de cada Classe ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais...
	7.2. Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderável no valor das Cotas ou na decisão dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas.
	7.3. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da Classe ou aos Ativos Financeiros da carteira deve ser:
	(i) comunicado a todos os Cotistas da Classe afetada;
	(ii) informado às entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas estejam admitidas à negociação, se for o caso;
	(iii) divulgado por meio da página da CVM na rede mundial de computadores; e
	(iv) mantido nas páginas dos Prestadores de Serviços Essenciais e, ao menos enquanto houver distribuição de Cotas em curso, do Distribuidor na rede mundial de computadores.

	7.4. Ressalvado o disposto no item 7.5 abaixo, os fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a Gestora e a Administradora, em conjunto, entenderem que sua revelação porá em risco interesse legítimo do Fundo, da Classe ou dos...
	7.5. A Administradora fica obrigada a divulgar imediatamente fato relevante na hipótese de a informação escapar ao controle ou se ocorrer oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada de Cotas.
	CAPÍTULO VIII. DAS INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E EVENTUAIS
	8.1. A Administradora e a Gestora, conforme aplicável, são obrigados a prestar e divulgar as informações obrigatórias, periódicas e eventuais, estabelecidas na Resolução CVM 175, notadamente as aquelas constantes do artigo 27 do Anexo Normativo II, e ...
	8.2. As informações periódicas e eventuais do Fundo devem ser divulgadas na página do Fundo, da Administradora ou da Gestora, conforme previsto no Regulamento, na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito do ...
	8.3. Caso sejam divulgadas a terceiros informações referentes à composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à disposição dos Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de divulgação de informações aos prestadores de ser...
	CAPÍTULO IX. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	9.1. Os Complementos, os Anexos, bem como os Apêndices e os Suplementos dos Anexos constituirão parte integrante e inseparável deste Regulamento e obrigarão integralmente os prestadores de serviço e os Cotistas das Classes e/ou respectiva Subclasse, c...
	9.2. Em caso de qualquer conflito ou controvérsia entre o Regulamento e os seus Anexos e Apêndices, se existentes, prevalecerão as disposições dos Anexos e seus Apêndices. Em caso de qualquer conflito ou controvérsia entre qualquer Anexo e seus respec...
	9.3. Os Cotistas poderão entrar em contato com a Administradora pelo telefone (11) 3206-8000, para que suas solicitações sejam direcionadas às áreas responsáveis. Caso o Cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá entrar em contato ...
	9.4. A Gestora adota política de exercício de direito de voto em assembleias gerais ou especiais referentes aos Ativos Financeiros da carteira do Fundo que confiram aos seus titulares direito de voto, a qual disciplina e define os princípios gerais, o...
	9.5. Este Regulamento deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.
	9.6. Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura de quaisquer ações judiciais relativas ao Fundo ou a questões decorrentes da ...
	COMPLEMENTO 1 AO REGULAMENTO – DEFINIÇÕES DA PARTE GERAL DO REGULAMENTO
	ANEXO I - DESCRITIVO DA CLASSE A - RESPONSABILIDADE LIMITADA DE COTAS DO CLOUDWALK KICK ASS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SEGMENTO MEIOS DE PAGAMENTO
	1. DA CLASSE, FORMA DE CONSTITUIÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO
	1.1. Definições. Sem prejuízo das definições já previstas no Complemento 1 da Parte Geral deste Regulamento, os quais também se aplicam a este Anexo I, todos os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas utilizados no presente Anexo têm o sign...
	1.2. Categoria do Fundo. Fundo de investimento em direitos creditórios, conforme Anexo Normativo II da Resolução CVM 175.
	1.3. Regime da Classe. A Classe A é uma classe de Cotas, constituída sob o regime fechado, regida pelo Regulamento do Fundo, pelo presente Anexo, seus Suplementos e seus respectivos Apêndices, disciplinada pela Resolução CVM 175 e seu Anexo Normativo ...
	1.4. Fica esclarecido que, para fins deste Regulamento, o termo "resgate", quando aqui utilizado, refere-se à amortização integral com o consequente cancelamento das Cotas, tendo em vista que se trata de classe constituída sob a forma de condomínio fe...
	1.5. Prazo de Duração. A Classe A tem prazo de duração indeterminado, sendo que cada série de Cotas Seniores e Subclasse de Cotas Subordinadas terá o prazo de duração estipulado nos respectivos Apêndices, ressalvadas as hipóteses de ocorrência de liqu...
	1.6. O funcionamento da Classe A terá início na 1ª (primeira) data de integralização de Cotas.
	1.7. Objeto. A Classe A é uma comunhão de recursos destinados, preponderantemente, à aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis e demais Ativos Financeiros, durante seu prazo de duração, de acordo com a Política de Investimento descrita no Capítulo I...
	1.8. O patrimônio da Classe A será representado por 2 (duas) Subclasses de Cotas, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas. As Cotas Seniores poderão ser emitidas em múltiplas Séries, observado o disposto neste Anexo.
	1.9. As características e os direitos, assim como as condições de emissão, subscrição, integralização, remuneração, amortização e resgate das Cotas são descritos nos Capítulos V a VII deste Anexo e em seus respectivos Apêndices, conforme o caso, elabo...
	1.10. Nos termos do Capítulo VII do Anexo Complementar V das Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros, da ANBIMA, a Classe A classifica-se como tipo “Agro, Indústria e Comércio - Recebíveis Comerciais”.
	1.11. Público-Alvo. A Classe A é destinada a Investidores Autorizados que busquem rentabilidade, no longo prazo, compatível com a Política de Investimento, composição e diversificação da carteira da Classe A, e aceitem os riscos associados aos investi...
	1.12. Responsabilidade dos Cotistas. Os Cotistas da Classe A terão sua responsabilidade limitada ao valor por eles subscrito, nos termos do artigo 18 da Resolução CVM 175 e do artigo 1.368-D, inciso I, do Código Civil.

	2. DO OBJETIVO DA CLASSE A, DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	2.1. Objetivo da Classe A. O objetivo da Classe A é proporcionar aos seus Cotistas a valorização de suas Cotas por meio da aplicação de seu Patrimônio Líquido na aquisição de: (i) Direitos Creditórios, formalizados pelos Documentos Comprobatórios, que...
	2.1.1. Origem dos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios são oriundos do pagamento devido pelos Devedores à Cedente, decorrentes de Transações de Pagamento realizadas por Usuários-Finais, operacionalizadas pelo Sistema CloudWalk, conforme descr...
	(i) os Estabelecimentos Credenciados, de tempos em tempos, realizam a prestação de serviços e venda de bens e produtos aos Usuários-Finais, os quais podem utilizar Instrumentos de Pagamento de qualquer Bandeira emitidos por um dos Devedores, operacion...
	(ii) de acordo com a regulamentação vigente, referidas Transações de Pagamento geram múltiplas relações de crédito, sendo as mais relevantes para fins da operação da Classe A: (a) o crédito do Emissor em face do Usuário-Final; (b) o crédito da CloudWa...
	(iii) em decorrência do item (ii) acima, cada Transação de Pagamento origina um ou mais Direitos Creditórios, de modo que, em decorrência do crédito do Usuário-Final em face da CloudWalk, a CloudWalk também passa a ser detentora de Direitos Creditório...
	(iv) a Classe A, portanto, irá adquirir da CloudWalk os Direitos Creditórios em face dos Devedores dos Cartões de quaisquer Bandeiras.
	2.1.2. Cumprimento dos Critérios de Elegibilidade e Condições de Cessão. A Classe A adquirirá apenas Direitos Creditórios que atendam às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade, conforme verificados nas respectivas datas de aquisição.
	2.1.3. Cessão da Totalidade dos Direitos Vinculados aos Direitos Creditórios Elegíveis. Nos termos do artigo 287 do Código Civil e conforme estabelecido neste Anexo e no Contrato de Cessão, a cessão, pela Cedente, dos Direitos Creditórios à Classe A, ...
	2.1.4. Registro dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros devem ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, conforme o caso, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e Custódia...
	2.1.5. Inexistência de Direito de Regresso e Coobrigação. A Classe A adquirirá Direitos Creditórios Elegíveis e todos e quaisquer direitos, prerrogativas, acessórios, ações, coobrigações e garantias pertinentes, em caráter definitivo e sem qualquer di...
	(i) os demais termos e condições deste Anexo;
	(ii) os termos, condições e procedimentos previstos no Contrato de Cessão e nos respectivos Termos de Cessão;
	(iii) os procedimentos pertinentes à aquisição dos Direitos Creditórios e atendimento aos Critérios de Elegibilidade e às Condições de Cessão definidos neste Anexo; e
	(iv) a Política de Investimento definida neste Capítulo.
	2.1.6. Responsabilidade da Cedente em Relação aos Direitos Creditórios. A Cedente não responderá pela solvência do respectivo Devedor, mas apenas pela boa formalização, correta constituição, existência, liquidez e certeza dos Direitos Creditórios Cedi...

	2.2. Alocação Mínima. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do início das suas atividades, a Classe A deverá ter alocado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do seu Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios Elegíveis.
	2.3. Ativos Financeiros. A parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não estiver alocada em Direitos Creditórios Elegíveis poderá ser aplicada nos Ativos Financeiros.
	2.4. Revolvência. Será permitida a aquisição de novos Direitos Creditórios com a utilização de recursos financeiros originados na carteira da Classe A (“Revolvência”), nos termos do artigo 21, inciso VI, do Anexo Normativo II, observada a ordem de alo...
	2.5. É vedada a aquisição de Direitos Creditórios, direta ou indiretamente originados ou cedidos pela Administradora, pela Gestora ou partes a eles relacionadas.
	2.6. A Classe A não realizará investimentos no exterior.
	2.7. Realização de Operações com Derivativos. A Classe A não poderá realizar operações em mercados de derivativos.
	2.8. Percentuais de Composição e Diversificação da Carteira. A Gestora será o responsável por observar diariamente os limites de composição e diversificação da carteira da Classe A estabelecidos neste Capítulo, com base no Patrimônio Líquido da Classe...
	2.8.1. A composição da carteira da Classe A não apresentará requisitos de diversificação além dos previstos neste Capítulo.

	2.9. Limite de Concentração por Devedor. Exceto se previsto de forma diversa no Apêndice, a Classe A poderá adquirir Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros dos Devedores, ou de coobrigação de uma mesma Pessoa, sem a observância do limite ...
	2.9.1. A Classe A poderá realizar operações nas quais a Administradora, a Gestora, o Custodiante ou seus controladores diretos ou indiretos, sociedades, direta ou indiretamente, controladas, sociedades coligadas ou sociedades sob controle comum, inclu...

	2.10. Ausência de Garantias. As aplicações da Classe A não contam com garantia: (i) da Administradora; (ii) da Gestora; (iii) da Cedente; (iv) do Custodiante; (v) do Agente de Cobrança Extraordinária; (vi) de qualquer mecanismo de seguro; ou (vii) do ...

	3. DAS Condições de Cessão e DOS Critérios de Elegibilidade
	3.1. Condições de Cessão. Todos e quaisquer Direitos Creditórios oferecidos pela Cedente à Classe A deverão observar, cumulativamente, as seguintes Condições de Cessão, as quais deverão ser verificadas pela Cedente e validadas pela Administradora, na ...
	(i) a Cedente não poderá estar inadimplente perante a Classe A; e
	(ii) os Direitos Creditórios devem estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de qualquer natureza na data da respectiva cessão à Classe A.
	3.1.1. Para fins da verificação do cumprimento, pela Cedente, das Condições de Cessão, a Administradora deverá basear-se:
	(i) nos Documentos Comprobatórios; e
	(ii) em declaração da Cedente de que não houve oneração ou cessão adicional dos Direitos Creditórios no Arquivo de Envio que possa vir a afetar os Direitos Creditórios ofertados à Classe A, nos termos do Contrato de Cessão.
	3.1.1.1. Caso a Gestora ou a Administradora identifiquem, após a cessão de Direitos Creditórios, qualquer erro nos arquivos eletrônicos trocados no processo de oferecimento e aquisição dos Direitos Creditórios, a Administradora ou a Gestora deverá tom...

	3.2. Critérios de Elegibilidade. A Classe A somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam, nas respectivas datas de aquisição, individualmente e de forma cumulativa, aos seguintes Critérios de Elegibilidade:
	(i) os Direitos Creditórios deverão ser provenientes do pagamento devido pelos Devedores à Cedente, decorrente das Transações de Pagamento realizadas por Usuários-Finais utilizando-se de Instrumentos de Pagamento, de quaisquer Bandeiras, na modalidade...
	(ii) os Direitos Creditórios deverão ser exclusivamente expressos em moeda corrente nacional;
	(iii) os Devedores deverão estar adimplentes com relação a todos os pagamentos devidos à Classe A em virtude dos Direitos Creditórios Cedidos à Classe A;
	(iv) os Direitos Creditórios não poderão ter vencimento superior ao vencimento das Cotas Seniores em circulação ou a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o que for menor;
	(v) os Direitos Creditórios deverão ter vencimento de, no mínimo, 7 (sete) dias contados da respectiva Data de Oferta;
	(vi) considerada pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios em questão, o limite máximo de exposição da carteira do Fundo a Direitos Creditórios devidos por Emissores Não Qualificados será equivalente ao percentual resultante da razão entre o soma...
	(vii) considerada pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios em questão, a exposição da carteira do Fundo a Direitos Creditórios devidos por Emissores Qualificados deverá observar os seguintes limites máximos, por Emissor Qualificado:

	3.3. Verificação dos Critérios de Elegibilidade. A Gestora será a instituição responsável por verificar e validar o atendimento dos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade nas operações de aquisição de Direitos Creditórios pela Classe A.
	3.3.1. Verificação Definitiva. Observados os termos e as condições do presente Anexo, a verificação, pela Cedente, do atendimento às Condições de Cessão, e, pela Gestora, do atendimento aos Critérios de Elegibilidade será considerada como definitiva.

	3.4. Na hipótese de o Direito Creditório Elegível deixar de atender a qualquer Condição de Cessão ou Critério de Elegibilidade após sua aquisição pela Classe A, a Classe A e seus Cotistas não terão qualquer direito de regresso contra a Administradora,...

	4. COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA CLASSE A E DAS EMISSÕES DE COTAS
	4.1. Subclasses de Cotas da Classe A. O patrimônio da Classe A é representado por 2 (duas) Subclasses. As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, remuneração, amortização e resgate de cada Subc...
	4.2. Emissão de Cotas Seniores. A Classe A poderá realizar emissões de Séries de Cotas Seniores, mediante aprovação da Assembleia Especial.
	4.3. Cada nova Série de Cotas Seniores a ser emitida pela Classe A estará sujeita a um Apêndice específico a este Anexo, que deverá conter as informações estabelecidas no Suplemento 4 ao presente Anexo.
	4.4. Quando da subscrição das Cotas Seniores, cada Cotista deverá assinar o “Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco”, nos termos do modelo constante do Suplemento 3 ao presente Anexo, indicando um representante responsável, informando seu r...
	4.5. No ato de subscrição de Cotas Seniores, o subscritor (i) assinará o boletim de subscrição ou documento de aceitação da oferta, conforme aplicável; (ii) integralizará as Cotas Seniores subscritas de acordo com o previsto no respectivo Apêndice, ou...
	4.6. O extrato da conta de depósito emitido pelo Custodiante será o documento hábil para comprovar (i) a obrigação da Administradora, perante o Cotista Sênior, de cumprir as disposições constantes deste Regulamento e das demais normas aplicáveis ao Fu...
	4.7. As Cotas Seniores emitidas que não sejam subscritas ao final do prazo de colocação deverão ser canceladas pela Administradora para todos os fins de fato e de direito.
	4.8. Nos termos do respectivo Apêndice, cada nova série de Cotas Seniores terá uma Data de Emissão e uma Data de Resgate de Cotas Seniores (vencimento) específica, na qual todas as Cotas Seniores de determinada série deverão ser resgatadas.
	4.9. Preço de Emissão das Cotas Seniores. O preço de emissão de cada uma das Cotas das séries de Cotas Seniores que venham a ser emitidas pela Classe A constará no respectivo Apêndice.
	4.10. Emissão de Cotas Subordinadas. Desde que com o propósito de restabelecer o Índice de Subordinação, em quantidade necessária ao referido restabelecimento, ou por solicitação dos Cotistas Subordinados, a Classe A poderá emitir, a qualquer tempo, n...
	4.10.1. Caso a Administradora utilize os recursos provenientes da subscrição das Cotas Subordinadas na hipótese prevista no item 5.9.4 abaixo, a Administradora deverá tomar as providências necessárias para que o montante das Cotas Subordinadas corresp...

	4.11. Observado o disposto neste Anexo, as Cotas não serão transferíveis, exceto nas hipóteses expressamente previstas neste Anexo, e terão a forma escritural, permanecendo em contas de depósito em nome de seus titulares.

	5. CARACTERÍSTICAS, DIREITOS, CONDIÇÕES DE EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS
	Características das Cotas
	5.1. As Cotas correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido da Classe A.
	5.2. Todas as Cotas terão forma escritural e serão mantidas pela Administradora, em conta de depósito em nome dos Cotistas.
	Direitos Patrimoniais
	5.3. As Cotas Seniores emitidas pela Classe A possuem as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações:
	(i) prioridade de distribuição de Remuneração, amortização de principal e/ou resgate em relação às Cotas Subordinadas, observado o disposto neste Regulamento;
	(ii) seu valor unitário será calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de amortização ou resgate, observados os critérios definidos neste Regulamento;
	(iii) direito de voto com relação a todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, salvo as matérias em que haja comprovado conflito de interesse dos titulares de Cotas Seniores, sendo que a cada Cota Sênior corresponder...
	(iv) os direitos dos titulares das Cotas Seniores contra o Patrimônio Líquido, na hipótese de ocorrência de Amortização Extraordinária das Cotas Seniores ou de resgate de Cotas Seniores, nos termos deste Regulamento, são pari passu entre si, não haven...
	(v) as Cotas Seniores possuirão, como rentabilidade alvo, Benchmark determinado no respectivo Apêndice.

	5.4. As Cotas Subordinadas, a serem subscritas e integralizadas exclusivamente por entidade do Grupo CloudWalk, em montante equivalente, no mínimo, à proporção do Índice de Subordinação, terão as seguintes características, vantagens, direitos e obriga...
	(i) serão subordinadas às Cotas Seniores para os fins de pagamento de retorno, amortização de principal e resgate;
	(ii) somente poderão ser amortizadas e/ou resgatadas após o resgate integral das Cotas Seniores, nos termos do item 6.2(v) abaixo, admitindo-se o seu resgate mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios;
	(iii) somente poderão receber o pagamento a título de retorno após a realização do pagamento de Remuneração às Cotas Seniores em cada Data de Pagamento de Remuneração ou Data de Amortização Programada, conforme aplicável, nos termos dos itens 6.1.3 e ...
	(iv) somente poderão ser subscritas, integralizadas ou adquiridas por entidade do Grupo CloudWalk e serão transferíveis exclusivamente entre referidas sociedades do referido grupo econômico;
	(v) na data da primeira integralização de Cotas Subordinadas, as Cotas Subordinadas terão o valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais);
	(vi) seu valor unitário será calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de aplicação e resgate, observados os critérios definidos neste Anexo; e
	(vii) direito de voto com relação a todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, salvo as matérias em que haja comprovado conflito de interesse dos titulares de Cotas Subordinadas, sendo que a cada Cota Subordinada cor...
	5.5. A titularidade das Cotas não confere aos Cotistas o domínio direto sobre os Direitos Creditórios Cedidos ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A ou sobre fração ideal específica desses ativos, sendo exercidos os direitos dos Cot...
	Subscrição e Integralização das Cotas
	5.6. As Cotas Seniores serão integralizadas de acordo com o previsto no respectivo Apêndice, pelo seu valor nominal unitário definido no respectivo Apêndice, acrescido do Benchmark previsto no respectivo Apêndice, calculado de forma pro rata temporis,...
	5.7. Previamente à integralização das Cotas Seniores, conforme item 5.6 acima, novas Cotas Subordinadas em montante necessário para compor o Índice de Subordinação deverão ser subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional ou em Direitos Cred...
	5.7.1. Adicionalmente, caso, a qualquer tempo, o Índice de Subordinação não seja observado, os Cotistas Subordinados, mediante solicitação da Administradora neste sentido, deverão subscrever e integralizar novas Cotas Subordinadas, pelo valor unitário...

	5.8. As Cotas Seniores serão integralizadas em moeda corrente nacional por meio: (i) do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3; ou (ii) de crédito do respectivo valor em recursos disponíveis na Conta da Classe,...
	Critérios para Apuração do Valor das Cotas
	5.9. A partir do primeiro Dia Útil seguinte à respectiva integralização das Cotas, cada Cota terá seu valor unitário calculado no fechamento de cada Dia Útil, conforme este item, para fins de pagamento de Remuneração, amortização ou resgate.
	5.9.1. Todo Dia Útil, desde que o patrimônio da Classe A assim permita e após o pagamento ou provisionamento das despesas e encargos da Classe A, será incorporado ao valor de cada Cota Sênior, a título de distribuição dos resultados da carteira da Cla...
	5.9.2. O Benchmark tem como finalidade definir qual parcela do Patrimônio Líquido da Classe A deve ser prioritariamente alocada aos Cotistas Seniores e não representa e nem deverá ser considerado como uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidad...
	5.9.3. As Cotas Subordinadas da Classe A terão seu valor unitário calculado a cada Dia Útil. Para tanto, após a incorporação dos resultados ao valor das Cotas Seniores, limitado ao respectivo Benchmark, na forma dos itens 5.9.1 e 5.9.2 acima, eventual...

	5.9.3.1. A cada Dia Útil, após o cálculo do valor das Cotas nos termos deste item 5.9, a Administradora deverá confirmar o cumprimento do Índice de Subordinação. Em caso de descumprimento do Índice de Subordinação, a Administradora deverá, em até 1 (u...
	5.9.4. O disposto no item 5.9.2 acima não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente um limite de incorporação, ao valor das Cotas Seniores, de rendimento dos resultados da carteira da Classe A. Portanto, os Cotistas somente receberão ...

	5.10. Caso os recursos existentes na Conta da Classe não sejam suficientes para realizar o pagamento da Remuneração e/ou amortização de principal das Cotas Seniores no Dia Útil imediatamente anterior ao pagamento em questão, serão utilizados os recurs...
	Classificação de Risco das Cotas
	5.11. A necessidade de obtenção de classificação de risco das Cotas Seniores pela Agência Classificadora de Risco será definida no respectivo Apêndice.
	5.11.1. A classificação de risco das Cotas Seniores, se existente, deverá ser revista em periodicidade trimestral pela Agência Classificadora de Risco, que informará a Administradora a respeito da nova classificação de risco, caso aplicável.
	5.11.2. Qualquer alteração na classificação de risco das Cotas Seniores deverá ser comunicada aos Cotistas por meio de correspondência eletrônica endereçada a cada um dos Cotistas da Classe A.
	5.11.3. A substituição da Agência Classificadora de Risco poderá ocorrer sem a necessidade de Assembleia Especial, desde que a Agência Classificadora de Risco contratada pela Classe A para realizar a classificação de risco das Cotas Seniores seja uma ...

	5.12. As Cotas Subordinadas não serão objeto de classificação de risco pela Agência Classificadora de Risco.

	6. AMORTIZAÇÃO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E RESGATE DAS COTAS
	6.1. Amortização das Cotas. As Cotas Seniores da Classe A deverão ser amortizadas em cada Data de Amortização Programada durante o Período de Amortização, em conformidade com o respectivo Apêndice, sendo pagas aos Cotistas Seniores na mesma data. As C...
	6.1.1. Pagamentos durante o Período de Carência. Durante o Período de Carência, os Cotistas Seniores terão direito somente a receber a Remuneração pelas suas respectivas Cotas Seniores, nas Datas de Pagamento de Remuneração aplicáveis, observadas as d...
	6.1.2. Durante o Período de Carência, as Cotas Subordinadas poderão ser objeto de Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas, observadas as condições previstas no item 6.6 abaixo.
	6.1.3. Durante o Período de Carência, nenhum valor será distribuído aos Cotistas Seniores a título de amortização de principal ou resgate das respectivas Cotas Seniores, ressalvada a hipótese de Amortização Extraordinária das Cotas Seniores.

	6.2. Ordem de Prioridade nas distribuições aos Cotistas durante o Período de Amortização. O Período de Amortização inicia-se na data imediatamente posterior ao término do Período de Carência e encerra-se na Data de Resgate de Cotas Seniores ou quando ...
	(i) primeiro, na medida necessária para o pagamento das taxas e despesas incorridas pela Classe A, os valores recebidos na Conta da Classe serão retidos e pagos aos respectivos beneficiários na(s) respectiva(s) data(s) de vencimento;
	(ii) segundo, na medida necessária para a manutenção da Reserva de Caixa, os valores recebidos na Conta da Classe ficarão retidos na mesma, em valor equivalente à Reserva de Caixa;
	(iii) terceiro, na medida necessária para a manutenção da Reserva de Despesas e Encargos, os valores recebidos na Conta da Classe ficarão retidos na mesma, em valor equivalente à Reserva de Despesas e Encargos;
	(iv) quarto, os valores remanescentes na Conta da Classe serão distribuídos aos Cotistas Seniores na extensão necessária para o pagamento (a) de quaisquer distribuições (i.e. Remuneração e amortização de principal) da Classe A devidos em relação às Co...
	(v) quinto, salvo se de outra forma instruído pelos Cotistas Subordinados nos termos do item 6.2.1 abaixo: (a) caso se trate de Data de Amortização Programada que não coincida com a Data de Resgate de Cotas Seniores, os valores remanescentes na Conta ...
	6.2.1. O Cotista Subordinado poderá, mediante solicitação com até 2 (dois) Dias Úteis de antecedência à Data de Amortização Programada à Administradora, solicitar a não ocorrência do pagamento de retorno e/ou amortização de principal de suas Cotas Sub...

	6.3. Distribuições aos Cotistas. A distribuição de principal e pagamento de retorno aos Cotistas será feita conforme o disposto neste Capítulo VI.
	6.3.1. Para fins de esclarecimento, a distribuição de principal das Cotas nas Datas de Amortização Programada sempre será feita juntamente com o pagamento de Remuneração/retorno relativa às Cotas acumulada desde a última Data de Amortização Programada.

	6.4. Pagamento de Retornos Acumulados e Amortizações aos Cotistas. Os pagamentos de Remuneração e amortizações de principal das Cotas serão efetuados, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota de fechamento no Dia Útil imediatamente anterior do p...
	6.5. Amortizações em Dias que não sejam Dias Úteis. Na hipótese de qualquer Data de Pagamento de Remuneração ou Data de Amortização Programada coincidir com dia que não seja um Dia Útil, a distribuição da Remuneração e/ou a amortização de principal de...
	6.6. Amortização Extraordinária das Cotas Seniores. A Administradora deverá realizar Amortização Extraordinária das Cotas Seniores em circulação, de forma proporcional ao valor das Cotas, caso assim deliberado pela Assembleia Especial, exclusivamente ...
	6.6.1. Na hipótese de votação pela realização de Amortização Extraordinária das Cotas Seniores nos termos deste, todos os Cotistas serão previamente comunicados pela Administradora, por escrito, com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência, incl...

	6.7. Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas. Qualquer Cotista detentor de Cotas Subordinadas poderá solicitar a realização da amortização extraordinária das Cotas Subordinadas, desde que tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes ...
	(i) considerada pro forma a Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas a ser realizada, o Índice de Subordinação não fique desenquadrado;
	(ii) não tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação pela Administradora, em relação ao qual a Assembleia Especial ainda não tenha se manifestado de forma definitiva no sentido de que (1) o Evento de Avaliação não conf...
	(iii) não esteja em curso a liquidação da Classe A; e
	(iv) a Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas tenha sido solicitada em pelo menos 2 (dois) Dias Úteis antes da data da amortização em questão, limitadas a até 3 (três) Amortizações Extraordinárias das Cotas Subordinadas por mês.
	6.8. Resgate em Direitos Creditórios Cedidos e/ou em Ativos Financeiros. No âmbito do processo de liquidação da Classe A, os Cotistas poderão receber Direitos Creditórios Elegíveis e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A como pagam...
	6.9. Entrega de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros aos Cotistas. Observado o disposto no item 6.10 abaixo, caso a Classe A não detenha, na data de liquidação da Classe A, recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento ...
	6.9.1. Qualquer entrega de Direitos Creditórios Cedidos e/ou Ativos Financeiros, para fins de pagamento de resgate aos Cotistas, deverá ser realizada mediante a utilização de procedimento de rateio, considerando a proporção do número de Cotas detido p...

	6.10. Deliberação dos Procedimentos de Entrega de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros. A Assembleia Especial deverá deliberar sobre os procedimentos de entrega dos Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros integrantes da carteira da Clas...
	6.10.1. Na hipótese de a Assembleia Especial referida no item 6.10 acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos de entrega dos Direitos Creditórios Cedidos e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A como pagamento aos C...
	6.10.2. Caso a Assembleia Especial referida no item 6.10 acima delibere pela entrega dos Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros aos Cotistas, exceto caso deliberados procedimentos diversos na Assembleia Especial, serão entregues em pagament...
	6.10.2.1. A Administradora deverá notificar os Cotistas por meio de correio eletrônico endereçado a cada um dos Cotistas, para que os mesmos elejam um administrador para o referido condomínio de Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros, na fo...
	6.10.2.2. Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da notificação acima referida, essa função será exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior número de Cotas em...
	6.10.2.3. O Custodiante fará a guarda dos Direitos Creditórios Cedidos e dos respectivos Documentos Comprobatórios e Ativos Financeiros pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contado da notificação referida no item 6.10.2.1 acima, dentro do qual...


	7. NEGOCIAÇÃO DAS COTAS
	7.1. As Cotas Seniores serão depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos; e (ii) negociação secundária por meio do Fundos21 – Módulo de Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a ...
	7.2. As Cotas Subordinadas serão subscritas e integralizadas exclusivamente por entidade do Grupo CloudWalk e não poderão ser negociadas no mercado secundário, exceto se entre entidades do Grupo CloudWalk.
	7.3. As importâncias recebidas na integralização de Cotas durante o processo de distribuição devem ser temporariamente depositadas na Conta da Classe ou aplicadas em Ativos Financeiros. Assim que o montante mínimo previsto para a distribuição das Cota...
	7.4. No caso de classe já em funcionamento, os valores relativos à nova distribuição de cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicações, até o encerramento da distribuição.

	8. DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	8.1. A responsabilidade de cada Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	8.2. Caso a Administradora verifique que o Patrimônio Líquido da Classe A está negativo, a Administradora deve:
	(i) imediatamente:
	8.3. Caso, após a adoção das medidas previstas no inciso (i) do item 8.2 acima, os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquido negativo não representa risco à solvência da Clas...
	8.4. Sem prejuízo da obrigação da Administradora de monitoramento diário do Patrimônio Líquido da Classe A, os seguintes eventos obrigarão a Administradora a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe A está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe A; e
	(ii) a ocorrência de Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação.
	8.5. Se a Administradora, a qualquer tempo, verificar que o Patrimônio Líquido deixou de estar negativo (i) previamente à convocação da Assembleia Especial mencionada no item 8.2 acima, os Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados de prosse...
	8.6. Em caso de não aprovação do plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre (i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com ...
	8.7. A CVM pode pedir a declaração judicial de insolvência da Classe A quando identificar situação na qual seu Patrimônio Líquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridade do siste...
	8.8. Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe A, a Administradora deve (i) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolução CVM 175; e (ii) efetuar o cancelamento do registro de funcionamen...
	8.9. Caso a Administradora não adote a medida disposta no item acima de modo tempestivo, a Superintendência da CVM competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal cancelamento à Administradora e publicando comunicado na página da CV...
	8.10. O cancelamento do registro da Classe A não mitiga as responsabilidades decorrentes das eventuais infrações cometidas antes do cancelamento.

	9. DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DA CLASSE A
	9.1. Além das obrigações previstas na Parte Geral do Regulamento e, sem prejuízo das demais disposições da regulamentação aplicável, incluem-se, entre as obrigações da Administradora:
	(i) providenciar trimestralmente, no mínimo, a contar da data da emissão do relatório anterior, a atualização da classificação de risco (rating) atribuída às Cotas, conforme aplicável;
	(ii) monitorar, nos termos previstos neste Anexo, a Reserva de Despesas e Encargos, a Reserva de Aquisição e a Reserva de Caixa;
	(iii) monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com relação aos parâmetros abaixo, com base em relatórios previamente acordados, conforme aplicável:
	(iv) no caso de liquidação, dissolução, intervenção, decretação de falência ou decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), ou, ainda, regimes similares, em relação ao Custodiante, requerer, às expensas da Classe A, a substituição...
	(v) no caso de (a) qualquer Instituição Autorizada na qual a Classe A mantenha conta ter a sua classificação de risco (rating) rebaixada, de forma que sua classificação de risco (rating) torne-se inferior à classificação de risco mais elevada atribuíd...
	(vi) monitorar os Eventos de Avaliação e os Eventos de Liquidação;
	(vii) supervisionar eventual risco de fungibilidade nos recebimentos provenientes diretamente da Cedente, mantendo controle informacional;
	(viii) comunicar os Cotistas sobre eventual rebaixamento da classificação de risco das Cotas, se aplicável, no prazo máximo de 1 (um) Dia Útil contado de sua ciência do fato;
	(ix) fazer a guarda dos documentos abaixo listados, por si ou por terceiros contratados, durante o prazo mínimo exigido pela legislação fiscal:
	a. relatórios preparados pelo Custodiante e demais documentos relacionados às rotinas e aos procedimentos definidos neste Anexo; e
	b. todos os recibos comprobatórios do pagamento de qualquer encargo da Classe A; e
	(x) verificação do enquadramento dos Direitos Creditórios à Condições de Cessão, nos termos do item 3.1 acima.
	9.2. Elaboração de Demonstrativos Trimestrais. Nos termos do artigo 27, inciso V do Anexo Normativo, a Administradora elaborará os demonstrativos trimestrais, os quais devem incluir a indicação do percentual de Direitos Creditórios Cedidos que foram o...
	9.3. Além das obrigações previstas na Parte Geral do Regulamento e, sem prejuízo das demais disposições da regulamentação aplicável, incluem-se, entre as obrigações da Gestora, no âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios...
	9.4. Nos termos do Ofício-Circular nº 8/2023/CVM/SSE, de 27 de setembro de 2023 e enquanto os Direitos Creditórios não forem considerados como passíveis de registro em Entidade Registradora, a Administradora, na qualidade de Custodiante, realizará o s...
	9.5. Adicionalmente, nos termos do artigo 38 e 39 do Anexo Normativo II, o Custodiante é responsável pelas seguintes atividades:
	(i) realizar a custódia qualificada dos Ativos Financeiros;
	(ii) verificar, trimestralmente, de forma individualizada e integral, a existência, integridade e titularidade dos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios que foram substituídos ou vencidos e não pagos no mesmo período;
	(iii) realizar a liquidação eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios Cedidos, orientando o pagamento nas Contas Centralizadoras da Cedente ou na Conta da Classe;
	(iv) cobrar e receber, em nome da Classe A, os pagamentos, o resgate dos Ativos Financeiros ou qualquer outro rendimento a eles relacionados, depositando os valores recebidos diretamente na Conta da Classe; e
	(v) realizar a guarda física ou escritural dos documentos abaixo listados, por si ou por terceiros contratados, durante o prazo mínimo exigido pela legislação aplicável, com metodologia preestabelecida e de livre acesso para o Auditor Independente, a ...
	a. Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios Cedidos, bem como quaisquer Documentos Adicionais dos Direitos Creditórios Cedidos que sejam disponibilizados, sendo certo que os Arquivos Eletrônicos serão armazenados em repositório digital;
	b. documentação relativa aos Ativos Financeiros integrantes da carteira Fundo;
	c. relatórios preparados pelo Custodiante e demais documentos relacionados às rotinas e aos procedimentos definidos neste Regulamento; e
	d. todos os recibos comprobatórios do pagamento de qualquer encargo da Classe A.
	9.6. Em razão do disposto no artigo 38, § 1º, do Anexo Normativo II, o Custodiante subcontratou o Auditor do Lastro para exercer as atividades descritas no item 9.5(ii) acima, que não poderá ser uma parte relacionada da Gestora.
	9.7. Nos termos do artigo 36 do Anexo Normativo II, o Custodiante foi também contratado pela Gestora para receber e verificar, de forma individualizada e integral, a existência, integridade e titularidade dos Documentos Comprobatórios dos Direitos Cre...
	9.8. Guarda dos Documentos Comprobatórios. O Custodiante manterá sob sua guarda direta as vias dos Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, respons...
	9.9. Procedimentos de Controle Adotados pelo Custodiante referentes à Guarda dos Documentos Comprobatórios. O Custodiante dispõe de regras e procedimentos, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permitirão o efetivo controle da guarda, conser...
	9.10. Recebimento dos Recursos Oriundos dos Esforços realizados pelo Custodiante. As cobranças relativas aos Direitos Creditórios Cedidos e/ou aos Direitos Creditórios Inadimplidos resultantes dos esforços do Custodiante serão recebidas diretamente na...
	9.11. A cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos será realizada pelo Agente de Cobrança Extraordinária, observados os termos e condições do Contrato de Cobrança, bem como o disposto no Capítulo XIV abaixo.

	10. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	10.1. Pelos serviços de administração fiduciária, controladoria, custódia e escrituração das Cotas, é devida pela Classe A à Administradora uma Taxa de Administração equivalente a 0,045% (quarenta e cinco milésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio...
	10.2. A Taxa de Administração será calculada e provisionada diariamente, à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Útil, sobre o Patrimônio Líquido da Classe A do Dia Útil imediatamente anterior.
	Taxa de Gestão
	10.3. Pelos serviços de gestão da carteira de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, é devida pela Classe A à Gestora uma Taxa de Gestão equivalente a 10% (dez por cento) ao ano sobre a Taxa de Administração, a ser paga mensalmente, por período ve...
	10.3.1. A Taxa de Gestão será calculada e provisionada diariamente, à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Útil, sobre o Patrimônio Líquido da Classe A do Dia Útil imediatamente anterior.
	Remuneração da Auditoria de Lastro

	10.4. Pelos serviços de auditoria de lastro da Classe A, será devido pela Classe A ao Custodiante um valor mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga mensalmente, por período vencido da data em que ocorrer a primeira integralização de Cotas da...
	10.5. Inexistência de Taxas Adicionais. Não serão cobradas da Classe A ou dos Cotistas taxas de performance, de ingresso ou de saída.
	10.6. Especificamente em relação a fundos e investimento investidos pela Classe A como Ativo Financeiro, esclarece-se que a Taxa de Administração e a Taxa de Gestão não incluem os valores correspondentes às taxas, remuneração dos prestadores de serviç...
	10.7. Observado o disposto no item 3.2 da Parte Geral deste Regulamento, a Administradora e a Gestora podem estabelecer que parcelas de Taxa de Administração ou da Taxa de Gestão, respectivamente, sejam pagas diretamente aos prestadores de serviços co...

	11. DOS ENCARGOS DA CLASSE A
	11.1. Constituem encargos da Classe A as seguintes despesas, sem prejuízo de outras despesas previstas na regulamentação vigente:
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe A;
	(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas neste Regulamento e na Resolução CVM 175;
	(iii) despesas com correspondências de interesse da Classe A, inclusive comunicações aos Cotistas, ressalvadas as correspondências por meio físico quando permitidas por este Regulamento e solicitadas pelo próprio Cotista;
	(iv) honorários e despesas relativas à contratação do Auditor Independente e da Agência Classificadora de Risco;
	(v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações da carteira de ativos;
	(vi) despesas com a manutenção dos ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo com devedor;
	(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses da Classe A, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços n...
	(ix) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da carteira;
	(x) despesas com a realização de Assembleias Especiais;
	(xi) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe A;
	(xii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da carteira;
	(xiii) despesas com a distribuição primária das Cotas;
	(xiv) admissão das Cotas à negociação em mercado organizado;
	(xv) Taxa de Administração e Taxa de Gestão;
	(xvi) a remuneração do Custodiante;
	(xvii) montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na Taxa de Administração ou Taxa de Gestão, observado o disposto no artigo 99 da parte geral da Resolução CVM 175;
	(xviii) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado;
	(xix) custos de registro de Direitos Creditórios, se assim necessário;
	(xx) despesas com contratação e pagamento de remuneração ao Agente de Cobrança Extraordinária;
	(xxi) despesas com contratação e pagamento de remuneração ao Auditor do Lastro; e
	(xxii) despesas relacionadas ao rateio das despesas do Fundo entre as Classes.
	11.2. Quaisquer despesas que não constituam encargos da Classe A correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado.
	11.3. A Administradora deverá manter Reserva de Despesas e Encargos da Classe A, por conta e ordem desta, desde a 1ª (primeira) data de integralização de Cotas até a liquidação da Classe A, equivalente ao valor estimado necessário para o pagamento de ...

	12. DO PROCESSO DE ORIGINAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS E DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO
	12.1. Os Direitos Creditórios Elegíveis são originados da realização de Transações de Pagamento pelos Usuários-Finais por meio do Sistema CloudWalk para a aquisição de bens, produtos e serviços oferecidos na rede de Estabelecimentos Credenciados utili...
	(i) as Bandeiras são instituições responsáveis pela instituição de um conjunto de regras e procedimentos que disciplina a prestação de determinado serviço de pagamento ao público, denominado de Arranjo de Pagamento, detentoras dos direitos de propried...
	(ii) no âmbito dos Arranjos de Pagamento, estabelecidos pelas Bandeiras, Emissores são instituições financeiras e/ou instituições de pagamento devidamente autorizadas a emitir moeda eletrônica e/ou Instrumentos de Pagamento (inclusive Cartões), com va...
	(iii) entidades credenciadoras possibilitam a estabelecimentos comerciais ou profissionais autônomos, por meio do oferecimento de aparelhos e sistemas, a aceitação de Instrumentos de Pagamento, emitidos por Emissores, no âmbito dos Arranjos de Pagamen...
	(iv) uma vez utilizados os Instrumentos de Pagamento e autorizada a respectiva transação, gera-se um crédito dos estabelecimentos comerciais ou profissionais autônomos contra as entidades credenciadoras, que, por outro lado, têm um equivalente crédito...
	(v) a CloudWalk é a Credenciadora que, por meio da adesão de estabelecimentos comerciais ou profissionais autônomos ao Contrato de Credenciamento, possibilita que estabelecimentos comerciais ou profissionais autônomos aceitem os Instrumentos de Pagame...
	(vi) no curso normal de seus negócios, os Estabelecimentos Credenciados celebram diversas operações de venda de bens, produtos e/ou serviços juntos aos Usuários-Finais, os quais podem utilizar Instrumentos de Pagamento de qualquer Bandeira e Emissor, ...
	(vii) em decorrência das Transações de Pagamento realizadas entre os Estabelecimentos Credenciados e Usuários-Finais, a CloudWalk, de tempos em tempos, detém Direitos Creditórios em face dos Emissores (incluindo dos Devedores); e
	(viii) dessa forma, a CloudWalk pode, a seu exclusivo critério, ofertar e ceder à Classe A os Direitos Creditórios que estejam em conformidade com os Critérios de Elegibilidade e as Condições de Cessão, conforme disciplina este Regulamento e o Contrat...
	12.2. A aquisição dos Direitos Creditórios pela Classe A será realizada com base nas regras, condições e procedimentos estabelecidos no Contrato de Cessão, bem como de acordo com os Critérios de Elegibilidade.
	12.3. Pagamento do Preço de Aquisição. A cada aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, a Classe A pagará à Cedente o correspondente Preço de Aquisição, conforme previsto no Contrato de Cessão e no respectivo Termo de Cessão, na forma descrita no C...
	12.3.1. O pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis será realizado por meio da Conta Preço de Aquisição, na qual estarão disponíveis os valores estimados para aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis, durante o prazo de du...
	12.3.2. Reserva de Aquisição. Para operacionalizar o pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis disposto acima, a Classe A manterá a Reserva de Aquisição. A estimativa do montante referente à Reserva de Aquisição será informada...
	12.3.2.1. Caso todas as etapas do processamento da oferta descritas no Contrato de Cessão ocorram até às 17h00 (dezessete horas) da Data de Oferta, o Custodiante disponibilizará o Preço de Aquisição nesse mesmo dia na Conta Preço de Aquisição, sendo q...


	13. CESSÃO, PAGAMENTO, RESOLUÇÃO DE CESSÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS E RECOMPRA DE DIREITOS CREDITÓRIOS
	13.1. Cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis. A aquisição dos Direitos Creditórios pela Classe A será realizada com base nas regras, condições e procedimentos estabelecidos no presente Regulamento e no Contrato de Cessão e da comprovação do pagamen...
	13.2. Pagamento dos Direitos Creditórios Elegíveis. Os Direitos Creditórios Cedidos serão pagos à Classe A observado o disposto nos Contratos de Conta Centralizadora e no Contrato de Cessão (conforme exemplificado no fluxograma constante no Suplemento...
	(i) o depósito dos valores para pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, conforme procedimentos de compensação e liquidação descritos no item 14.1 abaixo, será realizado na Conta Centralizadora;
	(ii) o Banco Depositário deverá enviar a Ordem de Transferência ao Custodiante, conforme valores e datas de vencimento dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos previstos no Contrato de Conta Centralizadora, sendo certo que, caso identifique qualqu...
	(iii) o Banco Depositário, conforme Ordem de Transferência encaminhada ao Custodiante conforme item (ii) acima, transferirá o valor exato indicado na Ordem de Transferência para a Conta da Classe, caso cumpridos os requisitos estabelecidos no Contrato...
	(iv) o Custodiante realizará a conciliação dos referidos depósitos, com a finalidade de verificar a quitação de todos os Direitos Creditórios Cedidos com vencimento na respectiva data de depósito, com base nos Documentos Comprobatórios e Documentos Ad...
	13.2.1. Caso, por qualquer motivo, o Custodiante tenha dificuldades na conciliação dos Direitos Creditórios Cedidos e sua vinculação com cada pagamento realizado pelos respectivos Devedores à Classe A, a Cedente deverá envidar seus melhores esforços p...

	13.3. Formalização da Cessão. A formalização da cessão dos Direitos Creditórios dar-se-á por meio da celebração de Termos de Cessão por Pessoas Autorizadas da Classe A e por Pessoas Autorizadas da Cedente.
	13.4. Termo de Cessão Consolidado. A cada 30 (trinta) dias, as Pessoas Autorizadas do Fundo e as Pessoas Autorizadas da Cedente deverão celebrar um Termo de Cessão Consolidado elaborado substancialmente na forma do Contrato de Cessão, consolidando tod...
	13.5. Resolução de Cessão. Na hipótese de (i) inexistência em virtude de má-formalização ou vício dos respectivos Documentos Comprobatórios ou Documentos Adicionais , na forma do artigo 295 do Código Civil, incluindo ainda qualquer inconsistência supe...
	13.6. Má-formalização, vício ou Cancelamento após o pagamento do Direito Creditório Cedido. Caso (i) seja constatada a inexistência em virtude de má-formalização ou vício dos Direitos Creditórios Cedidos conforme previsto no item 13.5 acima ou (ii) oc...
	13.7. Direito de Recompra dos Direitos Creditórios Cedidos. A Cedente terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, à vista, em moeda corrente nacional, os Direitos Creditórios Cedidos, desde que em sua totalidade, após 6 (seis) meses conta...

	14. PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS CEDIDOS
	14.1. Recebimento Ordinário dos Direitos Creditórios. A forma de compensação e liquidação dos Direitos Creditórios será realizada da seguinte forma: (i) as Bandeiras inserirão a ordem de liquidação do respectivo crédito junto à Nuclea; (ii) a Nuclea e...
	14.2. Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Na hipótese de não pagamento integral pelo respectivo Devedor dos Direitos Creditórios Cedidos, o Agente de Cobrança Extraordinária deverá observar o seguinte procedimento de cobrança administrativ...
	(i) exceto na hipótese de intervenção, liquidação, falência, administração especial ou outros eventos similares de quaisquer Devedores, quando o Agente de Cobrança Extraordinária poderá tomar as medidas indicadas no item (ii) abaixo imediatamente, em ...
	(ii) a partir do 2º (segundo) Dia Útil (inclusive) subsequente à respectiva data de vencimento do Direito Creditório Inadimplido, o Agente de Cobrança Extraordinária deverá tomar todas as medidas que julgar necessárias e adequadas para a cobrança dos ...
	14.2.1. O Agente de Cobrança Extraordinária tem poderes para renegociar Direitos Creditórios Inadimplidos, inclusive, realizar acordos, conceder descontos, limitados às respectivas provisões para devedores duvidosos, conforme percentuais aplicáveis se...
	14.2.2. O Agente de Cobrança Extraordinária envidará seus melhores esforços para cumprir o disposto na Política de Cobrança aplicável aos Direitos Creditórios Inadimplidos, de modo a minimizar eventuais perdas e/ou descontos na renegociação de pagamen...
	14.2.3. Nos termos do Contrato de Cobrança, o Agente de Cobrança Extraordinária enviará trimestralmente à Gestora e ao Custodiante, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do último Dia Útil do último mês do trimestre a que se referir, um relatório conte...
	14.2.4. A CloudWalk não fará jus a qualquer remuneração por sua atuação como Agente de Cobrança Extraordinária.
	14.2.5. A CloudWalk poderá renunciar suas funções de Agente de Cobrança Extraordinária, com resilição unilateral do Contrato de Cobrança, a qualquer tempo, mediante o envio de comunicação à Administradora, com cópia para a Gestora e para o Custodiante...
	14.2.6. Aporte Adicional para Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Todos os custos e despesas que venham a ser incorridos pela Classe A para salvaguarda de seus direitos e prerrogativas e/ou com a cobrança judicial de Direitos Creditórios I...
	14.2.7. Valores Aportados para Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Todos os valores aportados pelos Cotistas na Classe A nos termos do item 14.2.6 acima deverão ser feitos em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer ta...
	14.2.8. Conciliação dos Pagamentos dos Direitos Creditórios. O Custodiante realizará a conciliação dos pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos na Conta da Classe, nos termos do item 13.2 acima.


	15. DA ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DA CLASSE A
	15.1. A Administradora deverá utilizar as disponibilidades da Classe A para atender às exigibilidades da Classe A, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência:
	(i) pagamento de despesas e encargos da Classe A, conforme item 11.1 deste Anexo, bem como das despesas e encargos do Fundo compartilhadas com as demais Classes, se existentes;
	(ii) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos;
	(iii) constituição, manutenção e recomposição da Reserva de Caixa;
	(iv) pagamento dos valores referentes à Remuneração, amortização e/ou ao resgate das Cotas Seniores;
	(v) constituição, manutenção e recomposição da Reserva de Aquisição;
	(vi) aquisição de Direitos Creditórios;
	(vii) aquisição de Ativos Financeiros; e
	(viii) pagamento dos valores referentes à Remuneração, amortização e/ou ao resgate das Cotas Subordinadas.

	16. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS CEDIDOS E DOS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DA CARTEIRA
	16.1. Cálculo do Valor dos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios Cedidos vincendos e os Direitos Creditórios Inadimplidos terão seu valor apurado todo Dia Útil, observado o disposto na legislação vigente, assim como as provisões e as perdas co...
	16.2. A partir do 2º (segundo) mês de funcionamento da Classe A, a Administradora verificará a ocorrência de inexistência de Direitos Creditórios Cedidos, em virtude de má-formalização ou vício dos respectivos Documentos Comprobatórios ou Documentos A...
	16.3. Cálculo do Valor dos Ativos Financeiros. A valorização dos demais Ativos Financeiros que compõem a carteira da Classe A será efetuada com base nas regras descritas no manual do Custodiante (disponível no seguinte website: (https://www.bancogenia...

	17. ASSEMBLEIA ESPECIAL
	17.1. Aplicam-se à Assembleia Especial os mesmos procedimentos previstos na Parte Geral deste Regulamento para a Assembleia Geral.
	17.2. Compete privativamente à Assembleia Especial deliberar sobre as seguintes matérias.
	17.3. Quóruns de Instalação. A Assembleia Especial, será instalada, em primeira convocação, com a presença de Cotistas que representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) das Cotas em circulação de cada Subclasse e série de Cotas, e, em segunda convo...
	17.4. Conflito de Interesses dos Cotistas Subordinados. Em face do potencial conflito de interesses dos Cotistas Subordinados, não serão computados pela Administradora os votos de tais Cotistas nas deliberações relativas às matérias previstas nos iten...

	18. DOS EVENTOS DE AVALIAÇÃO
	18.1. Eventos de Avaliação. Será considerado Evento de Avaliação da Classe A qualquer dos seguintes eventos:
	(i) caso a Classe A deixe de efetuar o pagamento: (a) integral de qualquer das Amortizações Programadas das Cotas Seniores, na respectiva Data de Amortização Programada, (b) pagamento integral dos Resgates das Cotas Seniores, na respectiva Data de Res...
	(ii) caso a classificação de risco das Cotas Seniores, se existente, seja rebaixada, de forma concomitante ou subsequente, em 2 (duas) notas em escala local, devidamente atribuída pela Agência Classificadora de Risco, em relação à nota atribuída às Co...
	(iii) caso, em 30 (trinta) dias antes de qualquer Data de Amortização Programada, o valor dos recursos segregados na Reserva de Caixa não corresponda no mínimo ao valor da próxima Amortização Programada, conforme disposto nos respectivos Apêndices;
	(iv) caso, em 15 (quinze) dias antes de qualquer Data de Pagamento de Remuneração, conforme estabelecida em cada Apêndice, o valor dos recursos segregados na Reserva de Caixa não corresponda no mínimo ao valor do próximo pagamento de Remuneração das C...
	(v) caso a Classe A deixe de atender ao Índice de Subordinação, após os Cotistas Subordinados terem sido notificados pela Administradora para integralizar novas Cotas Subordinadas, em montante suficiente para o atendimento do Índice de Subordinação, e...
	(vi) descumprimento, pela Classe A, da Reserva de Encargos e Despesas, não regularizado no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado: (a) da data do referido descumprimento; ou (b) caso devidamente instalada e aprovado o respectivo aporte de recursos,...
	(vii) na hipótese de serem realizados pagamentos de amortização de principal e/ou de Remuneração de Cotas Subordinadas em desacordo com o disposto neste Anexo e seus respectivos Apêndices;
	(viii) verificação, pela Administradora (por conta própria ou mediante solicitação de qualquer Cotista Sênior), da superveniência de normas legais e/ou regulamentares (incluindo, mas sem se limitar a, incidência de novos tributos de qualquer natureza ...
	(ix) inobservância pela Administradora, pela Gestora e/ou pelo Custodiante de seus deveres e obrigações previstos neste Regulamento que prejudiquem a aquisição de Direitos Creditórios ou o pagamento das Amortizações Programadas e da Remuneração, verif...
	(x) renúncia, descredenciamento ou destituição do Custodiante, sem que ocorra sua respectiva substituição por uma nova instituição, nos termos deste Regulamento;
	(xi) não recebimento dos pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos do Banco Depositário por razão que não a descrita no item (xxi) abaixo, exceto se tal inadimplemento for curado no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, ou rescisão do Contrato de Conta ...
	(xii) caso o Banco Liquidante deixe de ser instituição financeira com rating “AAA”, em escala local, de acordo com classificação fornecida pela Agência Classificadora de Risco;
	(xiii) caso o Banco Depositário seja substituído por uma instituição que não seja um Banco Depositário Aprovado;
	(xiv) caso os Devedores Relevantes deixem de efetuar a liquidação dos Direitos Creditórios via Nuclea;
	(xv) no caso de decretação de intervenção, liquidação, falência, Regime de Administração Especial Temporária (RAET) do Banco Liquidante ou do Banco Depositário;
	(xvi) caso os recursos decorrentes da liquidação dos Direitos Creditórios originados mediante a utilização de Instrumentos de Pagamento na modalidade “crédito” não sejam integralmente transferidos para a Conta Centralizadora (seja em razão: (a) da sup...
	(xvii) extinção, impossibilidade legal de aplicação, falta de apuração ou de divulgação dos índices ou parâmetros, estabelecidos neste Anexo, exclusivamente para o cálculo do Benchmark, por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis consecutivos da data esp...
	(xviii) caso Grupo CloudWalk deixe de (a) subscrever e integralizar 100% (cem por cento) das Cotas Subordinadas, nos termos previstos no respectivo Apêndice e nos respectivos boletins de subscrição; e (b) deter tais Cotas Subordinadas subscritas na fo...
	(xix) caso o Custodiante não consiga verificar a Destinação de Recursos do Preço de Aquisição, nos termos e condições previstos no Contrato de Cessão;
	(xx) descumprimento, pela Classe A, após 180 (cento e oitenta) dias do início de suas atividades, da Alocação Mínima, não regularizado no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis;
	(xxi) inadimplemento do Devedor no pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos na Conta Centralizadora por maior de 10 (dez) Dias Úteis; e
	(xxii) decretação de evento de intervenção, liquidação, falência, ou outros eventos similares de um Devedor Relevante, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.
	18.1.1. Na ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, a qual é considerada fato relevante para efeito de comunicação aos Cotistas, a Administradora suspenderá imediatamente (i) o pagamento de amortização de Cotas ainda em aberto, se houver; (ii) excl...
	18.1.2. Especificamente em relação ao Evento de Avaliação previsto no item 18.1(xii) acima, a Administradora deverá, sem prejuízo da convocação de Assembleia Especial, tomar imediatamente todas as medidas cabíveis junto à Cedente para defesa dos inter...


	19. DOS EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA CLASSE A
	19.1. Eventos de Liquidação. São Eventos de Liquidação e, portanto, que ensejam a liquidação do Fundo:
	(i) vedação legal e/ou impossibilidade de aquisição de Direitos Creditórios que preencham os Critérios de Elegibilidade especificados no Regulamento;
	(ii) se for deliberado em Assembleia Especial que um Evento de Avaliação constitui Evento de Liquidação;
	(iii) caso o Índice de Subordinação seja descumprido e não saneado pelos Cotistas Subordinados dentro do prazo de 11 (onze) Dias Úteis contados do desenquadramento;
	(iv) renúncia, descredenciamento ou destituição da Administradora e/ou da Gestora, sem que ocorra sua respectiva substituição por uma nova instituição, nos termos deste Regulamento;
	(v) decretação de evento de intervenção, liquidação, falência, ou outros eventos similares da Cedente, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis;
	(vi) caso, por qualquer motivo, haja a rescisão ou término da vigência do Contrato de Cessão;
	(vii) exercício, pela Cedente, do Direito de Recompra dos Direitos Creditórios Cedidos; ou
	(viii) rescisão do Contrato de Cessão ou decisão judicial que invalide o Contrato de Cessão.
	19.1.1. Procedimentos a serem observados pela Administradora em caso de Evento de Liquidação. A Administradora deverá, caso ocorram quaisquer dos Eventos de Liquidação: (i) dar ciência de tal fato aos Cotistas; (ii) suspender, de imediato, a aquisição...
	19.1.2. Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial por falta de quórum, em primeira ou segunda convocação, ou caso os Cotistas não deliberem pela interrupção da liquidação da Classe A, a Administradora deverá iniciar os procedimentos de liqu...
	19.1.3. No caso de decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada da Classe A, ficará assegurado o resgate antecipado das Cotas Seniores pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas Seniores dissidentes, sendo cert...
	19.1.4. Na ocorrência da hipótese mencionada no item 19.1.2 acima, caso as disponibilidades somadas ao valor dos Direitos Creditórios Cedidos a serem recebidos pela Classe A no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Especial em ques...
	19.1.5. Procedimentos para a Liquidação. Confirmada a liquidação da Classe A, a Classe A resgatará todas as Cotas compulsoriamente no Prazo de Resgate, pelo valor da Cota do Dia Útil anterior ao dia do pagamento, calculado na forma deste Regulamento, ...
	(i) durante o Prazo de Resgate, as Cotas serão resgatadas em moeda corrente nacional, na medida em que a Classe A tenha recursos em moeda corrente nacional disponíveis;
	(ii) sem prejuízo do disposto neste Regulamento, se no último Dia Útil do Prazo de Resgate a totalidade das Cotas não tiver sido resgatada mediante pagamento em moeda corrente nacional, os Cotistas receberão Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Fin...
	(iii) caso, em qualquer outra hipótese, a Administradora promova o pagamento do resgate das Cotas mediante entrega dos Direitos Creditórios Elegíveis e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A em pagamento pelo resgate de suas Cotas, ...
	19.1.6. Existência de Direitos Creditórios Cedidos Pendentes de Vencimento em caso de Liquidação. Não obstante o acima, na hipótese de existência de Direitos Creditórios Cedidos pendentes de vencimento, a Assembleia Especial poderá determinar que a Ad...
	(i) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios Cedidos e o respectivo pagamento pelos Devedores para que os valores sejam rateados entre os Cotistas; ou
	(ii) alienar referidos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, mediante a realização de um processo competitivo de venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, observado que referido processo deverá ocorrer em um prazo de até 30 (trinta) Dias...
	19.1.6.1. Caso seja deliberado pela realização do processo competitivo de venda dos Direitos Creditórios Cedidos indicado no item19.1.6, inciso (ii) acima, e a alienação dos Direitos Creditórios Cedido não seja concluída por qualquer motivo, uma nova ...
	(i) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios Cedidos e o respectivo pagamento pelos Devedores para que os valores sejam rateados entre os Cotistas; ou
	(ii) entregar os Direitos Creditórios Cedidos aos Cotistas para o pagamento dos seus haveres, mediante instrumento de dação em pagamento, sendo certo que, caso, por qualquer motivo, qualquer Cotista Sênior não possa receber os Direitos Creditórios Ced...


	20. FATORES DE RISCO
	20.1. A carteira da Classe A (Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros) e, por consequência, seu patrimônio, estão sujeitos a diversos riscos, dentre os quais destacamos os abaixo relacionados, podendo, assim, gerar perdas até o montante das ...
	Riscos de Mercado
	Riscos de Maior Materialidade
	20.1.1. Efeitos da Política Econômica do Governo Federal. Consistem nos riscos relacionados a fatores macroeconômicos os efeitos da política econômica praticada pelo governo brasileiro e demais variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou ...
	20.1.2. Flutuação dos Ativos Financeiros. O valor dos Ativos Financeiros que integram a carteira da Classe A pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor dos Ativos Financeiros, o pat...

	Riscos de Média Materialidade
	20.1.3. Descasamento de Rentabilidade. A distribuição dos rendimentos da carteira da Classe A para as Cotas pode ter parâmetros diferentes daqueles utilizados para o preço de aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis. Os recursos da Classe A poderã...
	20.1.4. Precificação dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A serão avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos parâmetros, tais como o de marca...

	Riscos de Crédito
	20.1.5. Ausência de Garantia Mínima de Rentabilidade. O indicador de desempenho adotado pela Classe A para a rentabilidade de suas Cotas é apenas uma meta estabelecida pela Classe A, não constituindo o Benchmark promessa ou garantia mínima de rentabil...
	20.1.6. Fatores Macroeconômicos. Como a Classe A aplicará seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios Elegíveis, dependerá da originação de Direitos Creditórios Elegíveis, bem como da solvência dos respectivos Devedores para distribuição ...
	20.1.7. Riscos Relacionados à Adimplência da Cedente na Hipótese de Resolução de Cessão. Nos termos do Contrato de Cessão e do item XIII deste Anexo, existem hipóteses nas quais haverá a Resolução de Cessão (conforme definido no Contrato de Cessão), q...
	20.1.8. Risco de Originação; Modificação de Créditos por Decisão Judicial. Os Direitos Creditórios Cedidos são oriundos do pagamento devido pelos Devedores à Cedente, decorrentes das Transações de Pagamento realizadas no âmbito dos Arranjos de Pagamen...
	20.1.9. Critérios de Elegibilidade e Condições de Cessão. Os Critérios de Elegibilidade e as Condições de Cessão têm a finalidade de selecionar e definir o tipo de Direitos Creditórios passíveis de aquisição pela Classe A. O adimplemento dos Direitos ...
	20.1.10. Risco do Setor Financeiro. Os Devedores são instituições financeiras, e estão sujeitos à extensa e contínua fiscalização regulamentar por parte do governo brasileiro. Esta regulação é exercida, principalmente, pelo BACEN, CVM e pelo CMN, que ...
	20.1.11. Ausência de Notificação da Cessão aos Devedores. Os Devedores não serão notificados acerca da cessão à Classe A de Direitos Creditórios Cedidos, conforme disposto no artigo 290 do Código Civil. Neste caso, não há garantia de que a cessão dos ...

	Riscos de Média Materialidade
	20.1.12. Risco de Crédito relativo aos Devedores e Ausência de Auditoria Legal nos Devedores. Os Devedores devem honrar seus compromissos pontual e integralmente. A Classe A poderá sofrer o impacto de eventual inadimplemento dos Direitos Creditórios d...
	20.1.13. Risco de Crédito relativo aos Ativos Financeiros. A Classe A poderá alocar até 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos Financeiros, os quais se encontram sujeitos a oscilações de preços e a outros riscos, incluindo, sem ...
	20.1.14. Cobrança Judicial e Extrajudicial. No caso de os Devedores inadimplirem as respectivas obrigações de pagamentos dos Direitos Creditórios Elegíveis cedidos à Classe A, nada garante que, no âmbito de eventual cobrança judicial e/ou extrajudicia...

	Riscos de Menor Materialidade
	20.1.15. Inobservância dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão após a Cessão de Direitos Creditórios à Classe A. Os Direitos Creditórios Elegíveis podem deixar de observar quaisquer dos Critérios de Elegibilidade e/ou das Condições de...

	Riscos de Liquidez
	Riscos de Maior Materialidade
	20.1.16. Risco de Aplicação em Direitos Creditórios. A Classe A deve aplicar seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios Elegíveis. No entanto, pela sua própria natureza, a aplicação em Direitos Creditórios Elegíveis apresenta peculiarida...
	20.1.17. Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros. A parcela do patrimônio da Classe A não aplicada em Direitos Creditórios Cedidos poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de...
	20.1.18. Classe Fechada – Mercado Secundário. A Classe A foi constituída na forma de condomínio fechado, sendo que as Cotas Seniores só poderão ser resgatadas ao término do prazo de duração de cada série. Assim, caso o Cotista, por qualquer motivo, de...

	Riscos de Média Materialidade
	20.1.19. Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação da Classe A. A Classe A poderá ser liquidada em algumas hipóteses previstas neste Anexo, especificamente aquelas previstas no Capítulo XIX acima. Ocorrendo a sua liquidação, a Classe A poderá...
	20.1.20. Liquidação antecipada. As Cotas serão amortizadas de acordo com o estabelecido neste Regulamento e em seus respectivos Suplementos. Em caso de exercício do Direito de Recompra por parte da Cedente, o Fundo será liquidado antecipadamente, nos ...

	Riscos Operacionais
	Riscos de Maior Materialidade
	20.1.21. Riscos relacionados à transferência do valor equivalente ao Preço de Aquisição à Conta Preço de Aquisição. Em decorrência de questões operacionais, os valores estimados para aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis em um determinado Dia Ú...
	20.1.22. Falhas Operacionais na Cobrança Ordinária dos Direitos Creditórios. A forma de pagamento, compensação e liquidação dos Direitos Creditórios Cedidos, conforme descrição do item 14.1 acima depende de ações das Bandeiras, da Nuclea, do Banco Liq...
	20.1.23. Falhas no sistema da Cedente e nos sistemas de terceiros. Os sistemas da Cedente ou os sistemas de terceiros podem falhar devido a fatores que estão além do controle da Cedente e da Administradora. As operações da Cedente dependem de seus sis...
	20.1.24. Falhas no Processo de Cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos. A cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos depende da atuação diligente do Agente de Cobrança Extraordinária e do Custodiante. Cabe a este aferir o correto recebimento...
	20.1.25. Acesso aos Documentos Comprobatórios e Falhas de Sistemas Eletrônicos. Dada a complexidade operacional própria dos fundos e classes de investimento em direitos creditórios, não há garantia de que a Gestora, o Custodiante e a Classe A terão ac...
	20.1.26. Risco Decorrente da Falta de Remuneração dos Recursos da Classe A mantidos na Conta Preço de Aquisição. A Classe A deverá transferir para a Conta Preço de Aquisição recursos suficientes para suportar o número elevado de cessões de Direitos Cr...
	20.1.27. Bloqueio de Recursos na Conta Centralizadora. Eventuais terceiros que tiverem adquirido Direitos Creditórios da Cedente ou forem beneficiários de garantias sobre Direitos Creditórios poderão aderir ao Contrato de Conta Centralizadora para, de...

	Riscos de Média Materialidade
	20.1.28. Conciliação dos Pagamentos dos Direitos Creditórios vis-à-vis os Documentos Comprobatórios. Tendo em vista que os Direitos Creditórios indicados nos relatórios diários disponibilizados pelas Bandeiras da operação, conforme o caso, à Cedente c...
	20.1.29. Guarda dos Documentos Adicionais. Os Documentos Adicionais relativos aos Direitos Creditórios Cedidos permanecerão sob a guarda da Cedente, e, mediante solicitação, a Classe A e/ou o Custodiante poderão ter acesso a tais Documentos Adicionais...

	Riscos de Menor Materialidade
	20.1.30. Guarda da Documentação. Nos termos deste Anexo, o Custodiante atuará também como agente de depósito, sendo responsável pela guarda dos Documentos Comprobatórios. Parte dos Documentos Comprobatórios será mantida pelo Custodiante em formato ele...

	Riscos de Descontinuidade
	Riscos de Maior Materialidade
	20.1.31. Observância da Alocação Mínima. A Classe A deve adquirir preponderantemente Direitos Creditórios Elegíveis. Entretanto, não há garantia de que a Cedente conseguirá ou desejará originar e ceder Direitos Creditórios Elegíveis suficientes para f...
	20.1.32. Interrupção dos Serviços pelos Prestadores Contratados pela Classe A. Eventual interrupção da prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pela Classe A, inclusive no caso de suas substituições, por qualquer motivo, poderá ...
	20.1.33. Liquidação. A Classe A poderá ser liquidado por diversas razões, conforme contempladas no Capítulo XIX do presente Anexo. Na hipótese de eventual liquidação da Classe A, mesmo que haja recursos para pagamento aos Cotistas (o que não é garanti...

	Riscos de Menor Materialidade
	20.1.34. Risco de Patrimônio Líquido Negativo. Na medida em que o valor do Patrimônio Líquido seja insuficiente para satisfazer as dívidas e demais obrigações da Classe A, a insolvência da Classe A poderá ser requerida judicialmente (i) por deliberaçã...

	Outros Riscos
	Riscos de Maior Materialidade
	20.1.35. Risco de descaracterização do regime tributário aplicável à Classe A. A Gestora envidará melhores esforços para compor a carteira da Classe A com Ativos Financeiros e Direitos Creditórios que sejam compatíveis com a classificação da Classe A ...
	20.1.36. Risco de Irregularidades na Formalização de Cessão de Direitos Creditórios. Tendo em vista o volume de operações de cessão de Direitos Creditórios e a possibilidade de guarda eletrônica dos Documentos Comprobatórios, os Termos de Cessão não s...
	20.1.37. Irregularidades dos Documentos Comprobatórios e/ou dos Documentos Adicionais. Os Documentos Comprobatórios e/ou os Documentos Adicionais podem eventualmente conter irregularidades (inclusive de forma ou conteúdo), como falhas na sua elaboraçã...
	20.1.38. Risco de Fungibilidade; Intervenção, Liquidação, Falência ou Aplicação de Regimes Similares ao Custodiante. Na hipótese de intervenção no Custodiante, o repasse dos recursos provenientes dos Direitos Creditórios Cedidos poderia ser interrompi...
	20.1.39. Leis e regulamentos que vierem a ser editados para alterar a Regulamentação de Meios Eletrônicos de Pagamento no Brasil e/ou o desenvolvimento de interpretações diversas a respeito destes podem causar um efeito adverso na Cedente e na Classe ...
	20.1.40. Risco de Intervenção, Liquidação, Falência ou Aplicação de Regimes Similares ao Banco Liquidante ou ao Banco Depositário. Na hipótese de intervenção no Banco Liquidante ou no Banco Depositário, o repasse dos recursos conforme previsto no item...
	20.1.41. Manutenção da Autorização do BACEN e das Licenças pelas Bandeiras. As atividades da Cedente, e por consequência a originação dos Direitos Creditórios Elegíveis a serem cedidos à Classe A, dependem de autorização do BACEN como instituição de p...
	20.1.42. Inexistência de garantia de rentabilidade. As aplicações na Classe A não contam com garantia: (i) da Administradora; (ii) do Custodiante; (iii) da Gestora; (iv) do Agente de Cobrança Extraordinária; (v) da Consultora Especializada; ou (vi) do...
	20.1.43. Inexistência de Responsabilidade da Administradora e da Gestora pela Depreciação dos Ativos da Carteira. A Administradora e/ou a Gestora não serão responsáveis pela eventual depreciação dos ativos da carteira ou por quaisquer perdas ou prejuí...
	20.1.44. Alterações Fora do Controle da Administradora. A Classe A também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras...
	20.1.45. A Cedente e os Direitos Creditórios estão sujeitos aos Regulamentos das Bandeiras; os regulamentos das Bandeiras devem ser aprovados pelo BACEN. A Cedente deve realizar suas operações de acordo com os regulamentos estipulados pelas Bandeiras,...
	20.1.46. Restrições de Natureza Legal ou Regulatória. Eventuais restrições de natureza legal ou regulatória podem afetar adversamente a validade e/ou a eficácia da constituição e da cessão dos Direitos Creditórios à Classe A, o comportamento dos Direi...
	20.1.47. Risco de Alterações na Forma de Liquidação Via Nuclea. A Nuclea poderá alterar sua estrutura de liquidação dos Direitos Creditórios. Em decorrência de tal alteração, poderá ser necessário que a Cedente realize ajuste em sua atual estrutura fi...

	Riscos de Média Materialidade
	20.1.48. Risco de aprovação ou não de matérias em Assembleias de Cotistas. Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias de Cotistas são aprovadas por maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qua...
	20.1.49. Custo de Cobrança dos Direitos Creditórios. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos e dos demais Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe A...
	20.1.50. Invalidade ou Ineficácia da Transferência de Direitos Creditórios. A cessão de crédito pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz por decisão judicial e/ou administrativa. Assim, a Classe A poderá incorrer no risco de os Direitos Creditórios C...
	20.1.51. Possibilidade de Existência de Ônus sobre os Direitos Creditórios. A cessão dos Direitos Creditórios pode ser afetada pela existência de ônus sobre os Direitos Creditórios Cedidos, que tenham sido constituídos (i) previamente à sua cessão e s...
	20.1.52. Risco de Concentração em uma única Cedente. Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe A serão cedidos exclusivamente pela CloudWalk. A aquisição de Direitos Creditórios originados exclusivamente pela CloudWalk pode comprometer a ...
	20.1.53. Risco de Concentração dos Devedores. O risco da aplicação na Classe A terá grande relação com a concentração (i) dos Direitos Creditórios, devidos por um mesmo Devedor ou grupos de Devedores; e (ii) em Ativos Financeiros, de responsabilidade ...
	20.1.54. Destituição do Agente de Cobrança Extraordinária sem Justa Causa. O Agente de Cobrança Extraordinária poderá ser destituído por decisão da Assembleia Especial, sendo que a sua destituição sem que haja Justa Causa é sujeita a quórum de aprovaç...

	Riscos de Menor Materialidade
	20.1.55. Risco de Limitação da Taxa de Deságio Aplicada aos Direitos Creditórios Quando da Aquisição pela Classe A. A Classe A não é uma instituição financeira e, portanto, não tem autorização para conceder empréstimos ou financiamentos cujos juros es...
	20.1.56. Ausência de Responsabilidade da Cedente pela Inadimplência dos Direitos Creditórios Cedidos. A Cedente é responsável somente pela existência, certeza, exigibilidade e boa formalização dos respectivos Direitos Creditórios Cedidos, não assumind...
	20.1.57. Atraso no Pagamento da Remuneração, Amortização e/ou Resgate das Cotas. Poderá haver atraso no pagamento da Remuneração, amortização e/ou resgate das Cotas da Classe A, principalmente em decorrência da performance dos Direitos Creditórios Ced...
	20.1.58. Risco de Amortização Condicionada e Perda do Capital Investido. As principais fontes de recursos da Classe A para efetuar a amortização de suas Cotas decorrem da liquidação (i) dos Direitos Creditórios Cedidos, ou (ii) dos Ativos Financeiros ...
	20.1.59. Risco de Amortização de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes da Carteira da Classe A e da Inexistência de Mercado Secundário para os Direitos Creditórios. A Classe A está exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos Cr...
	20.1.60. Risco de Amortização Não Programada de Cotas Seniores. Observados os procedimentos definidos no Regulamento, as Cotas Seniores poderão ser amortizadas antecipadamente pela Classe A. Nesta hipótese, os titulares das Cotas Seniores poderão vir ...
	20.1.61. Risco de Redução das Cotas Subordinadas. A Classe A terá um Índice de Subordinação admitido entre o valor das Cotas Subordinadas e o seu Patrimônio Líquido. Por diversos motivos, tais como inadimplência dos Devedores e problemas de repasse de...
	20.1.62. Risco de Governança. Em consequência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, o Regulamento pode ser alterado independentemente da realização de Assembleia de Cotistas. Além disso, as condições previstas no Regulamento po...
	20.1.63. A disseminação de doenças transmissíveis. A disseminação de doenças transmissíveis pelo mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e uma pressão recessiva na economia global e brasileira. O surto de doenças transm...


	SUPLEMENTO 2 AO ANEXO I – MODELO DE ARQUIVO COM CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS
	SUPLEMENTO 3 AO ANEXO I – TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO
	SUPLEMENTO 4 AO ANEXO I – MODELO DE APÊNDICE
	SUPLEMENTO 5 AO ANEXO I – FLUXOGRAMA DE PAGAMENTO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS
	SUPLEMENTO 6 AO ANEXO I – APÊNDICE DAS COTAS SENIORES DA 1ª SÉRIE
	(i) Montante da 1ª Série de Cotas Seniores: R$950.000.000,00 (novecentos e cinquenta milhões de reais);
	(ii) Quantidade de Cotas Seniores da 1ª Série: 950.000 (novecentos e cinquenta mil);
	(iii) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00 (mil) na Data de Emissão (conforme definida abaixo);
	(iv) Forma de Integralização: conforme chamadas de capital feitas pela Administradora;
	(v) Preço de Integralização: Valor Nominal Unitário, acrescido do Benchmark, calculada de forma pro rata temporis, desde a data da primeira integralização de Cotas Seniores da referida série, até a data da efetiva integralização, nos termos do Artigo ...
	(vi) Data de Emissão: data da primeira integralização das Cotas Seniores da 1ª Série (“Data de Emissão”);
	(vii) Data de Resgate (vencimento): 27 de janeiro de 2024;
	(viii) Benchmark: taxa média referencial dos depósitos interfinanceiros (CDI Extra-grupo) apurada pela B3 e divulgada no informativo diário disponível em sua página na internet ou em qualquer outra página na internet ou publicação que venha a substitu...
	(ix) Datas de Pagamento de Remuneração (durante o Período de Carência): 27 (vinte e sete) de cada mês;
	(x) Período de Carência: desde a Data de Emissão até 27 de fevereiro de 2024 (inclusive);
	(xi) Datas de Amortização Programada (cronograma de Amortizações Programadas):
	(xii) Tipo de oferta pública e regime de distribuição: as Cotas Seniores da 1ª Série foram objeto de oferta pública com esforços restritos, sob o regime de garantia firme, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada...
	(xiii) Coordenador Líder da Oferta: Banco Itaú BBA S.A.

	SUPLEMENTO 7 AO ANEXO I – APÊNDICE DAS COTAS SUBORDINADAS
	(xiv) Montante de Cotas Subordinadas: R$18.000.000,00 (dezoito milhões de reais);
	(xv) Quantidade de Cotas Subordinadas: 18.000 (dezoito mil);
	(xvi) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00 (mil) na Data de Emissão (conforme definida abaixo);
	(xvii) Forma de Integralização: conforme chamadas de capital feitas pela Administradora;
	(xviii) Preço de Integralização: Valor Nominal Unitário, atualizado de forma pro rata temporis, desde a data da primeira integralização de Cotas Subordinadas, até a data da efetiva integralização, nos termos do Regulamento;
	(xix) Data de Emissão: data da primeira integralização das Cotas Subordinadas;
	(xx) Datas de Pagamento de Remuneração (durante o Período de Carência): 2  (segundo) Dia Útil imediatamente subsequente à respectiva Data de Pagamento de Remuneração, conforme aplicável, nos termos do item 17.1.2 do Regulamento
	(xxi) Datas de Amortização: 2  (segundo) Dia Útil imediatamente subsequente à respectiva Data de Pagamento de Remuneração, conforme aplicável, nos termos do item 17.2(v) do Regulamento;
	(xxii) Tipo de oferta pública e regime de distribuição: colocação privada.
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